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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Profissionais da Educação Básica 
terão incentivo financeiro

E
m novo giro pelo Estado, o 
governador Paulo Câmara 
esteve ontem (18.11) na cida-

de de Caetés, anunciando novas ações 
para o Agreste Meridional previstas no 
Plano Retomada, lançado em agos-
to. Ele autorizou a elaboração do pro-
jeto para implantação do Sistema de 
Abastecimento de Água que atende-
rá ao povoado de Ponto Alegre, partin-
do da Estação de Tratamento de Água 
Capoeiras, com um investimento da 
ordem de R$ 1,7 milhão, e assinou 
convênio de R$ 1 milhão para pavi-
mentação de várias ruas no município.

“Estamos anunciando investimen-
tos importantes aqui no Agreste Meri-
dional. É um conjunto de ações na área 
de recuperação de estradas, obras de 
infraestrutura dentro das cidades, de 
abastecimento e saneamento, avanços 
na educação, entre outras coisas. Esta-
mos garantindo as iniciativas necessá-
rias para gerar mais emprego e renda 
no Estado”, frisou Paulo Câmara.

Na área de assistência social, se-
rão destinados recursos para a manu-
tenção do Centro de Referência de As-
sistência Social (CRAS), no valor de 
R$32,5 mil, além da ampliação da co-

zinha comunitária local, que passará a 
ofertar mais 100 refeições diárias, aju-
dando a combater a insegurança ali-
mentar e nutricional, com um inves-
timento de R$ 72 mil. Paulo Câmara 
autorizou ainda a licitação do novo pré-
dio da Escola de Referência em Ensi-
no Médio (EREM) Luiz Pereira Júnior 
e a implantação da Central de Oportu-
nidades de Pernambuco (COPE) na ci-
dade, para auxiliar empreendedores da 
região com a concentração dos servi-
ços da Secretaria de Trabalho, Empre-
go e Qualificação em um só lugar. Por 
fim, ele entregou novos Certificados 
de Registro e Licenciamento de Veí-
culos (CRLV), em razão do decreto de 
anistia das motocicletas.

O Governador também esteve no 
município de Capoeiras, onde deu por 
inaugurada a implantação e pavimen-
tação da PE-193. Executada pelo De-
partamento de Estradas de Rodagem 
(DER), a intervenção abrangeu um 
trecho de 5,2 quilômetros da rodovia, 
unindo a cidade à vizinha Caetés, com 
trabalhos de drenagem, revestimento 
asfáltico e sinalização vertical e hori-
zontal. O trecho implantado comple-
menta os 34,1 quilômetros restantes da 

estrada, que também receberam servi-
ços de manutenção, totalizando 39,3 
quilômetros entre o entroncamento da 
PE-180, em São Benedito do Una, e 
a BR-423, em Caetés. A iniciativa fa-
vorece cerca de 100 mil moradores do 
Agreste Meridional, que passarão a ter 
mais conforto e segurança na estrada.

“A requalificação da PE-193 gera 
um impacto positivo para a retomada 
do crescimento da economia do Agres-
te, favorecendo as atividades turísticas 
e o escoamento da produção leiteira, 
agrícola e pecuária da região”, pontuou 
a secretária de Infraestrutura e Recur-
sos Hídricos, Fernandha Batista. Pau-

lo Câmara autorizou ainda as obras de 
recapeamento e requalificação das vias 
urbanas em concreto, somando mais 
de R$ 1,3 milhões em investimentos, 
além da liberação de R$ 480 mil para 
implantação de rede de abastecimen-
to que atenderá o Matadouro Público 
da cidade e fornecerá água tratada para 
mais de 20 mil pessoas.

Para Capoeiras, foi anunciado ainda 
a implantação de uma Central de Opor-
tunidades e de uma cozinha comuni-
tária, que oferecerá 200 refeições por 
dia. O Governador também garantiu 
R$ 65 mil de repasse para a manuten-
ção do CRAS e do Centro de Referên-
cia Especializado de Assistência Social 
(CREAS), e entregou Certificados de 
Registro e Licenciamento do Veículos 
(CRLV) para condutores de motos.

O governador Paulo Câmara enviou ontem (18.11) à As-
sembleia Legislativa de Pernambuco projeto de lei que auto-
riza o pagamento do Valoriza Fundeb 2021. A proposta, que 
será submetida à votação pelos deputados, trata do incenti-
vo fi nanceiro aos profi ssionais da Educação Básica que inte-
gram a rede pública estadual de ensino, respeitando disposi-
tivos previstos na Constituição Federal.

“Pernambuco tem-se destacado no cenário nacional com 
resultados expressivos no campo da educação, em decorrên-
cia do trabalho desses valorosos profi ssionais e da dedicação 
dos nossos estudantes, além de uma política séria de aplica-
ção de recursos públicos no setor, sendo a valorização dos 
educadores uma das principais diretrizes do Plano Estadual 
de Educação”, reforçou Paulo Câmara.

Aprovada no ano passado, a emenda constitucional 
no 108/2020 tornou permanente e mais robusto o Fundeb, 
aprimorando os mecanismos de fi nanciamento da educação 
básica, determinando a aplicação mínima de 70% dos recur-
sos do Fundo no pagamento dos profi ssionais da educação 
básica em efetivo exercício.

“Esses recursos permitirão que os profi ssionais da edu-
cação sejam mais valorizados neste momento em que tan-
tos desafi os foram impostos à educação. A pandemia impôs 
inúmeras mudanças aos profi ssionais, e essa é mais uma for-
ma de reconhecimento ao trabalho que vem sendo desenvol-
vido por todos os que fazem da educação de Pernambuco a 
melhor do país”, completou o secretário estadual de Educa-
ção e Esportes, Marcelo Barros.

Paulo Câmara anuncia aporte de 
R$ 83 milhões no Agreste Meridional
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G !"#$%& # reafirmou que as diversas ações incluídas 

no Plano Retomada visam garantir a geração 

de mais empregos e renda para os pernambucanos

Governo de Pernambuco investirá 
em novas obras e ações na região, 

contemplando diversas áreas 
dentro do Plano Retomada.
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Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

DECRETO Nº 51.801, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, 
que regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 
2016, relativamente ao Programa de Desenvolvimento 
da Indústria Naval e de Mecânica Pesada Associada do 
Estado de Pernambuco - Prodinpe.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a conveniência de incorporar ao Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, as disposições do Decreto 
nº 29.592, de 24 de agosto de 2006, que regulamenta a Lei nº 12.710, de 18 de novembro de 2004, que institui o Programa de 
Desenvolvimento da Indústria Naval e de Mecânica Pesada Associada do Estado de Pernambuco - Prodinpe,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“PARTE ESPECÍFICA

LIVRO I
DAS SISTEMÁTICAS ESPECÍFICAS DE TRIBUTAÇÃO

...............................................................................................................................................................................................

TÍTULO VIII-C
DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA NAVAL E DE MECÂNICA PESADA ASSOCIADA DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO – PRODINPE (AC)

Art. 320-C. O Prodinpe, instituído pela Lei nº 12.710, de 18 de novembro de 2004, fi ca regulamentado nos termos do 
Anexo 31. (AC)
..............................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os Anexos 1, 7 e 8 do Decreto nº 44.650, de 2017, passam a vigorar com modifi cações, conforme, respectivamente, 
os Anexos 1, 2 e 3 deste Decreto.

Art. 3º Ficam acrescentados os Anexos 31 e 31-A ao Decreto n° 44.650, de 2017, conforme, respectivamente, os Anexos 4 e 
5 deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 29.592, de 24 de agosto de 2006.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO 1

“ANEXO 1 DO DECRETO Nº 44.650/2017
SIGLÁRIO

(art. 5º)

SIGLA SIGNIFICADO

.................. .................................................................................

CBUQ (AC) Concreto Betuminoso Usinado a Quente (AC)

..................... .................................................................................
”

ANEXO 2

“ANEXO 7 DO DECRETO Nº 44.650/2017
OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES BENEFICIADAS COM ISENÇÃO DO IMPOSTO NOS TERMOS DO ART. 30

................................................................................................................................................................................................
Art. 145. Até 31 de dezembro de 2032, as seguintes operações e prestações, observadas as disposições, condições e 
requisitos da Lei nº 12.710, de 2004, que institui o Prodinpe, bem como o disposto no Anexo 31: (AC)

I - destinadas a estaleiro naval: (AC)

Governo do Estado
a) saída interna de insumo; (AC)

b) prestação de serviço interna; e (AC)

c) saída interna e importação do exterior das mercadorias relacionadas no Anexo 31-A; (AC)

II - promovidas por estaleiro naval: (AC)

a) saída interna e interestadual de embarcação, plataforma, módulo e parte de plataforma, bem como de peça, parte e 
componente utilizados no respectivo reparo, conserto e reconstrução; e (AC)

b) prestação de serviço de transporte referente às saídas de que trata a alínea “a”; (AC)

III - saída interna e importação do exterior das mercadorias relacionadas no Anexo 31-A, destinadas a empresa 
responsável pelas obras de construção civil ou aquelas relativas à estrutura física do estaleiro; e (AC)

IV - reintrodução no mercado interno de embarcação, plataforma, módulo e parte de plataforma, que tenham sido 
exportados.” (AC)

ANEXO 3

“ANEXO 8 DO DECRETO Nº 44.650/2017
OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES SUJEITAS AO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO NOS TERMOS 

DO ART. 34

................................................................................................................................................................................................

Art. 55. Até 31 de dezembro de 2032, as seguintes operações, observadas as disposições, condições e requisitos da Lei 
nº 12.710, de 2004, que institui o Prodinpe, bem como o disposto no Anexo 31: (AC)

I - saída interna, importação do exterior e aquisição em outra UF de aparelho, equipamento, máquina e ferramenta, 
bem como de peça, parte e componente para a respectiva montagem ou reposição, destinados a integrar o ativo fi xo do 
estaleiro naval; (AC)

II - importação de insumo promovida por estaleiro naval, quando a mercadoria for destinada a uso no seu processo 
produtivo; e (AC)

III - aquisição em outra UF de mercadoria relacionada no Anexo 31-A, promovida por empresa de construção civil.” (AC)

ANEXO 4

“ANEXO 31
DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA NAVAL E DE MECÂNICA PESADA ASSOCIADA DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO – PRODINPE (AC)
(art. 320-C)

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º A fruição dos incentivos fi cais concedidos no âmbito do Prodinpe, instituído pela Lei nº 12.710, de 2004, e 
regulamentado nos termos deste Anexo, fi ca condicionada ao atendimento das disposições, condições e requisitos 
previstos na mencionada Lei.

Art. 2º Para os efeitos do Prodinpe, considera-se estaleiro naval o estabelecimento industrial voltado para a construção, 
ampliação, reparo, modernização e transformação de embarcações, tais como navios e plataformas destinadas à lavra, 
perfuração, exploração e pesquisa de petróleo ou de gás.

CAPÍTULO II
DA ISENÇÃO DO IMPOSTO NAS OPERAÇÕES COM MERCADORIAS EMPREGADAS NAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL OU RELATIVAS À ESTRUTURA FÍSICA DO ESTALEIRO NAVAL

Art. 3º A isenção referente à saída interna e à importação do exterior de mercadoria destinada a estaleiro naval, bem como 
a empresa responsável pelas obras de construção civil ou relativas à estrutura física do estaleiro naval, prevista na alínea 
“d” do inciso I do caput do artigo 2º da Lei nº 12.710, de 2004, aplica-se às mercadorias relacionadas no Anexo 31-A.

CAPÍTULO III
DO CREDENCIAMENTO, DESCREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO

Seção I
Do Credenciamento

Art. 4º Para concessão do credenciamento de que trata o inciso II do artigo 3º da Lei nº 12.710, de 2004, o contribuinte 
deve encaminhar requerimento ao órgão da Sefaz responsável pelo acompanhamento de benefícios fi scais e cumprir as 
condições previstas no art. 272 deste Decreto, exceto o disposto nas alíneas “c” dos seus incisos I e II.

Parágrafo único. Não se aplica ao credenciamento o disposto no art. 273 deste Decreto.

Art. 5º O edital de credenciamento pode indicar apenas o nome empresarial e o número-base do CNPJ da empresa.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no caput, a efetiva fruição dos incentivos fi scais fi ca condicionada à 
publicação de novo edital contendo dados adicionais de endereço e número da inscrição no Cacepe.
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Seção II
Do Descredenciamento

Art. 6º O contribuinte deve ser descredenciado sempre que verifi cada a ocorrência das situações previstas nos incisos I 
e II do art. 274 deste Decreto.

Parágrafo único. Não se aplicam ao descredenciamento as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 274 deste Decreto.

Seção III
Do Recredenciamento

Art. 7º As normas relativas ao recredenciamento são aquelas contidas no art. 275 deste Decreto.”

ANEXO 5

“ANEXO 31-A
MERCADORIAS CONTEMPLADAS COM ISENÇÃO DO IMPOSTO NA SAÍDA DESTINADA A ESTALEIRO NAVAL

(Anexo 31, art. 3º) (AC)

ITEM MERCADORIA NCM

1 aço CA-50 e CA-60 7214.20.00

2 aço CP-190-RB 7214

3 aditivo superfl uidifi cante RX-625 3824.40.00

4 andaime tubular, fôrma e insert, metálicos 7308.40.00

5 arame recozido de aço nº 18 7217

6 areia para construção 2505.90

7 barra e cordoalha de aço para tirante 7213
7214

8 bloco cerâmico e de concreto 6810.11.00

9 bobina e chapa fi nas a quente e chapa grossa 7208

10 bobina e chapa fi nas a frio 7209

11 cabo de baixa, média e alta tensão 8544

12 CBUQ 3816

13 chapa de alumínio 7606

14 cimento CP II-32 2523.29.10

15 concreto usinado estrutural, magro e betuminoso a quente - CBUQ 3816.00

16 conexão em aço carbono 7307.19.20

17 corda, cabo, trança, linga e artefatos semelhantes, de aço, não isolados, para uso 
elétrico 7312

18 desmoldante 3824

19 equipamento para central de concreto 8474

20 estaca de concreto pré-moldada 6810.91.00

21 estaca tipo prancha metálica 7301.10.00

22 gelo em escama 2201.90.00

23 junta e outros elementos com função semelhante de vedação 6812.99.10

24 pedra britada 2517

25 poste de concreto para iluminação pública e tubo em concreto armado tipo CA para 
drenagem 6810

26 poste metálico para iluminação pública

27 quadro elétrico 8537.10.90

28 rolo de aço zincado 7212

29 tala de junção e placa de apoio ou assentamento 7302.40.00

30 tela metálica soldada 7314

31 trilho 7302.10.10
7302.10.90

32 tubo em PVC 3917

33 tubo e perfi l ocos, sem costura, de ferro ou aço 7304

34 válvula e conexão em aço 8481

35 válvula e conexão em PVC 3917.40.90

36 viga e estrutura metálicas 7308

37 viga metálica HEA 320 S 355 JO 8426
 ”

DECRETO Nº 51.802, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Modifi ca o Decreto nº 46.957, de 28 de dezembro de 2018, 
que reinstitui os benefícios fi scais referentes ao ICMS, 
relativamente ao termo fi nal de fruição de benefícios 
fi scais do Prodepe.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 190/2017, ratifi cado pelo Ato Declaratório Confaz nº 
28/2017, publicado no Diário Ofi cial da União de 26 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto nº 46.957, de 28 de dezembro de 2018, que reinstitui os 
benefícios fi scais referentes ao ICMS, nos termos da Lei Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, e do referido Convênio 
ICMS 190/2017,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 46.957, de 28 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 3º Os benefícios fi scais relativos ao Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco – Prodepe, que 
tenham sido prorrogados por prazo indeterminado, nos termos dos Decretos referidos nos incisos III a V do art. 5º, 
passam a ter como termo fi nal de fruição 31 de dezembro de 2022, observando-se: (NR)

I - os benefi ciários que desejarem prorrogar seus benefícios fi scais além do prazo previsto no caput devem solicitar 
formalmente a prorrogação, nos termos do Decreto nº 21.959, de 27 de dezembro de 1999, até 31 de maio de 
2022; e (AC)

II - importa no cancelamento dos benefícios fi scais a partir de 1º de janeiro de 2023: (AC)

a) a não apresentação da solicitação de prorrogação dos benefícios fi scais no prazo previsto no inciso I; ou (AC)

b) o não cumprimento das condições previstas na legislação tributária para a prorrogação dos benefícios fi scais, 
ainda que cumprido o prazo previsto no inciso I. (AC)

Parágrafo único. Relativamente ao disposto no inciso I do caput, cumpridas as condições previstas na legislação 
tributária para a prorrogação dos benefícios fi scais, deve ser publicado o respectivo decreto concessivo até 30 de 
dezembro de 2022. (AC)
....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 51.803, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Declara de utilidade pública, para fi ns de constituição 
de servidão administrativa, área de terra com suas 
benfeitorias porventura existentes, situada no Município 
de Caruaru.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fi ns de constituição de servidão administrativa, área de terra, com suas 
benfeitorias porventura existentes, situada no Município de Caruaru, individualizada conforme memorial descritivo constante do Anexo 
Único.

Art. 2º A área de terra de que trata o art. 1º destinam-se à implantação de trecho de adutora, integrante do Sistema Adutor do 
Agreste – Lote 01, Município de Caruaru.

Art. 3º A área de terra mencionada no art. 1º encontra-se descrita em planta integrante do Projeto Técnico específi co, arquivada 
na Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta dos recursos fi nanceiros da COMPESA, que fi ca 
autorizada a promover a constituição de servidão administrativa de forma amigável ou judicial.

Art. 5º Pode ser invocado o caráter de urgência no processo judicial para fi ns de efetivação da servidão administrativa na área 
de terra abrangida por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

ÁREA – SERVIDÃO ADMINISTRATIVA

Área de terra com formato irregular, indicando em uma área de 1.114,70 m², encravada numa parte de terra da propriedade pertencente 
ao Sr. José Romero Dias Gomes da Silva, localizada na zona Rural do município de Caruaru/PE, confrontando-se ao Norte e ao Sul com 
terras remanescentes da propriedade em questão, ao Leste com terras da Indústria Farmacêutica Hebron e ao Oeste com terras de Sr. 
Ivan Nunes.

A área está caracterizada conforme levantamento topográfi co arquivado na Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, 
delimitada pelo polígono de vértices nos pontos de P1 a P12 em ordem cronológica e no sentido horário, com as Coordenadas 
Georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o SIRGAS2000 e Fuso 25 L, 
identifi cadas no quadro abaixo:

QUADRO DE COORDENADAS

PONTOS DISTÂNCIA (m)
COORDENADAS UTM

E (X) N (Y)

P1-P2 30,71 829.819,647 9.080.556,617

P2-P3 30,72 829.849,717 9.080.562,873

P3-P4 30,71 829.879,788 9.080.569,130

P4-P5 30,72 829.909,858 9.080.575,386

P5-P6 6,19 829.939,929 9.080.581,643

P6-P7 3,07 829.942,625 9.080.576,069

P7-P8 31,18 829.943,913 9.080.573,279

P8-P9 31,18 829.913,383 9.080.566,927

P9-P10 31,18 829.882,853 9.080.560,575

P10-P11 31,18 829.852,323 9.080.554,222

P11-P12 2,54 829.821,792 9.080.547,870

P12-P1 6,46 829.821,111 9.080.550,321

DECRETO Nº 51.804, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Declara de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, 
área de terra, com suas benfeitorias porventura 
existentes, situada no Município do Recife, neste Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, área de terra com suas benfeitorias porventura 
existentes, situada no Município do Recife, neste Estado, individualizada conforme Memorial Descritivo constante do Anexo Único.

Art. 2º A área de que trata o art. 1º destina-se à construção da Estação Elevatória de Esgoto (EEE.06.22), unidade integrante 
do Sistema de Esgotamento Sanitário de Camaragibe.
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Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta dos recursos fi nanceiros da BRK Ambiental – 
Região Metropolitana do Recife e do Município de Goiana.

Art. 4º Fica a Concessionária BRK Ambiental autorizada a promover a competente desapropriação da área de terra de que trata 
o art. 1º, de forma amigável ou judicial, incorporando ao seu patrimônio o bem desapropriado, observado o disposto no Capítulo XVIII, 
Cláusula 50 do Contrato de Concessão Administrativa para Exploração do Sistema de Esgotamento Sanitário da Região Metropolitana 
do Recife e do Município de Goiana.

Art. 5º Pode ser invocado o caráter de urgência no processo judicial para fi ns de imissão de posse na área de terra abrangida 
por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

Área de terra localizada na Avenida Quinze de Novembro, s/nº, Bairro da Várzea, Recife-PE, com 348,15 m² de área e perímetro de 75,02 
m. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 001, de coordenadas N 9.110.171,19 m e E 283.838,05 m; deste ponto segue com 
azimute de 301°52’20” por uma distância de 16,00 m, até o vértice 002, de coordenadas N 9.110.179,64 m e E 283.824,46 m; deste ponto 
segue com azimute de 31°52’20” por uma distância de 19,80 m, até o vértice 003, de coordenadas N 9.110.196,46 m e E 283.834,92 
m; deste ponto segue com azimute de 121°52’20” por uma distância de 19,17 m, até o vértice 004, de coordenadas N 9.110.186,33 m e 
E 283.851,20 m; deste ponto segue com azimute de 301°52’20” por uma distância de 20,05 m, até o vértice 001, onde teve início essa 
descrição.

A área delimita-se pelos vértices 001 a 004 em ordem cronológica no sentido horário, com as coordenadas UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central WGr/EGr, tendo como Datum o SIRGAS 2000, indicadas conforme o Quadro 1 abaixo:

Quadro 1 - Coordenadas UTM e distâncias

VÉRTICE DISTÂNCIA
(m)

AZIMUTE
VERDADEIRO

COORDENADAS UTM

DE PARA LESTE NORTE

001 16,00 301°52’20” 283.838,05 9.110.171,19

002

002 19,80 31°52’20” 283.824,46 9.110.179,64

003

003 19,17 121°52’20” 283.834,92 9.110.196,46

004

004 20,05 301°52’20” 283.851,20 9.110.186,33

001

001 283.838,05 9.110.171,19

DECRETO Nº 51.805, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 12.291.000,00 
em favor da Procuradoria Geral de Justiça.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender de pessoal, custeio e de investimentos do Órgão, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor da Procuradoria Geral de Justiça, 
crédito suplementar no valor de R$ 12.291.000,00 (doze milhões, duzentos e noventa e um mil reais) destinado ao reforço das dotações 
orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 12.291.000,00 (doze milhões, duzentos e noventa e um mil reais) especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

32000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
00121 Procuradoria Geral de Justiça - Administração Direta

Atividade: 14.122.0949.1125 - Excelência na Gestão Institucional do Ministério Público de 800.000,00
Pernambuco - MPPE

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 800.000,00
Atividade: 14.122.0949.4368 - Gestão das Atividades da Procuradoria Geral de Justiça 2.291.000,00

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 2.291.000,00
Atividade: 14.128.0949.4089 - Capacitação e Valorização de Recursos Humanos do Ministério 1.500.000,00

Público de Pernambuco - MPPE
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.500.000,00

Projeto: 14.422.0949.1132 - Construção, Melhoria e Aparelhamento dos Órgãos do Ministério 700.000,00
Público de Pernambuco - MPPE

4.4.90.00 - Investimentos 0101 700.000,00
Atividade: 14.846.0949.0763 - Concessão de Benefícios a Membros e Servidores do Ministério 7.000.000,00

Público de Pernambuco - MPPE
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 7.000.000,00

  TOTAL 12.291.000,00

DECRETO Nº 51.806, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 5.950.000,00 
em favor da Assembleia Legislativa de Pernambuco.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a necessidade de 
reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais e de pessoal do Órgão, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor da Assembleia Legislativa de 
Pernambuco, crédito suplementar no valor de R$ 5.950.000,00 (cinco milhões e novecentos e cinquenta mil reais) destinado ao reforço 
das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 5.950.000,00 (cinco milhões e novecentos e cinquenta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2021.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

01000 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO    
00001 Assembleia Legislativa - Administração Direta     

Atividade: 01.031.0095.3539 - Pagamento de Verba Indenizatória aos Deputados  2.800.000,00 
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 2.800.000,00 
Atividade: 01.846.0937.3416 - Contribuições Patronais ao Fundo de Previdência Complementar da  50.000,00 
 Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco    
 3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais  0101 50.000,00 
Atividade: 01.331.0937.3418 - Concessão de Benefícios aos Deputados e Servidores da  3.100.000,00 
 Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE    
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 3.100.000,00 
  TOTAL  5.950.000,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

01000 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO    
00001 Assembleia Legislativa - Administração Direta     

Atividade: 01.126.0937.4249 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da  3.500.000,00 
 ALEPE     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 500.000,00 
 4.4.90.00 - Investimentos  0101 3.000.000,00 
Atividade: 01.128.0050.0891 - Realização de Capacitações para Gestores, Servidores Públicos e  500.000,00 
 Cidadãos     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 500.000,00 
Projeto: 01.391.0937.0676 - Reestruturação do Arquivo e Preservação do Patrimônio Histórico  1.450.000,00 
 da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE    
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 950.000,00 
 4.4.90.00 - Investimentos  0101 500.000,00 
Atividade: 01.846.0937.0667 - Contribuições Patronais da Assembleia Legislativa do Estado de  500.000,00 
 Pernambuco - ALEPE ao FUNAFIN    
 3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais  0101 500.000,00 
  TOTAL  5.950.000,00  

DECRETO Nº 51.807, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2021 crédito suplementar no valor de R$ 684.900,00 em 
favor da Secretaria da Fazenda.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas com a operacionalização da Secretaria, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor da Secretaria da Fazenda, crédito 
suplementar no valor de R$ 684.900,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil e novecentos reais), destinados ao reforço das dotações 
orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

32000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
00121 Procuradoria Geral de Justiça - Administração Direta    

Atividade: 14.422.0295.1133 - Defesa dos Direitos Indisponíveis da Sociedade e do Cidadão 10.491.000,00
3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 10.491.000,00

Atividade: 14.122.0939.3875 - Conservação do Patrimônio Público do Ministério Público de 1.000.000,00
Pernambuco - MPPE

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.000.000,00
Atividade: 14.126.0949.0747 - Modernização e manutenção das atividades da Tecnologia da 800.000,00

Informação e Comunicação do Ministério Público de Pernambuco -
MPPE

4.4.90.00 - Investimentos 0101 800.000,00
  TOTAL 12.291.000,00
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Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 684.900,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil e novecentos reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2021.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

15000 - SECRETARIA DA FAZENDA     
00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta     

Atividade: 04.126.0452.2028 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da  382.200,00  
 Secretaria da Fazenda     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 382.200,00  
Atividade: 04.122.0452.3463 - Conservação do Patrimônio Público da SEFAZ  302.700,00  
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 302.700,00  
  TOTAL  684.900,00  

  
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

15000 - SECRETARIA DA FAZENDA     
00109 Secretaria da Fazenda - Administração Direta     

Atividade: 04.122.0452.4373 - Gestão das Atividades da Secretaria da Fazenda  544.000,00  
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 544.000,00  
Atividade: 04.129.1016.4085 - Aumento da Arrecadação de Receitas Próprias  140.900,00  
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 140.900,00  
  TOTAL  684.900,00   

DECRETO Nº 51.808, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 6.270.631,73 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a 
necessidade de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais e do Órgão, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 6.270.631,73 (seis milhões, duzentos e setenta mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e três 
centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor de 
R$ 6.270.631,73 (seis milhões, duzentos e setenta mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e três centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2021.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
ALBÉRES HANIERY PATRÍCIO LOPES

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE     
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta    

Atividade: 10.302.0410.2393 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta  2.034.881,64 
 Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Própria sob Gestão    
 Estadual     
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 2.034.881,64 
Atividade: 10.122.0446.4605 - Conservação do Patrimônio Público da Secretaria de Saúde  4.235.750,09 
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 4.235.750,09 
  TOTAL  6.270.631,73 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

43000 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO    
00104 Secretaria do Trabalho, Emprego e Qualificação - Administração Direta    

Atividade: 11.334.1056.4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais e Especiais de  6.270.631,73 
 Qualificação Profissional     
 3.3.60.00 - Outras Despesas Correntes  0101 6.270.631,73 
  TOTAL  6.270.631,73  

DECRETO Nº 51.809, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao 
exercício de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 
21.000.000,00 em favor do Instituto de Recursos Humanos 
de Pernambuco - IRH-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor do Instituto de Recursos Humanos 
de Pernambuco - IRH-PE, crédito suplementar no valor de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recurso “0241 - Recursos Próprios - Adm. Indireta”, no valor 
de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), são provenientes do Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco - IRH-PE e 
especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de novembro de 2021.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

12000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
00303 Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco - IRH-PE   

Atividade: 10.302.0141.0299 - Prestação de Serviços de Atendimento à Saúde dos Beneficiários 21.000.000,00
do SASSEPE

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 21.000.000,00
  TOTAL 21.000.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

12000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
00303 Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco - IRH-PE

1.0.0.0.00.0.0 - Receitas Correntes 21.000.000,00
1.2.0.0.00.0.0 - Contribuições 21.000.000,00
1.2.1.0.00.0.0 - Contribuições Sociais 21.000.000,00
1.2.1.6.00.0.0 - Contribuição para Fundos de Assistência Médica 21.000.000,00
1.2.1.6.03.0.0 - Contribuição para Fundos de Assistência Médica - Servidores Civis 21.000.000,00
1.2.1.6.03.1.1 - Contribuição para Fundos de Assistência Médica - Servidores Civis 21.000.000,00

- Principal
1.2.1.6.03.1.1 - Contribuição para Fundos de Assistência Médica - Servidores Civis 21.000.000,00

- Principal - SASSEPE

DECRETO Nº 51.810, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre o Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 587.518,84 em 
favor da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador 
Eduardo Campos – EMPETUR.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor da Empresa de Turismo de 
Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR, crédito suplementar no valor de R$ 587.518,84 (quinhentos e oitenta e sete mil, 
quinhentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 587.518,84 (quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

RODRIGO CAVALCANTI NOVAES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

21000 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
00603 Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR   

Atividade: 23.695.0925.1520 - Apoio a Gestão dos Setores de Turismo e Lazer do Estado 587.518,84
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 587.518,84

  TOTAL 587.518,84

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

21000 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
00603 Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR   

Atividade: 23.695.0004.4312 - Promoção de Pernambuco como Destino Turístico 587.518,84
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 587.518,84

  TOTAL 587.518,84

DECRETO Nº 51.811, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre o Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 61.400,00 em 
favor da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – 
FACEPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a necessidade 
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de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor da Fundação de Amparo à Ciência 
e Tecnologia – FACEPE, crédito suplementar no valor de R$ 61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos reais) destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 61.400,00 (sessenta e um mil e quatrocentos reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

LUCAS CAVALCANTI RAMOS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

31000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
00405 Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia - FACEPE   

Atividade: 19.122.0444.4359 - Gestão das atividades da Fundação de Amparo à Ciência e 61.400,00
Tecnologia - FACEPE

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 61.400,00
  TOTAL 61.400,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

31000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
00405 Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia - FACEPE

Atividade: 19.122.0444.4013 - Conservação do Patrimônio Público na Fundação de Amparo à 61.400,00
Ciência e Tecnologia - FACEPE

4.4.90.00 - Investimentos 0101 61.400,00
  TOTAL 61.400,00

DECRETO Nº 51.812, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 1.648.626,25 
em favor da Secretaria de Defesa Social.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 1.648.626,25 (um milhão, seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte e 
cinco centavos) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 1.648.626,25 (um milhão, seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos), especifi cados 
no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2021.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

HUMBERTO FREIRE DE BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    

Atividade: 06.181.0923.0333 - Reaparelhamento Operacional das Unidades de Segurança 1.648.626,25
4.4.90.00 - Investimentos 0101 1.648.626,25

  TOTAL 1.648.626,25

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    

Atividade: 10.302.0439.0297 - Assistência Médico-Hospitalar aos Policiais, Bombeiros Militares e 1.648.626,25
seus Dependentes

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.648.626,25
  TOTAL 1.648.626,25

DECRETO Nº 51.813, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 7.000.000,00 
em favor do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a 
necessidade de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor do Fundo Estadual de Assistência 
Social - FEAS, crédito suplementar no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) destinado ao reforço das dotações orçamentárias 
especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0119 - Recursos Decorr. da Oper. da Conta Única 
para Projetos de Resp. Social e Modern. Administrativa – FRSMA”, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), provenientes do 
Tesouro Estadual e especifi cado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de novembro de 2021.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 18 de novembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
GOVERNADOR DO ESTADO

SILENO DE SOUSA GUEDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE
00203 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS    

Atividade: 08.244.0570.2579 - Operacionalização dos Serviços da Proteção Social Básica 3.934.500,00
3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0119 3.934.500,00

Atividade: 08.244.0570.2581 - Operacionalização dos Serviços de Proteção Social Especial 2.757.500,00
3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0119 2.757.500,00

Atividade: 08.244.0570.2593 - Concessão e Cofinanciamento de Benefícios Eventuais 308.000,00
3.3.41.00 - Outras Despesas Correntes 0119 308.000,00

  TOTAL 7.000.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

  RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes 7.000.000,00
1.3.0.0.00.0.0 Receita Patrimonial 7.000.000,00
1.3.6.0.00.0.0 Cessão de Direitos 7.000.000,00
1.3.6.0.01.0.0 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos 7.000.000,00
1.3.6.0.01.1.1 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Principal 7.000.000,00
1.3.6.0.01.1.1 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Principal 7.000.000,00

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e alterações e considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e 
alterações, RESOLVE:

Nº 3.134-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor Ronaldo Cordeiro Santos, matrícula nº 107.570-5, cedido à 
Universidade de Pernambuco - UPE, a partir de 03.11.2021.

Nº 3.135-Fazer retornar à Prefeitura Municipal do Recife, a servidora Alda Maria Justo, cedida à Universidade de Pernambuco - UPE, a 
partir de 01.01.2016.

Nº 3.136-Fazer retornar à Prefeitura Municipal de Sirinhaém, a servidora Elisângela Gomes da Silva, cedida à Secretaria de Educação e 
Esportes, a partir de 31.12.2020.

Nº 3.137-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Stella da Silva Santos, matrícula nº 177.446-8, cedida à 
Prefeitura Municipal de Triunfo, a partir de 31.12.2020.

Nº 3.138-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, à servidora Angélica Luise Renepont Araújo, matrícula nº 275.296-4, 
cedida à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, a partir de 16.11.2021.

Nº 3.139-Colocar à disposição do Gabinete do Governador/CEDCA, o servidor Alexandre Bento Avelar Domingues, matrícula nº 4428-8, 
da Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01.09.2021 até 31.12.2021.

Nº 3.140-Colocar à disposição da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos - EMPETUR, a servidora Mariana 
Almeida Brederodes França, matrícula nº 1402, do Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros - SUAPE, com ônus para o 
órgão de origem, a partir de 03.11.2021 até 31.12.2021.

Nº 3.141-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, da servidora da Prefeitura Municipal 
de Vicência, Débora Edite Medeiros da Silva Melo, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, 
nos exercícios 2020 e 2021.

Nº 3.142-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, da servidora da 
Prefeitura Municipal de Jupi, Aurenice Alves da Silva, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, 
nos exercícios 2019, 2020 e 2021.

Nº 3.143-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria da Casa Civil, da servidora da Prefeitura 
Municipal do Recife/EMLURB, Aurenize Luciano da Silva, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento, no exercício 2019.

Nº 3.144-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Assessoria Especial do Governador, da servidora da 
Prefeitura Municipal do Recife/URB, Luciana Vieira de Azevedo, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento, nos exercícios 2018, 2019 e 2020.

Nº 3.145-Determinar que a servidora da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Elmira José da Silva, à disposição deste 
Governo, tenha exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir de 
30.09.2021 até 31.12.2021.

Nº 3.146-Determinar que o servidor da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, Emanuel Bernardo Tenório Cavalcante, à 
disposição deste Governo, tenha exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, 
a partir de 01.01.2021 até 31.12.2021.
Nº 3.147-Determinar que a servidora da Prefeitura Municipal de Macaparana, Jayne Freitas de Morais Cavalcanti, à disposição deste 
Governo, continue em exercício no Instituto de Recursos Humanos - IRH, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2021.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

Secretarias de Estado
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O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições delegadas pela 
Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Nº 3.148-Conceder, aos servidores(as) abaixo citados(as), Licença para Trato de Interesse Particular, em prorrogação, nos termos do 
artigo 130, § 2º, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro 
de 2015.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/EN
TIDADE DURAÇÃO

0030409165.000005/2021-24 IURY LIRA RIBEIRO 321-7
ANALISTA EM 
GESTÃO DE 

TEC INF E COM

AGÊNCIA ESTADUAL 
DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

06 MESES A 
PARTIR DE 
28.10.2021

1400005152.000069/2021-33
MARIA DE FATIMA 

DE FARIAS 
SEABRA

168.006-4 PROFESSOR
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

01 ANO A 
PARTIR DE 
07.09.2021

1400005676.001449/2021-86 HERTA KEHRLE E 
SILVA 301.904-7

ANALISTA 
EM GESTÃO 

EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES

01 ANO A 
PARTIR DE 
08.10.2021

Nº 3.149-Conceder, aos servidorrs (as) abaixo citados (as), Licença para Trato de Interesse Particular, nos termos do artigo 130, da 
Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015, a partir da 
publicação.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO DURAÇÃO

1400005541.002144/2021-17 ANDRE LUIZ DE 
SOUZA 264.872-5 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
01 ANO

1400005293.003624/2021-74 RAQUEL DA SILVA 
CANTINHA 383.665-7 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
01 ANO

ROBERTO MAIA PIMENTEL
Gerente Geral Administrativo e Financeiro de Pessoal do Estado

DESPACHOS DO GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, DO DIA 18 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso da competência que lhe é delegada pela 
Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, em consonância com o art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, RESOLVE:

LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR

Indeferir o pedido formulado pelo(a) requerente, abaixo relacionado(a), nos termos do Ofício nº 1610/2021 (18675837) - SDS - SGP/
SDS.

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO

3900000622.002275/2021-93 RARANNAHARA TAVARES PIREDDA 273.807-4 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

Indeferir o pedido formulado pelo(a) requerente, abaixo relacionado(a), nos termos do Ofício nº 1608/2021 (18661549) - SDS - SGP/
SDS.

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO

3900000680.000144/2021-87 MARCONI TENÓRIO WANDERLEY 387.307-2 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

ROBERTO MAIA PIMENTEL
Gerente Geral Administrativo e Financeiro de Pessoal do Estado

ERRATAS

Na Portaria SAD nº 856 do dia 19.04.2021, publicada no DOE de 20.04.2021, no que concerne o servidor Severino Ribeiro da 
Silva, matrícula nº 177.820-0, da Secretaria de Educação e Esportes.
Onde se lê: a partir 03.02.2020.
Leia-se: a partir de 04.05.2021.

Na Portaria SAD nº 3.097, de 10 de novembro de 2021, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 11 de novembro de 2021.
Onde se lê:

018/2021 RL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA-ME
CNPJ: 02.363.274/0001-70

Contrato nº 097/SAD/
SEADM/2017

Descumprimento de 
cláusula contratual 2

Leia-se:

037/2021 RL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA-ME
CNPJ: 02.363.274/0001-70

Contrato nº 097/SAD/
SEADM/2017

Descumprimento de 
cláusul a contratual 2

CASA CIVIL
Secretário: José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, proferiu o seguinte despacho:

Em, 17 de novembro de 2021:

AUTORIZO, nos termos da legislação pertinente, o expediente abaixo relacionado:

Secretaria de Imprensa:
SEI-Código Verifi cador n° 18815128, Ofício nº 59/2021.

PORTARIAS DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE COORDENAÇÃO ESTRATÉGICA DA SECRETARIA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 15 e o artigo 17 do Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, RESOLVE:

Nº 444 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cabo QPMG ANDERSON DE 
LIMA SALES, da referida Secretaria, para participar do Curso de Operador Aerotático – COAT/SSP/AL, na cidade de Rio Largo - AL, no 
período de 08 de novembro de 2021 a 22 de dezembro de 2021, com ônus para o Estado de Pernambuco no tocante às diárias.

Nº 445 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, dos Majores PM MARCELO 
JACINTO DE OLIVEIRA e ADALBERTO JOSÉ BARBOSA, da referida Secretaria, para participarem da visita técnica na sede da 2ª 
Cia do 23º BPM/M e da reunião sobre padronização do uso da BODY CAM, na cidade de São Paulo - SP, no período de 09 a 11 de 
novembro de 2021.

Nº 446 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, da Delegada de Polícia NATÁLIA 
BARBOSA MEDEIROS, da referida Secretaria, para participar do Congresso de Inteligência Policial Militar na Bahia, na cidade de 
Salvador - BA, no período de 10 a 12 de novembro de 2021.

Nº 447 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, da Major BM ALINE 
GONÇALVES FALCÃO e do Terceiro Sargento BM LUCIANO RICARDO SANTOS SILVA, da referida Secretaria, para acompanharem 
o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, na Jornada Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - 
Valorização dos Profi ssionais de Segurança Pública, na cidade de Natal - RN, no período de 10 a 12 de novembro de 2021, com ônus 
para o Estado de Pernambuco no tocante às diárias.

Nº 448 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Tenente Coronel BM 
WELTMAM JOÃO DE LIMA, da referida Secretaria, para participar do evento de encerramento do Curso de Operações em 
Emergências com Produtos Perigosos, na cidade de Simões Filho - BA, no dia 12 de novembro de 2021, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco.

Nº 449 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Terceiro Sargento PM LEVI 
JOSÉ MOTA, e dos Soldados PM BENEVALDO DO CARMO JESUS, JOSÉ ALBERTO AMORIM DE ARAÚJO, ILTOMAR BARROS 
DE OLIVEIRA, ELIEBERT DOS SANTOS SILVA e DANILO PEREIRA SANTOS, da referida Secretaria, para participarem do Curso de 
Patrulhamento Tático Móvel, na cidade de Salvador - BA, no período de 22 de novembro de 2021 a 28 de janeiro de 2022, sem ônus 
para o Estado de Pernambuco.

Nº 450 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Major QOPM SWELLINGTON 
DE ANDRADE GREGÓRIO, da referida Secretaria, para participar da I Jornada Nacional de Policiamento Rural – práticas e tendências, 
na cidade em Sinop - MT, no período de 23 a 25 de novembro de 2021, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 451 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, da Major QOPM REBEKA 
CRISTINY BARBOSA DE SANTANA, da referida Secretaria, para participar do 1º Seminário Internacional de Editores e Pesquisadores 
na Área de Segurança Pública - 1º Seinter, na cidade de Brasília - DF, no período de 23 a 27 de novembro 2021, sem ônus para o Estado 
de Pernambuco.

Nº 452 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do 3º Sargento PM DANIEL 
BARBOZA MAGLIANO, da referida Secretaria, para participar como docente do Curso de Atendimento Pré-hospitalar Tático – Nível 
Básico - 5ª edição, na cidade de Brasília – DF no período de 02 a 04 de dezembro 2021, na cidade Brasília - DF, sem ônus para o Estado 
de Pernambuco.

Nº 453 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do Tenente Coronel QOPM 
MARCELO MARTINS IANINO, da referida Secretaria, para participar da 2ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Comandantes 
Gerais das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares (CNCG – PM/CBM), na cidade de Brasília - DF, nos períodos de 02 a 
04 de dezembro de 2021, e de 06 a 10 de dezembro de 2021, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 454 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, dos Delegados Especiais de 
Polícia PAULO JOSÉ BERENGUER DE BARROS e IZAÍAS ANTONIO NOVAES GONÇALVES, e do Comissário de Polícia ALCIDES 
CURSINO MENDES DE SIQUEIRA, da referida Secretaria, para participarem do Encontro de boas práticas das Polícias Judiciárias em 
investigações patrimoniais no combate de crime organizado, na cidade em Brasília – DF, no período de 07 a 09 de dezembro 2021, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco.

ADILSON GOMES DA SILVA FILHO
Secretário Executivo de Coordenação Estratégica da Secretaria da Casa Civil 

CULTURA
Secretário: Gilberto de Mello Freyre Neto

 EDITAL DO PRÊMIO PARA INICIATIVAS CULTURAIS NAS COMUNIDADES/PERIFERIAS- LAB PE 2021LEI Nº 14.017/2020 – LEI 
ALDIR BLANC - RESULTADO DOS RECURSOS

A Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco – SECULT/PE torna públicoque o resultado dos Recursos doEdital do Prêmio 
Para Iniciativas Culturais nas Comunidades/Periferias- LAB PE 2021 (item 11.1.4)se encontraà disposição dos interessadosnos 
portaisMapa Cultural de Pernambuco (www.mapacultural.pe.gov.br) e Cultura.PE (www.cultura.pe.gov.br).Recife, 18 de novembrode 
2021.Gilberto de Mello Freyre Neto.Secretário de Cultura.

DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 631/DGP-9, de 11 de Novembro de 2021. EMENTA: Promove Ofi ciais. O Comandante Geral, com base no art. 101, inc. IX, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o art. 1º, inc. I e II do Dec. nº 14412/90 e o art. 21 e 
seus parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 04, RESOLVE: I - Promover, no ato de transferência à inatividade, os policiais militares que 
se seguem: ao posto de 1º TEN PM, o 2º TEN PM PM Mat. nº 940783-9 Isaque Vieira de Souza. II - Fica condicionada a promoção do 
inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta promoção da publicação 
do ato de inativação no DOE/PE.III - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
dos supracitados militares, impedirá os efeitos jurídicos do inciso I desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

Nº 632/DGP-9, de 11 de Novembro de 2021. EMENTA: Promove Praças. O Comandante Geral, com base no art. 101, inc. IX, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 
04, RESOLVE:
I - Promover, no ato de transferência à inatividade, os policiais militares que se seguem: à graduação de 1º SGT PM, os 2º SGT PM, Mat. 
950198-3 Fabio Bezerra Rafael, 940456-2 Marcio Jorge Rocha de Alencar, 950425-7 Alexandre Ramos da Silva, 920554-3 José 
Marcolino de Barros; à graduação de 2º SGT PM, os 3º SGT PM, Mat. nº 107844-5 Andre Gianni Maia Silva e 990309-7 Plinio Marcos 
Albuquerque Silva; à graduação de 3º SGT PM, os CB PM Mat. nº 104578-0 Daniaeve Alves da Silva, 107092-4 Lucas Manoel Lemos da 
Silva, 113394-2 Edgar Soares Pereira, 108918-8 Alexsandro de Oliveira da Silva; e à graduação de CB PM, os SD PM Mat. nº 115375-7 
José Wellington da Saúde, 122937-0 Bárbara Gizelly Gonçalves dos Santos e 122757-2 Jéssica Lessa de Carvalho. II - Fica condicionada 
a promoção do inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se seus efeitos, da publicação 
do ato de inativação no DOE/PE. III - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
dos supracitados militares, impedirá os efeitos jurídicos citados no inciso I desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação 
do ato aposentatório.

Nº 633/DGP9, de 11 de Novembro de 2021. EMENTA: Desliga do serviço ativo (Idade-Limite). O Comandante Geral, com base art. 101, 
inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: Desligar do serviço ativo da PMPE, em virtude de haver atingido a respectiva idade-
limite, conforme o art. 85, inc. I c/c artigo 90, inc. I, e § 6, da lei nº 6.783/74, alterado pela Lei nº 15.049/13, Parecer/PGE nº 083/2020 e 
282/2021 e dos art. 85, parágrafo único, e art. 86, ambos da Lei Estadual nº 10.426/90, à contar de 16 de Setembro de 2021, o 2º SGT 
PM, Mat. nº 920554-3 José Marcolino de Barros.

Nº 634/DGP-9, de 11 de Novembro de 2021. EMENTA: Desliga do serviço ativo (Incapacidade Defi nitiva) . O Comandante Geral, 
com base no art. 101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: Desligar do serviço ativo da PMPE, conforme o art. 85, inc. 
II da Lei 6.783/74, c/c art. 83, da Lei nº 10426/90, à contar de 21 de Setembro de 2021, 2º TEN PM Mat. nº 940783-9 Isaque Vieira 
de Souza; à contar de 21 de Outubro de 2021, o 2º SGT PM, Mat. 950198-3 Fabio Bezerra Rafael; à contar de 14 de Outubro de 
2021, o 2º SGT PM, Mat. 940456-2 Marcio Jorge Rocha de Alencar; à contar de 16 de Setembro de 2021, o 2º SGT PM, Mat. 950425-7 
Alexandre Ramos da Silva; à contar de 21 de Setembro de 2021, o 3º SGT PM Mat. nº 107844-5 Andre Gianni Maia Silva; à contar 
de 14 de Setembro de 2021, o 3º SGT PM Mat. nº 990309-7 Plinio Marcos Albuquerque Silva; à contar de 28 de Setembro de 2021, o 
CB PM Mat. nº 104578-0 Daniaeve Alves da Silva; à contar de 28 de Setembro de 2021, o CB PM Mat. nº 107092-4 Lucas Manoel 
Lemos da Silva; à contar de 05 de Outubro de 2021, o CB PM Mat. nº 113394-2 Edgar Soares Pereira; à contar de 23 de Setembro de 
2021, o CB PM Mat. nº 108918-8 Alexsandro de Oliveira da Silva; à contar de 21 de Setembro de 2021, o SD PM Mat. nº 115375-7 José 
Wellington da Saúde; à contar de 15 de Julho de 2021, a SD PM Mat. nº 122937-0 Bárbara Gizelly Gonçalves dos Santos; e à contar 
de 23 de Setembro de 2021, a SD PM Mat. nº 122757-2 Jéssica Lessa de Carvalho.

Nº 635/DGP-9, de 11 de Novembro de 2021. EMENTA: ERRATA. Portaria do Comando Geral da PMPE Nº 536/DGP-9, de 04OUT21, 
Publicado no DOE nº 189, de 05OUT21. Onde se lê: Promover, no ato de transferência à inatividade, os policiais militares que se 
seguem: ...;à graduação de 1º SGT PM, o 2º SGT PM, Mat. nº 910628-6 Walterlício Bezerra Perreira  ,...
Leia-se: Promover, no ato de transferência à inatividade, os policiais militares que se seguem: ...;à graduação de 1º SGT PM, o 2º SGT 
PM, Mat. nº 910628-6 Walterlício Bezerra Pereira  ,...

José ROBERTO de Santana - Cel QOPM
Comandante Geral da PMPE.

SEI n.º 3900000065.003123/2021-71

Nº 638, de 17 de novembro de 2021. EMENTA: Licenciamento a Pedido. O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994, RESOLVE: 
I – Licenciar a pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I, da Lei n° 6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado 
de Pernambuco), o SD QPMG Mat. 118188-2/16ºBPM - BRUNO HERNANDES DE SOUZA, RG nº 58217 PMPE, fi lho de Josefa Joana 
de Souza, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fi leiras da Corporação; I – O Comandante do 16º BPM deverá proceder 
o recolhimento da Carteira de Identidade Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a 
Portaria do Comando-Geral n° 578, publicada no SUNOR n°021/2002. Bem como instaure o competente Auto de Desligamento nos 
termos previstos na Portaria do Comando-Geral n°460 e 461, de 07JUL2021, publicada no SUNOR n°047, de 20JUL2021.

José ROBERTO de Santana - Cel QOPM
Comandante Geral da PMPE.

Por Delegação:
Carlos Eduardo Gomes de SÁ – CEL QOPM

Diretor de Gestão de Pessoas.
SEI n.º 3900037582.003440/2021-58
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE
Secretário: Sileno de Sousa Guedes

PORTARIA SDSCJ Nº 166, de 17/11/2021.
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL CRIANÇA E JUVENTUDE, RESOLVE:
Artigo Único - Designar, tendo em vista o dispositivo da Lei nº 15.644 de 12 de novembro de 2015, de acordo com o Art. 4, nos termos do 
Regimento Interno do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – CEDPI-PE, a representante da Secretaria de Justiça e Direitos 
Humanos, ANNE CAROLINE DE CARVALHO SILVA na qualidade de suplente, em substituição a MARIA DA GLÓRIA CAVALCANTI 
DE LIRA para o Biênio 2021-2023.

SILENO SOUSA GUEDES
Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude – SDSCJ

PORTARIA SDSCJ Nº 167 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Publicar, 
resumidamente, conforme Cláusula Segunda do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, com base na Lei nº 
14.547, de 21 de dezembro de 2011, alterado pela Lei nº 14.885, de 14/12/2012, regida pela Portaria SAD/SDSCJ nº 082/2017, de 
22/09/2017, o 1º termo aditivo dos contratos constante no quadro abaixo, com prazo de vigência de 12 (doze) meses prorrogáveis por 
iguais períodos, a partir da data indicada:

CONTRATO NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO INÍCIO TERMINO

287/2020 TATIANE MOITA FEITOSA 
PONTES 4082443 EDUCADOR 

SOCIAL CRAUR 01/11/2021 31/10/2022

288/2020 KARLA CHRYSTIANE DE 
CARVALHO 4082451 ADVOGADA CRAUR 10/11/2021 09/11/2022

289/2020 VILMA LEITE 4082460 EDUCADOR 
SOCIAL COMEK 07/11/2021 06/11/2022

292/2020 ANA TERESA CARDOSO 
DA SILVA 4082494 EDUCADOR 

SOCIAL CRAUR 07/11/2021 06/11/2022

294/2020 LINDA MARIA DA SILVA 4082516 EDUCADOR 
SOCIAL

LAR 
ESPERANÇA 06/11/2021 05/11/2022

295/2020 CLEITON SIQUEIRA 
NAZARIO 4082524 EDUCADOR 

SOCIAL CRAUR 06/11/2021 05/11/2022

SILENO SOUSA GUEDES - Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude

PORTARIA SDSCJ Nº 168 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Publicar, 
resumidamente, conforme Cláusula Segunda do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, com base na Lei nº 
14.547, de 21 de dezembro de 2011, alterado pela Lei nº 14.885, de 14/12/2012, regida pela Portaria SAD/SDSCJ nº 082/2017, de 
22/09/2017, o 2º termo aditivo dos contratos constante no quadro abaixo, com prazo de vigência de 12 (doze) meses prorrogáveis por 
iguais períodos, a partir da data indicada:

CONTRATO NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO INÍCIO TERMINO

188/2019 ANDREA FRANCISCA DA 
SILVA 398.531-8 EDUCADOR 

SOCIAL CRAUR 01/11/2021 30/10/2022

198/2019 FABIANA CLEA PEREIRA 
DA SILVA 398.535-0 EDUCADOR 

SOCIAL CRAUR 07/11/2021 06/11/2022

204/2019 JOSE IRANILDO 
MARCELINO DA SILVA 398.541-5 EDUCADOR 

SOCIAL CEAC 07/11/2021 06/11/2022

SILENO SOUSA GUEDES - Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude

PORTARIA SDSCJ Nº 169 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Publicar, 
resumidamente, conforme Cláusula Segunda do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, com base na Lei nº 
14.547, de 21 de dezembro de 2011, alterado pela Lei nº 14.885, de 14/12/2012, regida pela Portaria SAD/SDSCJ nº 049/2016, de 
02/05/2016, o 2º termo aditivo dos contratos constantes no quadro abaixo, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a 
partir da data indicada:

CONTRATO NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

116/2017 CLODOALDO BARBOSA 
DA SILVA 385.632-1 EDUCADOR 

SOCIAL COMEK 01/11/2021 31/10/2023

133/2017 CLAUDIO LUZ LEITE 385.707-7 EDUCADOR 
SOCIAL CEAC 01/11/2021 31/10/2023

121/2017 JORGE LUIZ TENÓRIO 
MELO 385.635-6 EDUCADOR 

SOCIAL
VOVÓ 

GERALDA 01/11/2021 31/10/2023

135/2017 DANIELA DE MELO 
PORFIRIO 385.709-3 EDUCADOR 

SOCIAL CEAC 02/11/2021 01/11/2023

123/2017 RUTE MARIA DE ARAUJO 
LIMA 385.636-4 EDUCADOR 

SOCIAL COMEK 03/11/2021 02/11/2023

137/2017 GEORGINA CASSIANO DE 
CARVALHO LIMA DA SILVA 385.711-5 EDUCADOR 

SOCIAL COMEK 01/11/2021 31/10/2023

SILENO SOUSA GUEDES - Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude

PORTARIA SDSCJ Nº 170 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Publicar, 
resumidamente, conforme Cláusula Segunda do Instrumento de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, com base na Lei 
nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, alterado pela Lei nº 14.885, de 14/12/2012, regida pela Portaria SAD/SCJ nº 009/2014, de 
29/01/2014, o 2º termo aditivo do contrato constante no quadro abaixo, com prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir 
da data indicada:

CONTRATO NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO INÍCIO INÍCIO

117/2017 SINARIA DA SILVA COSTA 382.225-7 PEDAGOGA CEAC 01/11/2021 31/10/2023

SILENO SOUSA GUEDES - Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude

PORTARIA SDSCJ Nº 171 de 17 de Novembro de 2021.
O Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Resolve, Dispensar o servidor SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 207.827-9, da Função Gratifi cada de Supervisão – 2, símbolo FGS-2, desta Secretaria, a partir de 16/11/2021.
SILENO SOUSA GUEDES - Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude

DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇ‹O
Secretário: Tomé Barros Monteiro da Franca

PORTARIA SEDUH Nº 071 DE 18 DE NOVEMBRO 2021.
O Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Autorizar o afastamento do Diretor Presidente da Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB, BRUNO DE MORAES LISBOA, 
para no período de 22 à 23 de novembro  de 2021, participar na cidade de Brasília/DF, de reunião junto ao Ministério de Desenvolvimento 
Urbano – MDR, atendendo aos interesses do Governo do Estado.
Tomé Barros Monteiro de Franca - Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SEE-GGPE DE 18 DE 11 DE 2021.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 5075 - Remover e designar na função de Coordenador de Biblioteca DANUZIA MARIA RIBEIRO FERRAZ, Prof. LPE, II, A, mat. 254.388-
5, para a Esc. Cel. Chico Romã, Moreilândia, GRE Araripina, com 200 h/a mensais, a partir de 01.04.2021. 1400005651.000922/2021-96.

 A Gerente de Movimentação de Pessoal e Acompanhamento de Atos, por delegação do Senhor Secretário de Administração,
 contido na Portaria SAD n° 1.000 art. 1º, alínea f, item 6, publicada no D.O.E. de 17.04.2014, proferiu o seguinte despacho:
 Em . 18/11/2021.

ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL/RGPS

PROCESSO NOME MAT. PERÍODO TOTAL

1400005378.001443/2021-73 JOSENILDO HENRIQUE DA SILVA 1811622  05 anos.

ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA/RPPS

PROCESSO NOME MAT. PERÍODO TOTAL

1400005706.003412/2021-98 EDMILSON JOSÉ DA SILVA 1754025  03 anos, 07 meses e 28 dias.

1400005378.000482/2021-53 IÊDA CRISTINA DE ARRUDA FERREIRA 1749889  03 anos, 05 meses e 12 dias.

1400005395.000284/2021-81 SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA 2523540  15 anos, 08 meses e 03 dias

TORNA SEM EFEITO ANOTAÇÃO – REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL/RGPS

PROCESSO NOME MAT. PERÍODOS 

1400005455.002472/2021-92 IRIS DO SOCORRO BARBOSA 3037800  16/12/1998 a 28/02/2006

1400005541.001670/2021-60 SEVERINO DE BARROS FELIPE 1621980  12/10/1970 a 12/09/1973

1400005541.001670/2021-60 SEVERINO DE BARROS FELIPE 1621980  02/09/1974 a 11/03/1977

1400005541.001670/2021-60 SEVERINO DE BARROS FELIPE 1621980  09/05/1977 a 22/03/1978

1400005541.001670/2021-60 SEVERINO DE BARROS FELIPE 1621980  01/03/1989 a 27/05/1990

TORNA SEM EFEITO ANOTAÇÃO – REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA/RPPS

PROCESSO NOME MAT. PERÍODOS 

1400005269.003727/2021-31 ELISABETE DE MELO DINO DE AMORIM 1541668  01/04/1986 a 19/04/1989.

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

PORTARIA SF Nº 173, DE 18.11. 2021
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei Complementar nº 49, de 31.1.2003, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar Maria José Tenório Aciole, matricula 140.113-0, das atividades da Função Gratifi cada de Supervisão-3, símbolo FGS-3, 
da Superintendência de Gestão de Pessoas.
Art.2º Designar Flavia Sales Galdino de Paiva, matrícula nº 138.625-5, para exercer a atividade da Função Gratifi cada de Supervisão -3, 
símbolo FGS-3, Superintendência de Gestão de Pessoas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 30.09.2021.

Décio José Padilha da Cruz
Secretário da Fazenda

PORTARIA SF Nº 174, DE 18.11.2021
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 22. da Lei Complementar nº 49, de 31.1.2003, RESOLVE:
Art. 1º Dispensar Paulo Guilherme Costa Bastos, matrícula 365.855-4, da Função Gratifi cada Supervisão-3, símbolo FGS-3, da 
Coordenação de Controle do Tesouro Estadual, a partir de 01.12.2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Décio José Padilha da Cruz
Secretário da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO DO ESTADO – TATE. CORREGEDORIA 
EMITIDO EM 18/11/2021. ‘’NA DISTRIBUICAO REALIZADA EM 18/11//2021, OS PROCEDIMENTOS FISCAIS DE OFICIO E 
VOLUNTARIOS FORAM DISTRIBUIDOS POR SORTEIO, NA FORMA A SEGUIR’’.
JULGADORES SINGULAR
 AUTO DE APREENSAO         JUL
01109/21-9 2021.000004462020-40 NORSA REFRIGERANTES S.A     16
01079/21-2 2021.000002114284-56 FRIGORIFICO SALGUEIRO LTDA     20
01081/21-7 2021.000005260943-51 LUCIMARCO DIVINO SOARES LTDA     21
01091/21-2 2021.000000355143-75 JOEMIL ENXOVAIS LTDA      23
 AUTO DE INFRACAO         JUL
01107/21-6 2021.000002724782-75 RN COMERCIO VAREJISTA SA     04
01106/21-0 2020.000005768508-98 MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A     04
01108/21-2 2020.000005772602-88 MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A     04
01092/21-9 2020.000005798015-37 CANTEIRO DE OBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA   05
01101/21-8 2020.000005757278-04 MEGA THORRA COMERCIO VAREJISTA DE CONFECCOE   06
01105/21-3 2020.000001680640-16 TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A    06
01120/21-2 2021.000002454039-60 POSTO ROSARINHO LTDA      06
01104/21-7 2020.000006476856-30 ATACAREJO ESTRELA LTDA ME     07
01110/21-7 2021.000003702992-19 BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA    07
01111/21-3 2021.000001398067-55 UNIVERSO COMERCIO DE CEREAIS LTDA    09
01073/21-4 2021.000001287419-75 J G S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA    09
01093/21-5 2021.000002205681-09 L F BEZERRA COMBUSTIVEIS     09
01080/21-0 2021.000001251995-84 BRF S.A.       16
01119/21-4 2021.000001247661-24 BRF S.A.       16
01121/21-9 2021.000001143357-16 BRF S.A      16
01122/21-5 2021.000001166838-00 BRF S.A.       16
01100/21-1 2020.000005656478-40 A. F. G. GAUDENCIO EPP      17
01083/21-0 2021.000001996761-14 RESTAURANTE FAMILIA ESTRELA LTDA ME    17
01346/12-1 2012.000001714863-03 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   17
 01087/21-5 2021.000002731342-00 RESTOQUE COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS S/   18
01097/21-0 2021.000002700634-18 RESTOQUE COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS S/   18
01086/21-9 2021.000002852147-78 ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO L   19
01115/21-9 2020.000005252101-07 AFS SERVICOS DE BLINDAGEM EIRELI     19
01089/21-8 2020.000006950868-30 RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.     20
01102/21-4 2020.000006929405-55 RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.     20
01113/21-6 2021.000002725661-31 RN COMERCIO VAREJISTA SA     20
01112/21-0 2021.000002730840-09 RN COMERCIO VAREJISTA SA     21
01084/21-6 2021.000002206084-29 DONA SANTA COM REP IMPORTACAO E EXPORTACAO   22
01074/21-0 2020.000000563267-79 J.T. MERCADINHO LTDA      22
01123/21-1 2021.000001473158-11 BRASCOLOR GRAFICA E EDITORA LTDA     22
01090/21-6 2021.000000365825-87 JOEMIL ENXOVAIS LTDA      23
01094/21-1 2021.000002653737-65 MC VIA PARQUE COMERCIO DE RELAGIOS LTDA    23
01103/21-0 2021.000000031702-63 MR SUPERMERCADOS EIRELI     23
 TOTAL DA NATUREZA: 31
 AUTO DE INFRACAO(MULTA REG.)        JUL
01085/21-2 2021.000001973831-01 PETROFEX COMBUSTIVEISDO NORDESTE LTDA    05
01098/21-7 2021.000002194677-44 L F BEZERRA COMBUSTIVEIS     09
01095/21-8 2021.000002205508-38 L F BEZERRA COMBUSTIVEIS     09
01096/21-4 2021.000002205336-66 L F BEZERRA COMBUSTIVEIS     09
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01088/21-1 2021.000002199769-75 L F BEZERRA COMBUSTIVEIS     09
01099/21-3 2020.000005085399-71 POSTO QUARTO DE MILHA LTDA     16
 ICD IMPUGNACAO         JUL
01129/21-0 2021.000000678184-01 NEIDE MARIA MIRANDA DA NOBREGA     04
TURMAS JULGADORAS
1A.TURMA JULGADORA
 AUTO DE INFRACAO         REL
00448/14-1 2014.000000474172-89 D L G COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE CO    11
2A.TURMA JULGADORA
 AUTO DE APREENSAO         REL
00099/14-7 2012.000003026035-10 DELIFE COMERCIO LTDA - ME      14
2A.TURMA JULGADORA
 AUTO DE INFRACAO         REL
00681/21-0 2020.000006992046-09 AMCOR DO NORDESTE - INDUSTRIA E COMERCIO DE   02
01115/19-7 2019.000002850165-73 TAGS TECNOLOGIA EIRELI ME     02
00218/21-9 2020.000004450516-81 MAGNUM COMPANHIA DE PNEUS S/A     13
00910/21-0 2021.000001736591-66 INDUSTRIA DE BEBIDAS IGARASSU LTDA    13
00632/14-7 2013.000010877074-60 COMPRE MAIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERF   14
00133/20-5 2019.000005653985-14 PLURY QUIMICA LTDA      14
2A.TURMA JULGADORA
 PEDIDO DE RESTITUICAO        REL
01025/21-0 2021.000000808455-12 ALPARGATAS S.A      14
3A.TURMA JULGADORA
 AUTO DE INFRACAO         REL
00823/14-7 2014.000003025201-16 ACRIPEL DISTRIBUIDORA PERNAMBUCO LTDA    08
TRIBUNAL PLENO
 CONSULTA          REL REV
01076/21-3 2021.000007527698-18 JUNGHEINRICH LIFT TRUCK COM DE EMPLH. L     12 02
01077/21-0 2021.000007724380-94 ADIMAX IND.E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA     12 13
01075/21-7 2021.000007667480-60 AGRO INDUSTRIAL TABU LTDA       13 11
01114/21-2 0000.354576700004-69 PORTICO ESQUADRIAS LTDA       14 12

RECIFE 18 NOVEMBRO DE 2021 - FLÁVIO DE CARVALHO FERREIRA – CORREGEDOR DO TATE

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO – PAUTA ADITIVA DE JULGAMENTO POR TELECONFERÊNCIA DO 
TRIBUNAL PLENO.

REUNIÃO QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 24/11/2021 às 9h.
Para participar ou assistir a sessão deve-se acessar on-time o link: https://sefaz-pe-gov-br.zoom.us/j/86578078149
Os advogados que quiserem fazer sustentação oral deverão fazer o requerimento no prazo de até dois dias anteriores ao da sessão, 
através do e-mail: sessaovirtualpleno@sefaz.pe.gov.br
RELATOR JULGADOR DAVI COZZI DO AMARAL.
05. RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 5ª TJ Nº 114/2013(09). A.I SF N° 2012.000003591827-27. TATE 00.277/13-
4. AUTUADA: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV. I.E: 0303030-01. ADV: BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, 
OAB/PE Nº 19.353 E OUTROS. (REV. GABRIEL ULBRIK GUERRERA).

Recife, 18 de novembro de 2021.
Marco Antonio Mazzoni –

 Presidente

EDITAL DBF Nº 176 /2021
 PRORROGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE ESTÍMULO À ATIVIDADE PORTUÁRIA

A Diretoria de Controle e Acompanhamento de Benefícios Fiscais – DBF, considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 13.942, de 
04.12.2009, e no disposto no art. 3º do anexo 27 e no art. 320-A do Decreto n° 44.650, de 30.06.2017, que regulamenta a Lei nº 15.730, 
de 2009, que dispõe sobre o ICMS, para incorporar o Programa de Estímulo à Atividade Portuária – Peap, e de acordo com a formalização 
do processo nº 1500000073.001800/2021-21, dá ciência de que o credenciamento do contribuinte NEXCO NEGÓCIO IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., CNPJ/MF nº 03.975.502/0001-26 e CACEPE nº 0274830-45, fi ca prorrogado pelo período de 1 
(um) ano, tendo os seus termos inicial e fi nal em 19.11.2021 e 18.11.2022, respectivamente. Os Despachos Autorizativos vinculados ao 
referido contribuinte passam a ter seus termos fi nais em 18.11.2022. Os efeitos deste edital fi cam condicionados ao cumprimento dos 
requisitos previstos no Convênio ICMS nº 190, de 15.12.2017.

Recife, 18 de novembro de 2021.
Elias Alexandrino da Silva Júnior

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO SGP Nº 002, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS, tendo em vista o art. 2º, inciso IV, da Portaria nº 018 de 28 de janeiro de 2015, 
RESOLVE:
 Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir especifi cado:
 I - ESPÉCIE: Contratos, por tempo determinado, fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria da Fazenda.
 II - OBJETO: Rescindir, a pedido, o Contrato Temporário nº 03/2018, de DANIEL DENARDI, matrícula nº 385.974-6, a partir de 
01.12.2021, contratado a partir de 02 de janeiro de 2018, através da Ordem de Serviço nº 02 de 28 de dezembro de 2017.

Walclécia Aparecida dos Santos
Superintendente de Gestão de Pessoas

DIRETORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA AÇÃO FISCAL - DPC
EDITAL Nº 161/2021

CREDENCIAMENTO PARA FRUIÇÃO DO BENEFÌCIO DE CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS NA VENDA POR TELEMARKETING 
OU INTERNET

A Diretoria Geral de Planejamento e Controle da Ação Fiscal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 
11.08.2020, e em conformidade com o processo abaixo informado resolve credenciar o contribuinte a seguir identifi cado para fruição dos 
benefícios fi scais de que tratam os arts. 312 a 314 do Decreto nº 44.650, de 30.06.2017. O prazo máximo de fruição do benefício fi scal 
concedido por este Edital é 31.12.2022.

Processo Nome Empresarial CNPJ Cacepe

2021000007420335-09 Magazine Fernandes Ltda.  42.885.736/0001-34 0977218-91

Este Edital produz efeitos a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da sua publicação.
Recife, 18 de novembro de 2021
Cristiano Henrique Aragão Dias 

Diretor

DIRETORIA GERAL - I REGIÃO FISCAL
DESPACHO N° 01/2021

DEFESA - CONTRIBUINTE - ENDEREÇO - CACEPE- CNPJ – 2010.000003187521-91 – COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS 
AMBEV – Rodovia BR-101 SUL, km 30, Rodovia , Cabo de Santo Agostinho/ PE – 0006349-56 – 02.808.708/0010-90 -EMENTA: 
ND 2010.000002579438-53 (1) Falta de recolhimento de ICMS cód. 017-5, constante da DMI nº 11017/2005. (2) Diferimento do 
recolhimento do ICMS na importação suspensa pela Port. SF nº 195/2005, a partir de 01.10.2005. (3) Obrigação de recolhimento no 
desembaraço aduaneiro de operação efetuada em 01.12.2005. (4) DECISÃO: Considerar tempestivo a  impugnação, e opinar pela 
manutenção da cobrança de crédito tributário constituído pela ND nº 2010.000002579438-53.

Recife, 19 de novembro de 2021.
Alberto Flávio Alves Porto

Diretor Geral I RF

IMPRENSA
Secretário: Eduardo Jorge de Albuquerque Machado Moura

 Portaria nº 08/2021, de 18/11/2021.
O SECRETÁRIO DE IMPRENSA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Port. SAD nº 505/2017, RESOLVE: I - Constituir 
a Comissão Patrimonial de Desfazimento-CPD, da Sec. de Imprensa; II – Designar para tanto, os servidores Sandra Rosane dos Santos 
Monteiro, matrícula nº 319.552-0, na qualidade Presidente: e como membros Goldberges Tavares Loureiro, matrícula nº 275.168-2 e 
Hélio José Santos Chagas, matrícula nº 300.953-0; III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência de 12(doze) 
meses; IV- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Pedro Eurico de Barros e Silva

PORTARIA SJDH Nº 69 DE 18 DE NOVEMBRO 2021.

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no Ato 
Governamental nº 002, de 1 de janeiro de 2019. RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado, abaixo discriminado, 
da Seleção Pública Simplifi cada Portaria Conjunta SAD/SJDH nº 78, de 27 de junho de 2016, homologada através da Portaria Conjunta 
SAD/SJDH nº 117, de 12 de setembro de 2016, a partir da respectiva data indicada:

Nº DO 
CONTRATO MATRÍCULA NOME FUNÇÃO RESCISÃO

81/2016 375.440-5 MARIA JOSÉ DA SILVA MOURA PSICÓLOGA 11/11/2021

PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

 PORTARIA SJDH Nº 70, DE 18  DE NOVEMBRO DE 2021.
O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no Ato 
Governamental nº 002, de 1 de janeiro de 2019 e,
CONSIDERANDO a Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;
CONSIDERANDO o art. 87, e incisos, da legislação supramencionada, que dispõe sobre as sanções que devem ser aplicadas ao 
contratado quando da inexecução total ou parcial do contrato fi rmado com a Administração Pública;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 42.191, de 1º de Outubro de 2015, que versa sobre procedimento de apuração e aplicação de penalidades 
a licitantes e contratados no âmbito da administração pública estadual;
CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública em acompanhar e fi scalizar a relação jurídica de natureza contratual, 
estabelecida na Lei 8.666/1993;
CONSIDERANDO a competência do órgão público para aplicação de penalidades previstas na Lei 8.666/1993 quando do não 
cumprimento dos dispositivos contratuais pela signatária de contrato com a Administração Pública;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo, sob a presidência do primeiro, para a Comissão de Processo Administrativo de Aplicação e 
Penalidade decorrente da relação jurídica de natureza contratual estabelecida entre a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos e a 
pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração Pública.

NOME MATRÍCULA

Nickson Monteiro de Araújo 178.408-0

Giovana Caldas Lustrosa de Araújo 365.340-4

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de seu publicação.
PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Secretário: José Antônio Bertotti Júnior

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 036/2021.
O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, no uso de suas atribuições, RESOLVE: publicar, resumidamente, o 
instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Contrato Temporário fi rmado entre o Governo do Estado de Pernambuco, 
através da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, por intermédio da Portaria Conjunta SAD/SEMAS no 118, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de Pernambuco em 16/12/2020. 2 – Objeto: Contratação Por Tempo Determinado; Contrato nº 36/2021 - LUCIANA DE 
PAULA ARAÚJO DE LIMA. 3 – Prazo: 12 (doze) meses. 4 - Vigência: 01/12/2021 a 30 /11/2022. JOSÉ ANTÔNIO BERTOTTI JÚNIOR 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS

PORTARIA SEMAS Nº 051 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.
O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Art. 1º Designar ADILZA 
JOSÉ DANTAS CARVALHO, matrícula: 329.082-4, para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS, instituída pela Portaria 
SEMAS n° 019 de 20 de março de 2021, em substituição a FÁBIA RIBEIRO PINHEIRO, Matrícula: 409.303-8. Art. 2º. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. Recife, 17 de novembro de 2021 . JOSÉ ANTÔNIO 
BERTOTTI JÚNIOR, Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS

PLANEJAMENTO E GEST‹O
Secretário: Alexandre Rebêlo Távora

PORTARIA SEPLAG Nº 93 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto nº 30.433, de 15 
de maio de 2007, de acordo com a Lei Complementar nº 460, de 16 de novembro de 2021, que instituiu o Fundo de Proteção Social dos 
Militares do Estado de Pernambuco – FPSM – PE,
RESOLVE:
I – incluir, na Classifi cação Institucional do Estado de Pernambuco o Fundo de Proteção Social dos Militares do Estado de Pernambuco 
– FPSM - PE, vinculado ao Órgão indicado, conforme discriminação a seguir:

CATEGORIA CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

ÓRGÃO 29000 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

UO 00224 Fundo de Proteção Social dos Militares do Estado de Pernambuco – FPSM - PE

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

 ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
Secretário de Planejamento e Gestão

PORTARIA SEPLAG Nº 94 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Art. 1 - Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a coordenação da primeira, integrarem o Grupo de Trabalho instituído pelo 
Decreto n. 51.787, de 16 de novembro de 2021:
I - Walfrida Uchôa Cavalcanti Rodrigues, Gerente de Articulação Municipal, matrícula 374.074-09;
II - Sandro José Vitorino Dornelas, Assessor de Articulação Municipal, matrícula 363.758-1;
III - Cícero Victor Iglesias Melo de Alencar, Procurador do Estado, matrícula 358.175-6;
IV - Hugo Leonardo Ferraz Santiago, Gestor Governamental - Controle Interno, matrícula 299.775-4.
Art. 2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE REBELO TÁVORA
Secretário de Planejamento e Gestão 

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 18/11/2021

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base no Decreto nº. 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos 
Decretos nº. 26.114/03 publicado no D.O.E. de 13/11/03 e 28.009/05 publicado no D.O.E. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias:

Nº 750 - Dispensando VIRGÍNIA MARIA FEREIRA DE LIMA, matrícula n° 0583484/MS da Chefi a da Unidade Técnica Gerencial, símbolo 
FGS-1, vinculada à Secretaria Executiva de Administração e Finanças/Nível Central, retroagindo seus efeitos legais a 08/11/2021.
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Nº 751 - Designando ROBERTO ANTÔNIO RUFINO, matrícula nº 226.987-2/SES, para a Chefi a da Unidade Técnica Gerencial, símbolo 
FGS-1, vinculada à Secretaria Executiva de Administração e Finanças/Nível Central, retroagindo seus efeitos legais a 08/11/2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base na delegação outorgada pelo Ato nº 005/2019, publicado no D.O.E. de 02/01/2019 
e com fundamento nos Parágrafos 7º e 8º do Art. 7º do Decreto nº. 44.934, de 31 de agosto de 2017, publicado no D.O.E. de 
01/09/2017, baixou as seguintes Portarias:

N° 752 - Determinar o exercício por meio de Cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, da servidora DANIELA 
AZEVEDO DE CARVALHO KAMEL BARBOSA, Médica Clínica, matrícula n° 396.764-6/SES na Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
de Pernambuco/HEMOPE, no período de 22/05/2021 até 31/12/2021.

N° 753 - Determinar o exercício por meio de Cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, da servidora MARA 
MOSARELLI RODRIGUES BRASILEIRO, Analista em Saúde/Enfermeira Auxiliar, matrícula n° 192.323-4/SES, na Secretaria Municipal 
de Saúde de Tupanatinga, a partir da publicação até 31/12/2021.

N° 754 - Convalidar a Cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, da servidora VIRGÍNIA MARIA FERREIRA DE 
LIMA, Agente Administrativo, matrícula nº 0583484/MS, na Gerência de Administração de Pessoas/Nível Central, no período de 
01/01/2019 até 31/12/2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela Portaria 
SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou a seguinte Portaria:

N° 556 - Remover, a pedido, o servidor MARCO ANTÔNIO BATISTA DE MELO, Analista em Saúde/Odontólogo, matrícula n° 234.197-2/
SES, do Hospital Gral de Areias/Recife para o Hospital Regional Inácio de Sá/Salgueiro.

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

DESPACHOS DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE APOSENTADORIA, LICENÇAS E 
DESLIGAMENTOS/SES

A GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – 
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos 
servidores abaixo relacionados:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PROCESSO NOME MATRICULA DECÊNIO A PARTIR UNIDADE

2300000547.000010/2020-06 ALBA CRISTINA FERREIRA 
VASCONCELOS 2265397 3º 06/12/2020 GER DA IV GERES 

CARUARU 

2300000266.019382/2020-54 AMARA AUGUSTA DOS 
SANTOS 1328409 3º 18/12/2015 HOSP DA 

RESTAURACAO

2300000266.013452/2020-61 EDILEUSA ALVINO DA LUZ 
PEREIRA 2253593 3º 20/12/2020

HOSP POL 
BELARMINO 

CORREIA GOIANA

2300011137.000305/2021-01 EDILSON ROSA DA SILVA 2290570 3º 15/04/2021 HOSP OTAVIO DE 
FREITAS

2300000266.008317/2021-84 HELENA XAVIER DA SILVA 2283700 3º 08/11/2021
UNID DE 

CONTROLE DE 
PAGAMENTO

2300011672.001347/2021-94 IATIARA ROMAO DE ARAUJO 2286998 3º 13/04/2021 HOSP DA 
RESTAURACAO

2300011493.000129/2020-60 JOSE ERONILDO NUNES 
DA SILVA 2265753 3º 23/12/2020

HOSP JESUS 
NAZARENO 
CARUARU

2300011209.000730/2021-00 JOSE WISTON DA SILVA 1371746 3º 08/04/2016
HOSP REG 

AGRESTE WALD 
FERREIRA

0001200009.001430/2021-26 JOSIVALDO ALVES PEREIRA 2294443 3º 07/08/2021 EXPRESSO 
CIDADAO

2300000143.001509/2021-56 JULIO RICARDO LYRA 
SALGUEIRO 2250748 3º 22/08/2020 EXPRESSO 

CIDADAO

2300000266.018758/2020-11 LEONARDO QUEIROZ DE 
FREITAS 2444240 3º 18/12/2016 HOSP DA 

RESTAURACAO

2300011493.000166/2020-78 LUCIENE SISINO DA SILVA 
SANTOS 2268019 3º 20/02/2021

HOSP JESUS 
NAZARENO 
CARUARU

2300011520.000062/2021-70 LUZIANE DA FONSECA 
MARZARI 2284570 3º 29/04/2021

HOSP POL 
JABOATAO 
PRAZERES 

2300001058.000399/2021-37 MARIA ALICE DE SOUZA 2288591 3º 10/03/2021 HOSP GETULIO 
VARGAS

2300000266.008433/2021-01 MARIA DO CEU LIMA 
FERNANDES DA CUNHA 2252180 3º 28/07/2020

UNID DE 
SERVICOS DE 

SAUDE

2300000266.014099/2020-36 MARIA JOSE BARBOSA DA 
SILVA 2253909 3º 27/10/2020

HOSP POL 
BELARMINO 

CORREIA GOIANA

2300011276.000176/2021-59 MARTHA CHAMIE ALVES DE 
SOUZA 2286041 3º 08/04/2021 HOSP AGAMENON 

MAGALHAES 

2300011276.000169/2021-57 NANCY DE ARAUJO AGUIAR 2284820 3º 19/03/2021 HOSP AGAMENON 
MAGALHAES 

2300000266.002275/2021-78 RISETE ALEXANDRE 
SOBRAL BATISTA 2271494 3º 25/02/2021

C SAUDE PROF 
OLINTO OLIVEIRA 

RECIFE

0040609406.000139/2021-81 SILVANA DE FATIMA 
FERREIRA DA SILVA CAIRES 2246945 3º 24/05/2020

HOSP 
UNIVERSITARIO 
OSWALDO CRUZ 

2300000026.002263/2021-76 SONIA MARIA RODRIGUES 
DE SOUZA 2289474 3º 06/03/2021

UNID 
ADMINISTRATIVA 

GAB

DESAVERBAÇÕES DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

SEI nº. 2300000143001529/2021-27 – GLORIA DA SILVA FERREIRA, matrícula nº. 225.790-4 autorizo desaverbação de Tempo de 
Contribuição do INSS um total de 03 anos, 10 meses e 27 dias, Publicado no DOE de 07/09/2019.

SIGEPE nº. 00065520/2020 – IEDA LUCIA LIMA, matrícula nº. 228.006-0 autorizo desaverbação de Tempo de Contribuição de Aluno 
Aprendiz, perfazendo um total de 01 ano, 05 meses e 25 dias, Publicado no DOE de 25/05/2019.

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
Gerente de Administração de Pessoas/SES

ERRATA:

No despacho publicado no D.O.E. de 07/07/2021, referente ao Abono de Permanência da servidora MARIA DE LOURDES NUNES 
BRASIL,matricula nº 2246520. ONDE SE LÊ: Defi ro com base na nota técnica nº 341/2021, o pedido de abono de permanência com 
efeito fi nanceiro a partir de 16/02/2011, LEIA-SE: Defi ro com base na nota técnica nº 774/2021 o pedido de abono de permanência 
com efeito fi nanceiro a partir de 06/05/2020.

Portaria nº 374 - A SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS , com base na delegação outorgada pela Portaria SES 
nº 494/2020, publicada no D.O.E. de 04.12.2020, com fundamento nos artigos 214 a 220, da Lei nº 6.123, de 20.07.1968.
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora DANIELLE ALVES DE CARVALHO, matrícula 228.920-2/SES, para compor a função de membro da 3ª 
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, em substituição a servidora NILDJA MARIA DE ARRUDA, matrícula nº 
231.313-8/SES, a partir de 17/11/2021;
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caio Eduardo Silva Mulatinho
Secretário Executivo de Administração e Finanças

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - COPERGÁS
ANEXO I RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

(Art. 123 § 3º da Constituição Estadual)

SECRETARIA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ENTIDADE: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - COPERGÁS

BIMESTRE: SETEMBRO E OUTUBRO/2021

Valores em R$ 1,00

FONTES DE FINANCIAMENTO DETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS

ESPECIFICAÇÃO DO 
BIMESTRE

DO 
EXERCÍCIO ESPECIFICAÇÃO DO 

BIMESTRE
DO 

EXERCÍCIO

Recursos de Geração 
Própria (1)  9.205.779,30  36.948.607,91 0544 - Expansão da rede 

de distribuição  9.205.779,30  36.948.607,91

   2753 - Ampliação RDGN 
na RMR 2.629.049,41 18.200.668,98

Recursos para Aumento 
do Capital (2)  -  - 2755 - Ampliação RDGN p/ 

Interior 5.837.537,31 15.871.420,26

do TESOURO  -  - 2798 - Expansão oferta GN 
p/ Residencial 739.192,58 2.876.518,67

de Outra Fontes  -  -    

   Programa (Código)  -  - 

Recursos de Operação de 
Crédito a Longo Prazo (3)  -  - Ação Código  -  - 

INTERNAS  -  - Ação Código  -  - 

EXTERNAS  -  - Ação Código  -  - 

      

Outras Fontes de 
Financiamento 
(especifi car) (4)

 -  - Programa (Código)  -  - 

  -  - Ação Código  -  - 

  -  - Ação Código  -  - 

   Ação Código  -  - 

      

TOTAL DAS FONTES DE 
FINANCIAMENTO (5) = 
(1+2+3+4)

9.205.779,30 36.948.607,91 TOTAL DOS 
INVESTIMENTOS (6) 9.205.779,30 36.948.607,91

RESULTADO   RESULTADO   

DEFICIT (7) = (5-6, SE 6 
FOR MAIOR QUE 5)   DEFICIT (8)=(5-6, SE 5 FOR 

MAIOR QUE 6)   

      

 TOTAL GERAL (5+7) 9.205.779,30 36.948.607,91  TOTAL GERAL (6+8) 9.205.779,30 36.948.607,91

Recife, 18 de novembro de 2021.

LUCIANO COUTO ROSA GUIMARÃES ALEXANDRE CARLOS DE CARVALHO LISBÔA

 Diretor Administrativo Financeiro  Gerente Contábil e Fiscal

  CRC 016912/O-1-PE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO
O DETRAN PE notifi ca os proprietários dos veículos abaixo,os 
quais terão o prazo de 15 dias a partir da data da publicação deste 
para identifi car o condutor infrator ou apresentar defesa.
Informações F:(81)3453 1514 ou www.detran.pe.gov.br. 
Identifi cação dos dados das infrações será pela Placa e Data de 
Cometimento.AAR0E03, 03/07/2020; AFC9795, 08/07/2020; 
AFD1661, 22/06/2020; AKO9069, 09/07/2020; AKO9069, 
09/07/2020; AKP9385, 04/07/2020; AKQ4B78, 20/07/2020; 
AMG2336, 27/06/2020; AMG2336, 27/06/2020; AMG2336, 
27/06/2020; AMJ8361, 11/05/2020; ANU4487, 20/06/2020; 
ANW9249, 30/06/2020; AQD1893, 06/07/2020; AQK6101, 
28/04/2020; AQK6101, 28/04/2020; AQK6101, 28/04/2020; 
ATR4881, 12/06/2020; AWI8674, 06/07/2020; AWY4822, 
24/06/2020; AYP8868, 17/06/2020; AYS7113, 19/07/2020; 
BBM2F21, 15/07/2020; BBP0660, 02/06/2020; BCK7799, 
05/05/2020; BFI3328, 03/07/2020; BFP3E44, 14/07/2020; 
BKA3946, 12/06/2020; BMG1397, 22/06/2020; BOU5284, 
04/07/2020; BPH3D46, 21/07/2020; BSP7998, 08/06/2020; 
BSP7998, 08/06/2020; BTU7H27, 15/06/2020; BUP6975, 
02/07/2020; BWB0F30, 13/07/2020; BWT5234, 06/06/2020; 
BXK1499, 05/06/2020; BXL3D97, 07/07/2020; BXL9C93, 
26/06/2020; BYH5E93, 08/07/2020; CAI5413, 29/06/2020; 
CDM7G93, 16/06/2020; CHV1322, 27/06/2020; CIE2413, 
30/06/2020; CIE2413, 30/06/2020; CKP6129, 20/07/2020; 

CMV4863, 03/07/2020; CMV4863, 03/07/2020; CMV4863, 
03/07/2020; CMV4863, 03/07/2020; CNC1840, 19/06/2020; 
CND8081, 30/06/2020; CNR4083, 01/07/2020; CNV3H42, 
16/06/2020; CPL3797, 30/06/2020; CPO8797, 30/06/2020; 
CRN2025, 14/06/2020; CRV2357, 07/07/2020; CSK0815, 
22/06/2020; CWJ0871, 10/06/2020; CYD6621, 30/06/2020; 
CZC4F69, 30/06/2020; DCM8299, 02/07/2020; DDC0425, 
16/06/2020; DDL2665, 21/07/2020; DDN6597, 19/07/2020; 
DDN6597, 19/07/2020; DEJ4830, 05/06/2020; DGM4634, 
29/06/2020; DGS0608, 08/06/2020; DGS0608, 08/06/2020; 
DGS0608, 08/06/2020; DKB7201, 28/06/2020; DLA8361, 
17/06/2020; DLB2977, 16/06/2020; DPH4F51, 19/07/2020; 
DPH4F51, 19/07/2020; DQC5B04, 02/07/2020; DRS6536, 
19/07/2020; DRS6536, 19/07/2020; DTA4B97, 17/06/2020; 
DVY0200, 24/06/2020; DVY0200, 24/06/2020; DYD7F18, 
15/07/2020; DYW5037, 27/06/2020; DYW5037, 27/06/2020; 
DZH0C12, 24/04/2020; DZS8488, 15/07/2020; DZS8488, 
15/07/2020; DZU2710, 27/06/2020; DZU3623, 24/06/2020; 
EAU2009, 11/06/2020; EBR1658, 02/07/2020; ECP0953, 
29/06/2020; EDA2098, 13/05/2020; EES4327, 01/07/2020; 
EGW1502, 23/06/2020; EHH9704, 19/06/2020; EHJ3025, 
20/05/2020; EHJ3025, 20/05/2020; EHP0J88, 02/07/2020; 
EII6974, 30/06/2020; EII6974, 01/07/2020; EJH8D11, 01/07/2020; 
EJR3313, 03/07/2020; EJW2198, 13/05/2020; EKQ6343, 
13/07/2020; EKY9C28, 16/06/2020; EKZ2A89, 19/06/2020; 
EMU3J35, 22/06/2020; ENH4F21, 18/06/2020; ENW0D36, 
26/06/2020; EOT2426, 10/07/2020; EPF4A86, 02/07/2020; 
EPU6E15, 17/06/2020; EPX0D33, 23/06/2020; ERX5910, 

Repartições Estaduais
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22/07/2020; ESB5923, 21/06/2020; EUN4J49, 30/06/2020; 
EUN7910, 16/07/2020; EVC8886, 25/05/2020; EWF8371, 
15/06/2020; EWQ6000, 22/06/2020; EXF6G92, 11/07/2020; 
EXF6G92, 11/07/2020; EXJ1942, 06/06/2020; EXM5F14, 
23/07/2020; EXZ3623, 04/07/2020; EZA6122, 28/06/2020; 
FBG4C47, 17/07/2020; FDE6339, 15/06/2020; FDT2939, 
01/06/2020; FDX1320, 20/05/2020; FFK0703, 01/07/2020; 
FHK6569, 05/07/2020; FJQ0766, 24/06/2020; FMI8191, 
07/07/2020; FOD9508, 01/06/2020; FPL2840, 29/04/2020; 
FPL2840, 29/04/2020; FRC3959, 04/07/2020; FRM8559, 
28/05/2020; FWR0730, 29/06/2020; GCE7137, 05/06/2020; 
GCE7137, 05/06/2020; GEK1282, 16/05/2020; GFG9C19, 
09/07/2020; GHI6069, 02/07/2020; GIU6278, 30/05/2020; 
GLG2025, 23/05/2020; GLG2025, 23/05/2020; GLG2025, 
23/05/2020; GPA7571, 13/07/2020; GPD5C46, 13/07/2020; 
GQN7890, 07/07/2020; GRE8134, 24/06/2020; GRE9822, 
18/06/2020; GTG3357, 05/06/2020; GTI6796, 23/05/2020; 
GUB3953, 05/06/2020; GUV3G50, 22/07/2020; GVQ9754, 
01/07/2020; GVQ9754, 01/07/2020; GWC2546, 01/07/2020; 
GWS4B74, 22/06/2020; GWY2590, 14/04/2020; GWY2590, 
14/04/2020; GZH1578, 26/06/2020; GZI2953, 03/07/2020; 
GZN3871, 09/06/2020; HAS6587, 22/05/2020; HAS6587, 
22/05/2020; HAS6587, 22/05/2020; HBY7201, 24/06/2020; 
HCV2953, 23/07/2020; HFR0198, 04/06/2020; HGR0796, 
22/06/2020; HGR9D57, 02/07/2020; HGS4772, 07/07/2020; 
HHJ1730, 17/06/2020; HHX8890, 02/07/2020; HIX9G95, 
07/07/2020; HJD4723, 23/05/2020; HJP7802, 29/06/2020; 
HKQ9I74, 22/06/2020; HLP5857, 16/06/2020; HMF8B63, 
17/06/2020; HMI3756, 01/07/2020; HMO9377, 26/05/2020; 
HNE8F40, 15/07/2020; HNF5D96, 16/06/2020; HNZ4501, 
30/06/2020; HOO6548, 21/07/2020; HPQ3763, 30/06/2020; 
HPW1519, 06/07/2020; HPY6025, 30/06/2020; HSY2637, 
10/07/2020; HTZ8H95, 14/07/2020; HUO6769, 04/07/2020; 
HUZ2620, 31/05/2020; HUZ2620, 31/05/2020; HVQ4983, 
10/06/2020; HWD3999, 03/07/2020; HXA7795, 05/06/2020; 
HXC3802, 05/06/2020; HXR9832, 19/06/2020; HXR9832, 
19/06/2020; HYD9705, 29/02/2020; HYD9705, 29/02/2020; 
HYD9705, 29/02/2020; HYH0324, 16/07/2020; HYH0324, 
16/07/2020; HYH0324, 16/07/2020; HYO8084, 05/07/2020; 
HYO8084, 05/07/2020; HYW1524, 17/06/2020; HYW8400, 
30/06/2020; HYW8400, 30/06/2020; HYW8400, 30/06/2020; 
HZB1643, 20/05/2020; HZB7753, 11/06/2020; HZB7753, 
11/06/2020; HZB7753, 11/06/2020; HZB7753, 11/06/2020; 
HZB8555, 27/05/2020; HZO0567, 22/06/2020; HZP0F59, 
22/06/2020; HZP2J51, 03/07/2020; HZS4151, 20/07/2020; 
HZV4J20, 16/07/2020; HZW3435, 13/07/2020; IAF1137, 
19/06/2020; IAL3B30, 21/07/2020; IAM2D94, 21/07/2020; IJI7297, 
30/05/2020; IJI7297, 30/05/2020; IJI7297, 30/05/2020; IQF3A30, 
21/07/2020; JET7381, 22/06/2020; JEZ1D34, 21/07/2020; 
JFE1J99, 22/06/2020; JFK0775, 03/07/2020; JFM4163, 
16/05/2020; JFN4547, 16/06/2020; JGI1H43, 16/07/2020; 
JGQ3D87, 02/07/2020; JIB5I79, 09/07/2020; JJO4443, 
06/06/2020; JJO4443, 06/06/2020; JLF1540, 03/07/2020; 
JLF6D75, 08/07/2020; JLF7190, 21/06/2020; JLS5343, 
16/05/2020; JLS5343, 16/05/2020; JMA3263, 02/07/2020; 
JME7F81, 20/07/2020; JMH6365, 29/06/2020; JMH9D73, 
23/07/2020; JMJ3509, 11/07/2020; JMK2627, 10/06/2020; 
JMN0B64, 22/07/2020; JMT6134, 07/07/2020; JMT7406, 
14/07/2020; JMY0C51, 03/07/2020; JNB5D54, 26/06/2020; 
JOC3637, 26/05/2020; JOC7467, 13/07/2020; JOC7467, 
13/07/2020; JOG2448, 30/05/2020; JOJ1213, 04/07/2020; 
JOK5731, 24/05/2020; JOK5731, 24/05/2020; JOK5731, 
24/05/2020; JOK5757, 14/06/2020; JOK8780, 09/07/2020; 
JOK8780, 09/07/2020; JOK8780, 09/07/2020; JOM5130, 
20/06/2020; JOM9564, 15/07/2020; JOR5878, 02/07/2020; 
JPC9F08, 22/06/2020; JPK7F85, 27/06/2020; JPN5190, 
14/06/2020; JPR5615, 16/07/2020; JPR5615, 16/07/2020; 
JPX5E77, 19/06/2020; JQB3112, 30/06/2020; JQD4890, 
09/06/2020; JQE2750, 09/06/2020; JQL2460, 16/07/2020; 
JQQ4G93, 16/06/2020; JQT6933, 17/06/2020; JQX6563, 
08/07/2020; JRB7E57, 16/07/2020; JRC9362, 22/06/2020; 
JRE5200, 16/07/2020; JRI6G16, 12/06/2020; JRN1679, 
01/07/2020; JRW3594, 12/05/2020; JRX0516, 13/06/2020; 
JSD8685, 04/07/2020; JSD8685, 04/07/2020; JSF1573, 
02/07/2020; JSH1743, 17/05/2020; JSH1743, 17/05/2020; 
JSH1743, 17/05/2020; JSI2082, 04/07/2020; JSI2082, 04/07/2020; 
JSI5E85, 07/07/2020; JSI6278, 22/07/2020; JSN6347, 17/05/2020; 
JSN6347, 17/05/2020; JSN6347, 17/05/2020; JSR4529, 
09/06/2020; JSU8309, 10/06/2020; JSX1896, 15/05/2020; 
JTA6266, 27/06/2020; JTA6266, 02/07/2020; JTJ1307, 10/07/2020; 
JUS8465, 28/06/2020; JVB4B47, 03/07/2020; JVD5796, 
27/06/2020; JVD5796, 27/06/2020; JVM1021, 02/07/2020; 
JVO7A32, 13/07/2020; JWS1554, 16/06/2020; JXO3D11, 
22/07/2020; JXZ4G12, 18/06/2020; JYC6D31, 26/06/2020; 
KDO4B00, 07/07/2020; KEN5076, 06/07/2020; KEO0734, 
03/07/2020; KEW4975, 03/07/2020; KEY8722, 04/04/2020; 
KEY8722, 04/04/2020; KFD3060, 03/07/2020; KFD6869, 
04/07/2020; KFD6869, 04/07/2020; KFD9598, 20/07/2020; 
KFE1185, 17/06/2020; KFE7228, 24/05/2020; KFE7228, 
24/05/2020; KFF0E41, 29/06/2020; KFF7773, 12/07/2020; 
KFG1262, 05/07/2020; KFG1262, 05/07/2020; KFG5041, 
04/07/2020; KFG5041, 04/07/2020; KFG5911, 20/05/2020; 
KFG5911, 20/05/2020; KFG5978, 28/06/2020; KFG5978, 
28/06/2020; KFH9E06, 06/07/2020; KFJ2138, 16/07/2020; 
KFK1791, 29/06/2020; KFK2817, 02/07/2020; KFK6841, 
15/06/2020; KFK8535, 03/06/2020; KFL4321, 04/06/2020; 
KFL4943, 05/07/2020; KFM5058, 16/06/2020; KFM9654, 
17/06/2020; KFN0335, 13/06/2020; KFN0335, 16/06/2020; 
KFN1159, 27/05/2020; KFN1159, 27/05/2020; KFN1227, 
18/06/2020; KFN1227, 18/06/2020; KFN4765, 30/06/2020; 
KFN4765, 30/06/2020; KFN6882, 30/06/2020; KFN7B94, 
01/07/2020; KFO3525, 02/07/2020; KFO4823, 18/06/2020; 
KFO6274, 17/06/2020; KFQ5668, 16/06/2020; KFQ5746, 
18/06/2020; KFQ6133, 21/06/2020; KFR2620, 27/05/2020; 
KFR4199, 19/06/2020; KFR4199, 19/06/2020; KFR4199, 
19/06/2020; KFR4645, 17/05/2020; KFR5662, 09/06/2020; 
KFR8453, 27/06/2020; KFR8453, 27/06/2020; KFS0103, 
23/05/2020; KFS6767, 08/07/2020; KFT0645, 12/07/2020; 
KFT2321, 26/06/2020; KFT2800, 02/07/2020; KFT4488, 
05/06/2020; KFT5554, 13/06/2020; KFT5554, 13/06/2020; 
KFT6H16, 10/07/2020; KFT8F51, 18/06/2020; KFU3331, 
02/07/2020; KFU4G06, 03/07/2020; KFU5134, 03/07/2020; 
KFU8663, 28/04/2020; KFV2001, 25/05/2020; KFV5193, 
25/06/2020; KFV8418, 27/06/2020; KFV9361, 12/06/2020; 
KFV9D61, 01/07/2020; KFW1346, 01/07/2020; KFW2794, 
28/05/2020; KFW5813, 05/07/2020; KFW8184, 25/05/2020; 
KFW8184, 25/05/2020; KFW8654, 30/06/2020; KFW8654, 
30/06/2020; KFW8693, 28/06/2020; KFX2041, 29/06/2020; 
KFX2337, 24/06/2020; KFX2408, 27/06/2020; KFX2408, 
27/06/2020; KFX2450, 24/06/2020; KFX4074, 13/06/2020; 
KFX5708, 04/06/2020; KFX5708, 04/06/2020; KFX5708, 

04/06/2020; KFY6074, 15/07/2020; KFY8398, 30/05/2020; 
KFY8398, 30/05/2020; KFY9718, 16/07/2020; KFZ0795, 
05/07/2020; KFZ3188, 02/07/2020; KFZ6989, 30/05/2020; 
KFZ6A27, 01/07/2020; KFZ7286, 30/06/2020; KFZ9787, 
03/05/2020; KGA0796, 06/06/2020; KGA3758, 26/06/2020; 
KGA3959, 22/06/2020; KGA6H29, 21/07/2020; KGA7993, 
12/07/2020; KGA7993, 12/07/2020; KGA8824, 19/06/2020; 
KGA8C29, 21/07/2020; KGA9260, 22/06/2020; KGA9955, 
07/07/2020; KGB0001, 03/07/2020; KGB0082, 02/07/2020; 
KGB0242, 02/07/2020; KGB2D50, 15/07/2020; KGB3468, 
26/05/2020; KGB3J55, 21/07/2020; KGB4782, 12/06/2020; 
KGB4912, 25/05/2020; KGB7138, 07/05/2020; KGB7759, 
02/07/2020; KGB9718, 28/06/2020; KGC0723, 23/05/2020; 
KGC0B40, 18/06/2020; KGC1294, 03/07/2020; KGC1294, 
03/07/2020; KGC2855, 02/07/2020; KGC7650, 11/06/2020; 
KGC7732, 20/06/2020; KGC8275, 24/05/2020; KGD0316, 
10/06/2020; KGD1F82, 09/07/2020; KGD4166, 04/07/2020; 
KGD9682, 12/06/2020; KGE0570, 10/07/2020; KGE0G05, 
17/07/2020; KGE1656, 23/05/2020; KGE1656, 23/05/2020; 
KGE5648, 01/07/2020; KGE8707, 16/06/2020; KGF0767, 
23/05/2020; KGF4982, 05/06/2020; KGF7820, 29/06/2020; 
KGF8818, 13/06/2020; KGF8B47, 29/06/2020; KGF9I67, 
07/07/2020; KGG3146, 21/06/2020; KGG3277, 15/06/2020; 
KGH5F39, 21/07/2020; KGH6230, 26/06/2020; KGH7316, 
19/05/2020; KGI0620, 30/04/2020; KGI1767, 25/06/2020; 
KGI1A37, 13/07/2020; KGI3090, 27/06/2020; KGI3E06, 
23/07/2020; KGI4127, 26/06/2020; KGI4376, 13/05/2020; 
KGI4376, 13/05/2020; KGI6548, 28/06/2020; KGI6D39, 
19/06/2020; KGJ0758, 14/07/2020; KGJ0758, 14/07/2020; 
KGJ1845, 08/06/2020; KGJ2250, 03/07/2020; KGJ2E78, 
03/06/2020; KGJ3898, 25/04/2020; KGJ3898, 
25/04/2020;KGJ3898, 25/04/2020; KGJ7249, 03/07/2020; 
KGJ7720, 06/05/2020; KGK0H37, 13/07/2020; KGK1059, 
04/06/2020; KGK1459, 08/05/2020; KGK1J22, 10/07/2020; 
KGK2300, 11/06/2020; KGK3632, 14/05/2020; KGK3632, 
14/05/2020; KGL3119, 14/06/2020; KGL7846, 23/06/2020; 
KGM1366, 04/07/2020; KGM3895, 28/06/2020; KGM6D04, 
26/06/2020; KGM7061, 29/05/2020; KGM7537, 30/06/2020; 
KGM7920, 13/06/2020; KGM7920, 13/06/2020; KGM8060, 
03/07/2020; KGN1A37, 10/07/2020; KGN6837, 04/07/2020; 
KGN8869, 28/05/2020; KGN8869, 28/05/2020; KGN8869, 
28/05/2020; KGN9140, 10/06/2020; KGO6575, 22/06/2020; 
KGO9699, 26/06/2020; KGP1377, 14/07/2020; KGP1518, 
30/06/2020; KGP2732, 09/07/2020; KGP2732, 09/07/2020; 
KGP5B72, 20/07/2020; KGQ0D17, 18/06/2020; KGQ3938, 
13/06/2020; KGQ5561, 20/07/2020; KGQ6171, 14/07/2020; 
KGQ8860, 29/06/2020; KGQ8873, 17/07/2020; KGQ8873, 
17/07/2020; KGQ8873, 17/07/2020; KGR2332, 07/07/2020; 
KGR2775, 03/07/2020; KGR2775, 03/07/2020; KGR3668, 
27/06/2020; KGR5044, 26/03/2020; KGR5044, 26/03/2020; 
KGR5044, 26/03/2020; KGR7F60, 13/07/2020; KGS0575, 
03/07/2020; KGS0575, 03/07/2020; KGS0575, 03/07/2020; 
KGS1705, 06/06/2020; KGS2825, 15/07/2020; KGS5272, 
28/06/2020; KGS6H44, 15/07/2020; KGS7078, 18/06/2020; 
KGS7385, 24/05/2020; KGT1886, 03/07/2020; KGT3140, 
30/05/2020; KGT5945, 01/07/2020; KGT5945, 01/07/2020; 
KGT6712, 30/06/2020; KGT9341, 03/07/2020; KGU2135, 
25/06/2020; KGU2135, 25/06/2020; KGU5860, 06/06/2020; 
KGU8691, 27/06/2020; KGV3538, 18/06/2020; KGV3538, 
18/06/2020; KGV4749, 08/05/2020; KGV5721, 28/05/2020; 
KGV8079, 17/05/2020; KGV8079, 17/05/2020; KGW1252, 
04/07/2020; KGW1455, 27/06/2020; KGW7198, 22/06/2020; 
KGW8313, 30/05/2020; KGX0256, 27/06/2020; KGX0256, 
27/06/2020; KGX0435, 16/07/2020; KGX0435, 16/07/2020; 
KGX0435, 16/07/2020; KGX2236, 16/07/2020; KGX8259, 
15/05/2020; KGX8954, 26/05/2020; KGX9793, 26/06/2020; 
KGY0418, 04/07/2020; KGY1257, 09/05/2020; KGY2504, 
22/07/2020; KGY3747, 31/05/2020; KGY4186, 27/06/2020; 
KGY4186, 27/06/2020; KGY5B05, 16/07/2020; KGY8057, 
12/07/2020; KGY8057, 12/07/2020; KGY8H38, 20/07/2020; 
KGZ0814, 29/05/2020; KGZ1708, 13/06/2020; KGZ2817, 
22/06/2020; KGZ2817, 22/06/2020; KGZ3011, 07/06/2020; 
KGZ3011, 07/06/2020; KGZ4994, 30/06/2020; KGZ4994, 
30/06/2020; KGZ5296, 23/05/2020; KGZ5296, 23/05/2020; 
KHA2833, 13/05/2020; KHA4338, 30/06/2020; KHB2811, 
20/06/2020; KHB4441, 25/05/2020; KHB4932, 30/05/2020; 
KHB4932, 30/05/2020; KHB5171, 03/07/2020; KHB5171, 
03/07/2020; KHB5171, 03/07/2020; KHC1337, 30/06/2020; 
KHC3D03, 08/07/2020; KHC5706, 23/06/2020; KHC5706, 
23/06/2020; KHC6897, 21/07/2020; KHC6921, 01/07/2020; 
KHC7139, 17/06/2020; KHC9450, 03/07/2020; KHD0358, 
30/04/2020; KHD0358, 30/04/2020; KHD0981, 14/07/2020; 
KHD0981, 14/07/2020; KHD0981, 14/07/2020; KHD3A23, 
26/06/2020; KHD3I42, 06/07/2020; KHD5660, 22/06/2020; 
KHD5660, 22/06/2020; KHD5667, 12/05/2020; KHD6081, 
30/06/2020; KHD6081, 30/06/2020; KHD6084, 22/05/2020; 
KHD6280, 19/06/2020; KHD8300, 20/06/2020; KHD8709, 
06/07/2020; KHD9010, 02/06/2020; KHD9010, 02/06/2020; 
KHE0444, 27/06/2020; KHE3414, 24/06/2020; KHE3414, 
24/06/2020; KHE3414, 24/06/2020; KHE4196, 08/07/2020; 
KHE5850, 21/06/2020; KHE6423, 06/06/2020; KHE6G60, 
18/06/2020; KHE8960, 12/06/2020; KHF0213, 03/06/2020; 
KHF2272, 01/06/2020; KHF2272, 01/06/2020; KHF3983, 
24/06/2020; KHF3G82, 23/07/2020; KHF5052, 09/07/2020; 
KHF8205, 14/06/2020; KHG1512, 01/07/2020; KHG1512, 
05/07/2020; KHG2A60, 25/06/2020; KHG3F40, 02/07/2020; 
KHG4100, 30/06/2020; KHG9423, 04/06/2020; KHG9423, 
04/06/2020; KHG9A71, 22/07/2020; KHH2814, 29/05/2020; 
KHH4313, 04/06/2020; KHH6116, 30/06/2020; KHH6116, 
30/06/2020; KHI0946, 14/07/2020; KHI1414, 26/06/2020; KHI3I21, 
30/06/2020; KHI8326, 03/07/2020; KHI9357, 13/07/2020; 
KHJ2194, 11/06/2020; KHJ2864, 18/06/2020; KHJ5310, 
25/06/2020; KHJ6955, 06/07/2020; KHJ6955, 06/07/2020; 
KHJ9343, 23/05/2020; KHK1480, 14/06/2020; KHK1865, 
02/05/2020; KHK1865, 02/05/2020; KHK3063, 19/05/2020; 
KHK3063, 19/05/2020; KHK3811, 14/06/2020; KHK5412, 
10/07/2020; KHK5755, 27/06/2020; KHK5766, 25/03/2020; 
KHK5766, 25/03/2020; KHL2928, 27/06/2020; KHL2H11, 
09/07/2020; KHL5594, 13/03/2020; KHL5594, 13/03/2020; 
KHL6996, 18/06/2020; KHL7523, 16/06/2020; KHM1564, 
28/06/2020; KHM5F51, 22/06/2020; KHM7015, 04/07/2020; 
KHM7015, 04/07/2020; KHM8A78, 23/06/2020; KHM9075, 
25/06/2020; KHM9563, 29/06/2020; KHN0836, 02/06/2020; 
KHN0A67, 10/07/2020; KHN2637, 03/07/2020; KHN3333, 
16/07/2020; KHN3934, 23/06/2020; KHN3934, 23/06/2020; 
KHN4900, 10/05/2020; KHN6891, 18/07/2020; KHN9D02, 
10/07/2020; KHO2454, 21/04/2020; KHO2853, 23/06/2020; 
KHO2C51, 15/07/2020; KHO3831, 04/07/2020; KHO3831, 
04/07/2020; KHO4630, 28/05/2020; KHO4630, 28/05/2020; 
KHO5324, 02/05/2020; KHO5806, 19/06/2020; KHO5806, 
19/06/2020; KHO6402, 13/07/2020; KHO6D67, 08/07/2020; 

KHO8880, 01/07/2020; KHO8923, 18/06/2020; KHO8923, 
18/06/2020; KHO9447, 11/06/2020; KHP1162, 02/07/2020; 
KHP1162, 04/07/2020; KHP2314, 03/07/2020; KHP2704, 
02/06/2020; KHP2704, 02/06/2020; KHP3136, 20/05/2020; 
KHP3136, 22/05/2020; KHP3746, 03/07/2020; KHP3746, 
03/07/2020; KHP5717, 24/06/2020; KHP6009, 28/06/2020; 
KHP6009, 28/06/2020; KHP6E14, 22/07/2020; KHP7B23, 
16/07/2020; KHP8255, 06/06/2020; KHP8B05, 26/06/2020; 
KHQ0005, 16/06/2020; KHQ0922, 15/07/2020; KHQ0922, 
15/07/2020; KHQ1091, 06/07/2020; KHQ1890, 15/05/2020; 
KHQ1890, 15/05/2020; KHQ1890, 15/05/2020; KHQ2893, 
05/06/2020; KHQ3288, 03/07/2020; KHQ3H69, 21/07/2020; 
KHQ5153, 03/07/2020; KHQ6710, 04/07/2020; KHQ6710, 
04/07/2020; KHQ6724, 28/06/2020; KHQ6G15, 15/06/2020; 
KHQ7384, 07/06/2020; KHQ7784, 13/06/2020; KHQ7784, 
13/06/2020; KHR6708, 14/07/2020; KHR6950, 06/07/2020; 
KHR8517, 03/06/2020; KHR8946, 13/07/2020; KHR9750, 
30/06/2020; KHS8706, 30/06/2020; KHT4D86, 26/06/2020; 
KHT6064, 23/05/2020; KHT6064, 23/05/2020; KHT8031, 
10/06/2020; KHT9640, 20/06/2020; KHU2614, 22/06/2020; 
KHU2614, 22/06/2020; KHU2614, 22/06/2020; KHU2C95, 
20/07/2020; KHU5859, 28/06/2020; KHU5859, 28/06/2020; 
KHU6650, 19/07/2020; KHU6650, 19/07/2020; KHU8597, 
04/07/2020; KHV2946, 30/06/2020; KHV2946, 30/06/2020; 
KHV5306, 27/06/2020; KHV5306, 27/06/2020; KHV6731, 
26/06/2020; KHV8E97, 08/07/2020; KHV9046, 28/06/2020; 
KHV9404, 23/05/2020; KHW2014, 01/07/2020; KHW2D03, 
25/06/2020; KHW3088, 30/06/2020; KHW4G89, 07/07/2020; 
KHW6862, 13/07/2020; KHW8119, 22/06/2020; KHW8593, 
03/07/2020; KHW9715, 16/07/2020; KHX2084, 04/07/2020; 
KHX3B34, 17/07/2020; KHX4523, 01/07/2020; KHX4523, 
01/07/2020; KHX7190, 10/06/2020; KHX7190, 10/06/2020; 
KHX7523, 07/07/2020; KHX8975, 14/07/2020; KHX9503, 
22/06/2020; KHY2A27, 20/07/2020; KHY3158, 22/06/2020; 
KHY3158, 22/06/2020; KHY9172, 08/06/2020; KHY9172, 
08/06/2020; KHZ0330, 16/07/2020; KHZ0579, 04/07/2020; 
KHZ0725, 05/07/2020; KHZ0B04, 23/07/2020; KHZ1058, 
25/05/2020; KHZ1342, 06/06/2020; KHZ1C30, 07/07/2020; 
KHZ2508, 02/06/2020; KHZ2508, 01/07/2020; KHZ2E88, 
15/07/2020; KHZ4984, 03/06/2020; KHZ5677, 25/04/2020; 
KHZ5677, 25/04/2020; KHZ5677, 25/04/2020; KHZ5677, 
25/04/2020; KHZ6072, 05/07/2020; KHZ6835, 10/07/2020; 
KHZ6835, 10/07/2020; KHZ9086, 12/05/2020; KIA5311, 
08/05/2020; KIA8331, 08/07/2020; KIB0053, 25/04/2020; KIB4065, 
31/05/2020; KIB4065, 31/05/2020; KIB4253, 21/06/2020; KIB4253, 
21/06/2020; KIB6179, 10/05/2020; KIB8968, 22/06/2020; KIB8968, 
22/06/2020; KIB9474, 18/06/2020; KIB9F53, 09/07/2020; 
KIC2062, 30/06/2020; KIC6497, 30/06/2020; KIC6497, 30/06/2020; 
KID0776, 03/05/2020; KID3987, 09/06/2020; KID3E78, 
22/07/2020; KID4408, 11/06/2020; KID4408, 11/06/2020; KID6641, 
10/06/2020; KID6641, 10/06/2020; KID9615, 20/06/2020; 
KID9615, 20/06/2020; KIE0472, 30/06/2020; KIE0946, 05/07/2020; 
KIE0946, 05/07/2020; KIE0I12, 14/07/2020; KIE1J40, 20/07/2020; 
KIE8G80, 21/07/2020; KIF1748, 30/06/2020; KIF7741, 05/07/2020; 
KIF7781, 10/07/2020; KIG2I26, 20/07/2020; KIG4359, 16/06/2020; 
KIG4403, 26/04/2020; KIH0340, 14/07/2020; KIH1916, 
02/07/2020; KIH1926, 10/06/2020; KIH1926, 10/06/2020; 
KIH7283, 01/07/2020; KII0112, 13/06/2020; KII0112, 13/06/2020; 
KII1790, 28/05/2020; KII1790, 28/05/2020; KII3749, 17/05/2020; 
KII4711, 23/06/2020; KII4723, 20/06/2020; KII4B03, 25/06/2020; 
KII5526, 26/06/2020; KII6232, 04/07/2020; KII7253, 04/07/2020; 
KII8168, 08/06/2020; KII8I91, 17/06/2020; KII9998, 15/06/2020; 
KII9998, 15/06/2020; KIJ1027, 27/06/2020; KIJ1027, 27/06/2020; 
KIJ1198, 01/07/2020; KIJ4989, 20/06/2020; KIJ6644, 12/06/2020; 
KIJ6644, 12/06/2020; KIJ6927, 04/07/2020; KIK0047, 20/06/2020; 
KIK1582, 30/06/2020; KIK3146, 05/07/2020; KIK4575, 16/05/2020; 
KIK4575, 16/05/2020; KIK4575, 16/05/2020; KIK5089, 15/06/2020; 
KIK6606, 18/05/2020; KIK9147, 13/06/2020; KIK9147, 13/06/2020; 
KIK9147, 13/06/2020; KIL0011, 19/07/2020; KIL2450, 26/06/2020; 
KIL4222, 19/06/2020; KIL4752, 10/06/2020; KIL5158, 13/06/2020; 
KIL5158, 13/06/2020; KIL5158, 13/06/2020; KIL5158, 13/06/2020; 
KIL5158, 13/06/2020; KIL5158, 13/06/2020; KIL5762, 08/05/2020; 
KIL6194, 07/05/2020; KIL6194, 30/06/2020; KIL6211, 02/07/2020; 
KIM0186, 20/06/2020; KIM0186, 20/06/2020; KIM2364, 
20/05/2020; KIM7838, 19/06/2020; KIM8J20, 20/07/2020; 
KIM9G28, 10/07/2020; KIN3764, 25/05/2020; KIN6G95, 
07/07/2020; KIN9333, 16/06/2020; KIO0055, 27/06/2020; 
KIO0718, 23/06/2020; KIO0718, 23/06/2020; KIO2958, 
17/06/2020; KIO2958, 17/06/2020; KIO4416, 22/06/2020; 
KIO4802, 04/06/2020; KIO4802, 04/06/2020; KIO4907, 
28/06/2020; KIO4907, 28/06/2020; KIO8587, 30/06/2020; 
KIP0958, 11/06/2020; KIP0958, 11/06/2020; KIP0958, 11/06/2020; 
KIP4042, 30/06/2020; KIP6J93, 15/07/2020; KIP7723, 27/06/2020; 
KIP8570, 15/07/2020; KIQ0244, 26/06/2020; KIQ2413, 
29/04/2020; KIQ4907, 01/06/2020; KIQ5292, 02/07/2020; 
KIR3128, 19/06/2020; KIR3801, 15/06/2020; KIR3801, 15/06/2020; 
KIR4847, 14/06/2020; KIR4847, 14/06/2020; KIR5603, 21/06/2020; 
KIR8707, 20/05/2020; KIS0468, 23/05/2020; KIS6108, 07/06/2020; 
KIS7583, 15/07/2020; KIS7583, 15/07/2020; KIS7583, 15/07/2020; 
KIS7583, 15/07/2020; KIS8174, 28/06/2020; KIS9216, 09/05/2020; 
KIS9216, 09/05/2020; KIT1238, 27/06/2020; KIT2042, 14/07/2020; 
KIT2394, 19/06/2020; KIT2394, 19/06/2020; KIT3889, 26/05/2020; 
KIT5718, 06/07/2020; KIT8C95, 01/07/2020; KIT9D77, 21/07/2020; 
KIU0I89, 17/06/2020; KIU2354, 19/06/2020; KIU5886, 10/07/2020; 
KIU5886, 10/07/2020; KIU6091, 31/05/2020; KIV3671, 07/05/2020; 
KIV5699, 13/06/2020; KIV5699, 13/06/2020; KIV7H22, 17/06/2020; 
KIV8586, 11/05/2020; KIV8971, 30/04/2020; KIV8971, 30/04/2020; 
KIV9H29, 16/07/2020; KIW2982, 09/05/2020; KIW2982, 
09/05/2020; KIW4641, 19/06/2020; KIW7632, 27/05/2020; 
KIW8066, 08/05/2020; KIW9306, 03/07/2020; KIW9331, 
17/05/2020; KIX0673, 30/06/2020; KIX3A73, 15/07/2020; 
KIX4426, 18/06/2020; KIX4426, 18/06/2020; KIX4426, 
18/06/2020;KIX5C17, 24/06/2020; KIX6002, 01/07/2020; KIX8279, 
10/06/2020; KIX9984, 11/06/2020; KIY0846, 27/06/2020; KIY0J85, 
15/07/2020; KIY1971, 08/05/2020; KIY2713, 06/07/2020; KIY5879, 
22/06/2020; KIY6277, 03/07/2020; KIY6653, 02/07/2020; KIY7404, 
06/05/2020; KIY7404, 06/05/2020; KIY7404, 06/05/2020; KIY9919, 
27/06/2020; KIZ1153, 19/06/2020; KIZ1320, 29/06/2020; KIZ1320, 
29/06/2020; KIZ5973, 13/07/2020; KIZ6521, 09/06/2020; KIZ9760, 
28/05/2020; KJA0369, 26/05/2020; KJA0369, 26/05/2020; 
KJA1512, 27/06/2020; KJA1716, 16/06/2020; KJA1716, 
16/06/2020; KJA1716, 22/06/2020; KJA1716, 22/06/2020; 
KJA1716, 22/06/2020; KJA2743, 29/06/2020; KJA2743, 
29/06/2020; KJA5739, 04/06/2020; KJA5739, 04/06/2020; 
KJA6313, 23/06/2020; KJA7959, 01/07/2020; KJA9718, 
11/06/2020; KJB1973, 29/03/2020; KJB1973, 29/03/2020; 
KJB1973, 29/03/2020; KJB3244, 04/07/2020; KJB5233, 
27/06/2020; KJB7169, 10/06/2020; KJB7569, 14/07/2020; 
KJB7569, 14/07/2020; KJB8B78, 17/07/2020; KJC1376, 
06/06/2020; KJC2544, 23/06/2020; KJC5217, 03/07/2020; 
KJC9144, 01/07/2020; KJD1124, 26/05/2020; KJD1124, 

26/05/2020; KJD1124, 26/05/2020; KJD1936, 14/03/2020; 
KJD4329, 04/07/2020; KJD6443, 17/06/2020; KJD6443, 
17/06/2020; KJE0509, 30/05/2020; KJE0652, 12/06/2020; 
KJE1F16, 08/05/2020; KJE2641, 15/06/2020; KJE2641, 
15/06/2020; KJE2641, 01/07/2020; KJE2641, 04/07/2020; 
KJE2891, 19/07/2020; KJE2891, 19/07/2020; KJE8279, 
09/07/2020; KJE9563, 30/06/2020; KJE9729, 07/07/2020; 
KJF0079, 04/07/2020; KJF2016, 01/07/2020; KJF3178, 
28/05/2020; KJF3959, 01/07/2020; KJF4227, 30/06/2020; 
KJF6F31, 03/07/2020; KJF8039, 13/06/2020; KJF8137, 
02/05/2020; KJF8G01, 06/07/2020; KJG5562, 17/06/2020; 
KJG5796, 01/07/2020; KJH0425, 10/05/2020; KJH0425, 
10/05/2020; KJH6480, 05/06/2020; KJH8242, 10/06/2020; 
KJH9763, 22/06/2020; KJI0825, 09/05/2020; KJI0G61, 21/07/2020; 
KJI1I19, 07/07/2020; KJI2312, 30/05/2020; KJI7163, 29/06/2020; 
KJI7360, 18/06/2020; KJI9334, 30/06/2020; KJJ2607, 09/06/2020; 
KJJ3719, 18/06/2020; KJJ3878, 16/06/2020; KJJ3878, 16/06/2020; 
KJJ4871, 17/04/2020; KJJ4871, 17/04/2020; KJJ5593, 07/06/2020; 
KJJ6A16, 15/07/2020; KJJ7263, 11/07/2020; KJJ8643, 
03/07/2020; KJJ9954, 20/05/2020; KJK0703, 15/07/2020; 
KJK1512, 04/07/2020; KJK1C66, 15/05/2020; KJK2068, 
09/05/2020; KJK2802, 18/05/2020; KJK3135, 16/06/2020; 
KJK5241, 02/07/2020; KJK5985, 03/05/2020; KJK5985, 
03/05/2020; KJK8424, 27/05/2020; KJK8696, 19/06/2020; 
KJL0H71, 19/06/2020; KJL1402, 27/06/2020; KJL1H22, 
18/06/2020; KJL2835, 03/07/2020; KJL3042, 07/06/2020; 
KJL5567, 24/06/2020; KJL5731, 27/06/2020; KJL5731, 
27/06/2020; KJL6516, 03/07/2020; KJL6516, 03/07/2020; 
KJL7010, 13/07/2020; KJL9412, 23/06/2020; KJL9935, 
03/07/2020; KJM1255, 03/07/2020; KJM2760, 10/06/2020; 
KJM2959, 06/05/2020; KJM3086, 26/04/2020; KJM3295, 
07/06/2020; KJM3668, 03/07/2020; KJM3668, 03/07/2020; 
KJM3668, 03/07/2020; KJM3668, 03/07/2020; KJM8745, 
07/07/2020; KJM8745, 08/07/2020; KJN1402, 15/05/2020; 
KJN2641, 23/06/2020; KJN2B18, 27/05/2020; KJN3845, 
25/06/2020; KJN3J96, 19/06/2020; KJN6093, 13/06/2020; 
KJN6244, 04/07/2020; KJN6244, 04/07/2020; KJN6256, 
26/06/2020; KJN7643, 09/05/2020; KJO1718, 19/07/2020; 
KJO1854, 13/07/2020; KJO2068, 05/06/2020; KJO4394, 
06/07/2020; KJO4406, 02/07/2020; KJO7524, 09/06/2020; 
KJO8673, 10/05/2020; KJP0664, 23/06/2020; KJP1178, 
04/07/2020; KJP1351, 11/07/2020; KJP1351, 11/07/2020; 
KJP1351, 11/07/2020; KJP1684, 20/06/2020; KJP3475, 
03/07/2020; KJP3G26, 02/07/2020; KJP3G26, 02/07/2020; 
KJP4231, 20/06/2020; KJP4231, 20/06/2020; KJP6854, 
17/06/2020; KJP6854, 17/06/2020; KJP6854, 17/06/2020; 
KJQ0688, 30/06/2020; KJQ0688, 30/06/2020; KJQ3598, 
04/07/2020; KJQ3598, 04/07/2020; KJQ3598, 04/07/2020; 
KJQ4865, 01/07/2020; KJQ5938, 28/05/2020; KJQ7315, 
06/07/2020; KJQ7831, 21/06/2020; KJQ8266, 01/06/2020; 
KJQ8496, 03/07/2020; KJR1718, 27/06/2020; KJR6311, 
24/06/2020; KJR6311, 24/06/2020; KJR6311, 24/06/2020; 
KJR7168, 27/05/2020; KJR7168, 27/05/2020; KJR7168, 
27/05/2020; KJS0D75, 24/06/2020; KJS1873, 30/06/2020; 
KJS3481, 02/07/2020; KJS3481, 02/07/2020; KJS4097, 
28/05/2020; KJS5135, 25/06/2020; KJS5A08, 18/06/2020; 
KJS7881, 29/05/2020; KJT2271, 30/06/2020; KJT2808, 
07/07/2020; KJT3808, 07/07/2020; KJT6229, 04/07/2020; 
KJT6239, 24/05/2020; KJT8424, 14/07/2020; KJT9950, 
13/06/2020; KJU2969, 11/06/2020; KJU3E51, 13/07/2020; 
KJU9270, 06/06/2020; KJV0840, 16/06/2020; KJV1595, 
10/07/2020; KJV4935, 02/07/2020; KJV4935, 02/07/2020; 
KJV4935, 02/07/2020; KJV4935, 02/07/2020; KJV4935, 
02/07/2020; KJV4935, 02/07/2020; KJV4935, 02/07/2020; 
KJV4935, 02/07/2020; KJV5807, 28/06/2020; KJV7219, 
24/06/2020; KJV9205, 03/07/2020; KJV9205, 03/07/2020; 
KJW0721, 24/06/2020; KJW0D41, 03/07/2020; KJW2455, 
04/06/2020; KJW6123, 25/05/2020; KJX0585, 25/06/2020; 
KJX1239, 24/06/2020; KJX1239, 24/06/2020; KJX1482, 
27/06/2020; KJX3005, 21/06/2020; KJX3005, 21/06/2020; 
KJX4703, 14/05/2020; KJX4703, 14/05/2020; KJX5746, 
04/05/2020; KJX7233, 22/06/2020; KJX8315, 02/07/2020; 
KJX8J59, 16/07/2020; KJY0830, 21/06/2020; KJY3299, 
02/07/2020; KJY3680, 19/07/2020; KJY3680, 19/07/2020; 
KJY7C04, 02/07/2020; KJY8788, 15/05/2020; KJY8788, 
15/05/2020; KJY9B55, 18/06/2020; KJZ0022, 15/06/2020; 
KJZ2031, 28/06/2020; KJZ2164, 06/06/2020; KJZ2804, 
20/06/2020; KJZ5251, 01/07/2020; KJZ8358, 27/05/2020; 
KJZ8958, 25/06/2020; KJZ9095, 29/06/2020; KJZ9095, 
29/06/2020; KJZ9490, 12/05/2020; KJZ9490, 12/05/2020; 
KJZ9490, 12/05/2020; KJZ9490, 12/05/2020; KKA0743, 
01/07/2020; KKA0743, 01/07/2020; KKA1145, 03/07/2020; 
KKA2864, 10/07/2020; KKA2864, 10/07/2020; KKA4252, 
05/07/2020; KKA4732, 28/06/2020; KKB2351, 09/06/2020; 
KKB4C17, 29/06/2020; KKB7472, 02/07/2020; KKC0230, 
28/04/2020; KKC2315, 22/07/2020; KKC3771, 03/06/2020; 
KKC4F71, 03/07/2020; KKC5411, 22/06/2020; KKC5411, 
22/06/2020; KKC5950, 05/06/2020; KKC6965, 11/03/2020; 
KKC6965, 11/03/2020; KKC7270, 09/06/2020; KKC7370, 
09/06/2020; KKC7411, 14/07/2020; KKD0792, 20/06/2020; 
KKD1523, 22/06/2020; KKD1629, 19/06/2020; KKD1629, 
19/06/2020; KKD2656, 19/07/2020; KKD2656, 19/07/2020; 
KKD4625, 22/06/2020; KKD5097, 04/07/2020; KKD6093, 
02/05/2020; KKD6093, 02/05/2020; KKD7338, 20/06/2020; 
KKD7E84, 19/06/2020; KKE0186, 20/06/2020; KKE0H21, 
26/06/2020; KKE2088, 12/06/2020; KKE4669, 05/07/2020; 
KKE4669, 05/07/2020; KKE7A21, 06/07/2020; KKE8392, 
27/06/2020; KKF1356, 08/06/2020; KKF3219, 16/05/2020; 
KKF3537, 02/07/2020; KKF4G81, 14/07/2020; KKF5B74, 
22/06/2020; KKF6245, 25/05/2020; KKF6245, 25/05/2020; 
KKF6539, 24/06/2020; KKF7855, 06/07/2020; KKF8040, 
28/04/2020; KKF9C15, 06/07/2020; KKG3075, 22/06/2020; 
KKG7085, 17/06/2020; KKG7245, 03/07/2020; KKG7245, 
03/07/2020; KKG7245, 03/07/2020; KKG7H59, 03/07/2020; 
KKG8792, 02/07/2020; KKG8792, 02/07/2020; KKH2909, 
29/05/2020; KKH4232, 30/06/2020; KKH5984, 03/07/2020; 
KKH8005, 12/06/2020; KKH8005, 12/06/2020; KKH9325, 
14/07/2020; KKH9604, 23/05/2020; KKI1350, 06/07/2020; 
KKI1350, 06/07/2020; KKI1596, 05/07/2020; KKI4715, 30/06/2020; 
KKI4979, 29/06/2020; KKI6575, 19/06/2020; KKI6A45, 10/07/2020; 
KKI6D05, 18/06/2020; KKI9918, 04/07/2020; KKJ0682, 
27/06/2020; KKJ4758, 25/04/2020; KKJ4910, 29/06/2020; 
KKJ5I59, 15/07/2020; KKJ6055, 10/06/2020; KKJ6055, 
03/07/2020; KKJ6120, 26/06/2020; KKJ7665, 28/06/2020; 
KKJ8616, 12/07/2020; KKJ9489, 12/06/2020; KKK1058, 
28/06/2020; KKK2E35, 14/07/2020; KKK5204, 22/06/2020; 
KKK5B09, 06/07/2020; KKK6595, 20/04/2020; KKK9395, 
03/07/2020; KKL0859, 02/05/2020; KKL0859, 02/05/2020; 
KKL1162, 18/06/2020; KKL2041, 22/06/2020; KKL2338, 
28/04/2020; KKL3047, 28/06/2020; KKL8295, 26/05/2020; 
KKL9279, 27/06/2020; KKL9999, 04/07/2020; KKL9999, 
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04/07/2020; KKM0724, 12/06/2020; KKM2948, 18/06/2020; 
KKM2B57, 13/07/2020; KKM6A07, 18/07/2020; KKM8243, 
04/07/2020; KKM8F86, 15/07/2020; KKN5048, 27/06/2020; 
KKN5048, 27/06/2020; KKN6B88, 06/07/2020; KKN8768, 
13/06/2020; KKN8768, 13/06/2020; KKN9306, 20/06/2020; 
KKN9430, 01/07/2020; KKO1E18, 16/05/2020; KKO3751, 
14/07/2020; KKO4286, 23/06/2020; KKO5000, 26/04/2020; 
KKO7526, 09/07/2020; KKO7776, 03/06/2020; KKO8492, 
14/07/2020; KKP0600, 01/07/2020; KKP1248, 30/06/2020; 
KKP1248, 30/06/2020; KKP2075, 09/05/2020; KKP2565, 
05/07/2020; KKP4404, 02/07/2020; KKP5126, 02/07/2020; 
KKP5126, 02/07/2020; KKP5126, 02/07/2020; KKP5126, 
02/07/2020; KKP5126, 02/07/2020; KKP7E26, 03/07/2020; 
KKP9186, 21/06/2020; KKQ0706, 05/07/2020; KKQ1449, 
01/07/2020; KKQ2C06, 16/07/2020; KKQ5587, 22/06/2020; 
KKQ7178, 23/06/2020; KKQ9061, 25/06/2020; KKQ9998, 
13/06/2020; KKQ9998, 13/06/2020; KKR2781, 21/05/2020; 
KKR3051, 02/07/2020; KKR3051, 02/07/2020; KKR5750, 
22/06/2020; KKR7221, 27/06/2020; KKR7I66, 17/07/2020; 
KKR9332, 23/05/2020; KKS2171, 04/07/2020; KKS2171, 
04/07/2020; KKS3670, 16/06/2020; KKS4330, 28/06/2020; 
KKS6746, 12/06/2020; KKS6746, 12/06/2020; KKT1386, 
27/06/2020; KKT1547, 12/06/2020; KKT2D58, 26/06/2020; 
KKT3842, 05/07/2020; KKT5B57, 16/07/2020; KKT6494, 
01/07/2020; KKT6975, 29/06/2020; KKU0384, 30/04/2020; 
KKU2455, 05/07/2020; KKU3712, 30/05/2020; KKU4699, 
20/07/2020; KKU8773, 29/06/2020; KKU8773, 29/06/2020; 
KKU9I52, 29/06/2020; KKV4269, 12/05/2020; KKV4269, 
12/05/2020; KKV4269, 12/05/2020; KKV5349, 01/07/2020; 
KKV5349, 01/07/2020; KKV5640, 27/06/2020; KKV7159, 
12/06/2020; KKV8741, 07/07/2020; KKV9268, 06/07/2020; 
KKW1468, 03/07/2020; KKW2565, 20/06/2020; KKW6770, 
03/07/2020; KKW9230, 22/06/2020; KKW9230, 22/06/2020; 
KKX0830, 09/06/2020; KKX1H83, 09/07/2020; KKX5536, 
19/07/2020; KKX5536, 19/07/2020; KKX5536, 19/07/2020; 
KKX5536, 19/07/2020; KKX7859, 04/07/2020; KKY4189, 
26/04/2020; KKY5574, 28/06/2020; KKY6701, 26/04/2020; 
KKY6701, 26/04/2020; KKY6920, 06/07/2020; KKY7260, 
10/06/2020; KKY7400, 27/06/2020; KKY7400, 27/06/2020; 
KKY9196, 12/06/2020; KKY9196, 12/06/2020; KKY9487, 
04/07/2020; KKZ6397, 10/06/2020; KKZ7011, 12/06/2020; 
KKZ7160, 04/05/2020; KKZ7212, 13/07/2020; KKZ7277, 
12/06/2020; KKZ7277, 12/06/2020; KKZ8682, 06/05/2020; 
KKZ8682, 06/05/2020; KKZ9585, 30/06/2020; KKZ9585, 
30/06/2020; KLA0095, 28/06/2020; KLA4745, 16/05/2020; 
KLA4745, 16/05/2020; KLA4745, 16/05/2020; KLA7578, 
01/07/2020; KLB0968, 04/07/2020; KLB4479, 13/05/2020; 
KLB4479, 13/05/2020; KLB4659, 04/06/2020; KLB5464, 
07/05/2020; KLB5464, 07/05/2020; KLB5464, 07/05/2020; 
KLB5702, 20/05/2020; KLB7079, 27/06/2020; KLB8627, 
03/07/2020; KLB9768, 20/05/2020; KLC1141, 27/06/2020; 
KLC2995, 03/07/2020; KLC2B15, 29/06/2020; KLC3369, 
10/05/2020; KLC3369, 10/05/2020; KLC4B19, 16/06/2020; 
KLC4H44, 07/07/2020; KLC5122, 13/07/2020; KLC6187, 
29/06/2020; KLC6187, 29/06/2020; KLC6695, 28/06/2020; 
KLC7333, 21/06/2020; KLC7988, 29/05/2020; KLC7988, 
29/05/2020; KLC7988, 29/05/2020; KLD1011, 01/07/2020; 
KLD2A39, 15/07/2020;KLD3961, 10/06/2020; KLD4681, 
05/06/2020; KLD6118, 26/05/2020; KLD6118, 26/05/2020; 
KLD6118, 26/05/2020; KLD9039, 25/06/2020; KLD9347, 
30/06/2020; KLE1107, 24/06/2020; KLE1193, 21/06/2020; 
KLE3120, 01/07/2020; KLE3120, 01/07/2020; KLE3D37, 
16/06/2020; KLE5327, 01/07/2020; KLE9513, 05/05/2020; 
KLE9513, 05/05/2020; KLF4227, 29/06/2020; KLF6259, 
17/05/2020; KLF6418, 16/07/2020; KLF6418, 16/07/2020; 
KLF6727, 30/06/2020; KLF6727, 30/06/2020; KLF7180, 
25/05/2020; KLF9200, 16/06/2020; KLF9200, 16/06/2020; 
KLG3794, 23/05/2020; KLG3F44, 08/07/2020; KLG5057, 
01/06/2020; KLG5860, 09/06/2020; KLG5860, 09/06/2020; 
KLG5860, 09/06/2020; KLG5860, 09/06/2020; KLG5860, 
09/06/2020; KLG7E07, 10/07/2020; KLG8795, 27/06/2020; 
KLG8795, 27/06/2020; KLG8896, 07/07/2020; KLH2249, 
27/05/2020; KLH2249, 27/05/2020; KLH2249, 27/05/2020; 
KLH2368, 14/06/2020; KLH2368, 14/06/2020; KLH2368, 
14/06/2020; KLH2J10, 13/07/2020; KLH8747, 16/06/2020; 
KLI0884, 23/06/2020; KLI4467, 30/05/2020; KLI5126, 04/07/2020; 
KLI5569, 17/06/2020; KLI6445, 19/07/2020; KLI7730, 09/06/2020; 
KLI9014, 26/04/2020; KLI9A14, 22/06/2020; KLJ1J54, 15/07/2020; 
KLJ3394, 29/06/2020; KLJ3394, 29/06/2020; KLJ3520, 
08/05/2020; KLJ4651, 17/06/2020; KLJ6895, 28/05/2020; 
KLJ6895, 28/05/2020; KLJ6895, 28/05/2020; KLJ8364, 
22/06/2020; KLJ8364, 01/07/2020; KLK4290, 29/04/2020; 
KLK5097, 04/07/2020; KLK6097, 04/07/2020; KLK9B11, 
07/07/2020; KLL0257, 04/07/2020; KLL2925, 01/07/2020; 
KLL3361, 30/06/2020; KLL4210, 29/06/2020; KLL5609, 
27/06/2020; KLL7339, 21/06/2020; KLL7339, 16/07/2020; 
KLL7412, 03/06/2020; KLM2097, 31/05/2020; KLM2519, 
09/06/2020; KLM2519, 09/06/2020; KLM3409, 16/06/2020; 
KLM4944, 11/07/2020; KLM7649, 27/06/2020; KLN0176, 
08/05/2020; KLN4498, 09/06/2020; KLN4498, 09/06/2020; 
KLN5852, 13/07/2020; KLN7252, 14/06/2020; KLN9259, 
21/06/2020; KLN9259, 21/06/2020; KLN9259, 21/06/2020; 
KLO0143, 06/06/2020; KLO0529, 21/06/2020; KLO0529, 
21/06/2020; KLO1C68, 02/07/2020; KLO3444, 08/05/2020; 
KLO4194, 08/07/2020; KLO4194, 08/07/2020; KLO5928, 
15/07/2020; KLO6472, 16/06/2020; KLO6472, 16/06/2020; 
KLO6C49, 02/07/2020; KLO7591, 25/06/2020; KLO7929, 
28/06/2020; KLO8431, 08/06/2020; KLO8431, 08/06/2020; 
KLO8B13, 17/07/2020; KLP2176, 04/07/2020; KLP2292, 
24/04/2020; KLP2666, 09/07/2020; KLP5991, 30/06/2020; 
KLP6051, 02/07/2020; KLP7500, 29/05/2020; KLP9399, 
29/06/2020; KLP9399, 29/06/2020; KLP9399, 29/06/2020; 
KLQ0A30, 30/06/2020; KLQ0I42, 03/07/2020; KLQ2570, 
02/07/2020; KLQ2930, 16/06/2020; KLQ2E12, 20/07/2020; 
KLQ5C87, 07/07/2020; KLQ9264, 27/04/2020; KLQ9264, 
27/04/2020; KLQ9313, 28/06/2020; KLQ9313, 02/07/2020; 
KLR0692, 06/07/2020; KLR5537, 03/07/2020; KLR9H74, 
14/07/2020; KLS1888, 26/06/2020; KLS2271, 04/06/2020; 
KLS2271, 04/06/2020; KLS2853, 10/06/2020; KLS3387, 
08/06/2020; KLS4363, 18/07/2020; KLS5786, 31/05/2020; 
KLS5786, 31/05/2020; KLS5786, 31/05/2020; KLS6063, 
12/05/2020; KLS7624, 26/06/2020; KLS7F82, 10/07/2020; 
KLT0301, 08/05/2020; KLT2H51, 07/07/2020; KLT4263, 
08/06/2020; KLT5754, 02/05/2020; KLT6854, 13/05/2020; 
KLT7965, 26/06/2020; KLT7965, 26/06/2020; KLT9102, 
03/07/2020; KLU3D30, 06/07/2020; KLU4823, 13/06/2020; 
KLU4931, 29/06/2020; KLU5818, 08/05/2020; KLV1442, 
03/07/2020; KLV3904, 16/07/2020; KLV4555, 22/05/2020; 
KLV5227, 24/06/2020; KLV5227, 24/06/2020; KLV5E38, 
03/07/2020; KLW2368, 29/05/2020; KLW4376, 03/07/2020; 
KLW4376, 03/07/2020; KLW4670, 27/06/2020; KLW8700, 

04/06/2020; KLW9378, 12/06/2020; KLW9378, 12/06/2020; 
KLX0369, 15/06/2020; KLX0369, 15/06/2020; KLX0722, 
07/07/2020; KLX5518, 30/06/2020; KLX8817, 11/06/2020; 
KLX8817, 11/06/2020; KLX9683, 22/07/2020; KLX9683, 
22/07/2020; KLY0135, 27/05/2020; KLY0213, 27/06/2020; 
KLY2601, 15/07/2020; KLY3797, 31/05/2020; KLY3797, 
31/05/2020; KLY4935, 30/05/2020; KLY5177, 03/06/2020; 
KLY5177, 03/06/2020; KLY5177, 03/06/2020; KLY5233, 
19/07/2020; KLY5797, 28/05/2020; KLY5851, 19/06/2020; 
KLY7035, 30/06/2020; KLY7035, 30/06/2020; KLZ0725, 
13/06/2020; KLZ2573, 10/05/2020; KLZ2573, 10/05/2020; 
KLZ3187, 24/05/2020; KLZ3288, 16/06/2020; KLZ3468, 
23/06/2020; KLZ6D32, 02/07/2020; KLZ8938, 04/07/2020; 
KLZ8938, 04/07/2020; KLZ8H18, 02/07/2020; KMA1765, 
31/05/2020; KMA1988, 04/07/2020; KMA2045, 07/07/2020; 
KMA2045, 07/07/2020; KMA3288, 30/06/2020; KMA5481, 
02/07/2020; KMA5481, 02/07/2020; KMA5481, 02/07/2020; 
KMA5481, 05/07/2020; KMA5481, 05/07/2020; KMA6539, 
29/06/2020; KMA6814, 07/07/2020; KMA7244, 15/05/2020; 
KMA7244, 17/05/2020; KMA7678, 11/06/2020; KMA7678, 
11/06/2020; KMA9359, 08/07/2020; KMB1969, 03/07/2020; 
KMB1969, 03/07/2020; KMB2198, 25/04/2020; KMB4514, 
04/07/2020; KMB5332, 30/06/2020; KMB5976, 26/05/2020; 
KMB9813, 02/07/2020; KMB9813, 02/07/2020; KMB9813, 
02/07/2020; KMC1454, 26/05/2020; KMC1454, 26/05/2020; 
KMC1454, 17/06/2020; KMC1454, 17/06/2020; KMC2564, 
16/07/2020; KMC3344, 11/06/2020; KMC5589, 16/06/2020; 
KMC5742, 07/06/2020; KMC6198, 02/07/2020; KMC6198, 
02/07/2020; KMC9474, 17/06/2020; KMC9474, 17/06/2020; 
KMD0267, 26/05/2020; KMD1108, 29/06/2020; KMD4579, 
02/05/2020; KME3B12, 25/06/2020; KME5892, 15/05/2020; 
KME6870, 09/07/2020; KME7963, 03/07/2020; KME8434, 
27/06/2020; KME9177, 15/07/2020; KME9177, 15/07/2020; 
KNB3918, 02/07/2020; KNB3918, 02/07/2020; KND1055, 
15/06/2020; KNF9E84, 23/06/2020; KNY6318, 01/07/2020; 
KPE9J31, 05/05/2020; KPU4G32, 21/07/2020; KXZ9907, 
30/06/2020; KXZ9907, 30/06/2020; KYH1374, 24/06/2020; 
LCP2847, 01/07/2020; LIH8403, 12/06/2020; LJH8972, 
15/06/2020; LNY1889, 02/07/2020; LOZ9920, 08/07/2020; 
LPE0A04, 19/06/2020; LRD9283, 18/06/2020; LRF9921, 
01/07/2020; LRF9921, 01/07/2020; LRR4127, 17/07/2020; 
LVR8047, 31/05/2020; LVR8047, 31/05/2020; LWB4478, 
13/07/2020; LWE2412, 10/06/2020; LWO1031, 12/06/2020; 
MCQ9843, 30/05/2020; MDK9294, 04/04/2020; MDK9294, 
04/04/2020; MEN2827, 23/05/2020; MEN2827, 29/05/2020; 
MIF9269, 12/06/2020; MMO6752, 30/05/2020; MMO6752, 
30/05/2020; MMO6752, 30/05/2020; MMO8118, 16/06/2020; 
MMP3B39, 13/07/2020; MMQ6165, 26/06/2020; MMQ6165, 
26/06/2020; MMS1637, 09/06/2020; MMU6815, 30/05/2020; 
MMX4474, 28/05/2020; MMX4474, 28/05/2020; MMX4474, 
28/05/2020; MMZ3I74, 07/07/2020; MNA1705, 14/04/2020; 
MNA1705, 14/04/2020; MND4254, 23/06/2020; MND5E83, 
26/06/2020; MNK8174, 25/06/2020; MNL9020, 04/06/2020; 
MNS9918, 25/05/2020; MNS9918, 25/05/2020; MNW0813, 
18/06/2020; MNW2051, 27/06/2020; MNW2543, 28/06/2020; 
MNW9498, 20/06/2020; MNX7B31, 14/07/2020; MNY5J10, 
23/06/2020; MNY6802, 23/05/2020; MNZ1D59, 03/07/2020; 
MNZ8491, 30/06/2020; MOH5150, 11/06/2020; MOH6907, 
29/05/2020; MOI0A04, 17/06/2020; MOI2429, 30/06/2020; 
MOJ4641, 28/06/2020; MOJ7189, 28/06/2020; MOM0B66, 
17/07/2020; MOM6662, 15/06/2020; MOQ0161, 09/07/2020; 
MOQ1089, 11/07/2020; MOQ1089, 11/07/2020; MOQ7454, 
07/05/2020; MOQ8960, 14/07/2020; MOQ9H39, 03/07/2020; 
MOS8248, 02/06/2020; MOT4124, 21/06/2020; MOU1902, 
06/07/2020; MOU6995, 10/05/2020; MOW1851, 18/06/2020; 
MOW1851, 18/06/2020; MQV7690, 29/06/2020; MQV7690, 
29/06/2020; MUC2990, 18/07/2020; MUD7494, 08/06/2020; 
MUF2609, 03/07/2020; MUI1E09, 22/07/2020; MUI5827, 
28/06/2020; MUI5827, 28/06/2020; MUI5827, 28/06/2020; 
MUI6260, 27/06/2020; MUK3G59, 20/07/2020; MUP5738, 
08/06/2020; MUR1A08, 02/07/2020; MUR3A92, 13/07/2020; 
MUR3F11, 17/07/2020; MUW0464, 03/07/2020; MUW7025, 
14/06/2020; MUY9107, 09/06/2020; MUY9107, 09/06/2020; 
MUZ2306, 01/07/2020; MVA9304, 01/07/2020; MVD9206, 
22/07/2020; MVE8224, 06/05/2020; MVE8588, 17/07/2020; 
MVF6193, 09/06/2020; MVF6F58, 16/07/2020; MVH1102, 
30/05/2020; MVH7346, 05/06/2020; MVH7787, 29/05/2020; 
MVI7720, 30/06/2020; MVI8217, 23/06/2020; MVI8217, 
23/06/2020; MVK4419, 14/07/2020; MVQ2650, 01/07/2020; 
MXM0H95, 26/06/2020; MXR9290, 03/06/2020; MXU6G63, 
30/06/2020; MYQ2055, 23/06/2020; MYR2A91, 06/07/2020; 
MYS9697, 22/05/2020; MYY4E09, 19/06/2020; MZB0010, 
11/06/2020; MZB4587, 17/06/2020; MZD9296, 02/07/2020; 
MZG8026, 09/05/2020; MZI4828, 09/05/2020; MZN1660, 
26/06/2020; NAK8C09, 25/06/2020; NAL5564, 10/06/2020; 
NAS0C03, 15/07/2020; NBO4699, 06/06/2020; NDY5I62, 
09/07/2020; NGJ1096, 30/06/2020; NHY3F41, 16/07/2020; 
NHZ3G00, 15/07/2020; NIB4351, 14/07/2020; NIH4482, 
18/07/2020; NII2146, 31/05/2020; NII2146, 31/05/2020; NII2146, 
31/05/2020; NIU6700, 01/06/2020; NIV2H19, 10/07/2020; 
NJJ3B95, 02/05/2020; NJJ3B95, 02/05/2020; NLV1C06, 
10/07/2020; NLX6737, 07/07/2020; NLZ7G54, 18/06/2020; 
NMB3H64, 13/07/2020; NMD2G39, 08/07/2020; NME5B97, 
09/07/2020; NMF9064, 16/07/2020; NMH6240, 18/07/2020; 
NMH6240, 18/07/2020; NMH6240, 18/07/2020; NMI7584, 
03/07/2020; NMK8554, 04/07/2020; NML0B81, 09/07/2020; 
NMM2A40, 26/06/2020; NMO4863, 15/06/2020; NMO4C08, 
01/07/2020; NNG7654, 11/07/2020; NNH2571, 31/05/2020; 
NNK1395, 06/07/2020; NNL5050, 06/07/2020; NNO3765, 
08/06/2020; NNO8452, 10/06/2020; NNR1A26, 08/07/2020; 
NNR5328, 15/06/2020; NNV3030, 19/06/2020; NOD2564, 
30/06/2020; NOE8176, 01/07/2020; NOF5441, 01/07/2020; 
NOF5441, 01/07/2020; NPU3019, 29/06/2020; NPY1915, 
27/06/2020; NPZ5731, 21/06/2020; NQC8728, 23/06/2020; 
NQF8J80, 10/07/2020; NQG6B78, 23/06/2020; NQH1613, 
18/06/2020; NQI8H09, 16/06/2020; NQK1I88, 20/07/2020; 
NQT1484, 28/06/2020; NQT1484, 28/06/2020; NQT1484, 
28/06/2020; NQZ6438, 26/05/2020; NQZ6438, 26/05/2020; 
NRI1605, 03/07/2020; NSF7119, 22/06/2020; NSS1H10, 
07/07/2020; NTD2892, 25/05/2020; NTD2892, 25/05/2020; 
NTR1728, 23/06/2020; NTR1728, 23/06/2020; NTR1728, 
23/06/2020; NTW5618, 17/07/2020; NTW5618, 17/07/2020; 
NUT2144, 23/05/2020; NUT2144, 23/05/2020; NVA2F18, 
07/07/2020; NVA5020, 05/05/2020; NVA5020, 05/05/2020; 
NVB3105, 11/05/2020; NVB3105, 11/05/2020; NVB3105, 
11/05/2020; NVE8G02, 16/07/2020; NVI6H66, 06/07/2020; 
NWB5G28, 15/07/2020; NXU0549, 15/06/2020; NXU0G25, 
25/06/2020; NXU2313, 04/07/2020; NXU2625, 26/05/2020; 
NXU3352, 30/05/2020; NXU3882, 13/05/2020; NXU3I67, 
23/06/2020; NXU4366, 06/07/2020; NXU4366, 06/07/2020; 
NXU5134, 04/06/2020; NXU5134, 04/06/2020; NXU7187, 

10/05/2020; NXU9313, 06/05/2020; NXV0778, 20/06/2020; 
NXV1044, 30/06/2020; NXV1058, 03/07/2020; NXV1573, 
25/06/2020; NXV1H48, 20/07/2020; NXV2648, 16/06/2020; 
NXV2648, 16/06/2020; NXV5859, 21/06/2020; NXV6933, 
06/06/2020; NXV6933, 06/06/2020; NXV7380, 16/06/2020; 
NXW1344, 26/06/2020; NXW2127, 25/06/2020; NXW2400, 
22/06/2020; NXW2400, 22/06/2020; NXW3472, 29/05/2020; 
NXW3472, 29/05/2020; NXW3472, 29/05/2020; NXW3816, 
29/06/2020; NXW3I66, 30/06/2020; NXW4616, 11/06/2020; 
NXW5327, 10/05/2020; NXW7068, 06/07/2020; NXW8303, 
31/05/2020; NXW8303, 31/05/2020; NXW8979, 27/05/2020; 
NYK2043, 14/06/2020; NYM7848, 22/05/2020; NYM7848, 
22/05/2020; NYN6966, 04/07/2020; NYN6966, 04/07/2020; 
NYO8214, 30/06/2020; NYO8214, 30/06/2020; NYP3552, 
10/07/2020; NYV3F98, 13/07/2020;NZG7283, 30/06/2020; 
NZQ9090, 10/05/2020; NZV8775, 05/06/2020; NZV8775, 
05/06/2020; OAT3I65, 03/07/2020; OCE2797, 05/07/2020; 
OCI1303, 19/06/2020; OCJ7120, 08/06/2020; OCK2633, 
03/07/2020; OCN0903, 11/06/2020; OCS3A95, 30/06/2020; 
ODB2A34, 17/06/2020; ODV4422, 23/06/2020; ODW3280, 
18/07/2020; OEJ0169, 03/07/2020; OEJ0169, 03/07/2020; 
OEM3020, 09/06/2020; OEM3020, 09/06/2020; OER3085, 
27/06/2020; OER3085, 27/06/2020; OES3363, 02/07/2020; 
OEU2050, 13/07/2020; OEU2050, 13/07/2020; OEU3851, 
16/07/2020; OEV7736, 10/05/2020; OEV9904, 04/07/2020; 
OEW2434, 02/06/2020; OEW7F23, 08/07/2020; OEX4388, 
12/07/2020; OEZ8D26, 01/07/2020; OFA3J01, 19/06/2020; 
OFB1E07, 14/07/2020; OFD1038, 27/06/2020; OFF3201, 
24/05/2020; OFF3201, 24/05/2020; OFF3201, 24/05/2020; 
OFH7E68, 08/07/2020; OGC4F14, 17/06/2020; OGC4F14, 
17/06/2020; OGD9006, 28/06/2020; OGD9006, 28/06/2020; 
OGF1J17, 08/07/2020; OGF6A29, 15/06/2020; OGV2G20, 
01/07/2020; OHB3030, 01/06/2020; OHB6E50, 10/07/2020; 
OHE0596, 05/06/2020; OHG3381, 07/07/2020; OHG3381, 
07/07/2020; OHH9578, 15/07/2020; OHI3405, 14/07/2020; 
OHI3405, 14/07/2020; OHJ9200, 09/07/2020; OHK7I12, 
14/07/2020; OIF6608, 23/05/2020; OIG2323, 14/07/2020; 
OIP7F43, 09/07/2020; OIQ1921, 15/07/2020; OJI6886, 
19/06/2020; OJI6886, 19/06/2020; OJI6886, 19/06/2020; 
OJO8592, 06/07/2020; OJR1820, 06/07/2020; OJT5104, 
17/06/2020; OKM5F00, 30/06/2020; OKX4I23, 07/07/2020; 
OKY0404, 15/05/2020; OLB4E81, 06/07/2020; OLN7J79, 
08/07/2020; OMD4871, 04/05/2020; ONJ4115, 16/06/2020; 
ONJ4115, 16/06/2020; OPU7074, 07/06/2020; OQC0409, 
22/06/2020; OQD6239, 09/06/2020; ORA1176, 18/07/2020; 
ORD7539, 10/07/2020; ORE2I36, 03/07/2020; ORE8834, 
22/06/2020; ORI0600, 07/07/2020; ORI0C07, 17/07/2020; 
ORJ8026, 27/05/2020; ORJ8026, 27/05/2020; ORK4344, 
07/06/2020; ORL0684, 12/07/2020; ORL0906, 12/06/2020; 
ORL0906, 12/06/2020; ORW6364, 06/07/2020; ORW9371, 
11/06/2020; ORY3429, 06/07/2020; OSI3E21, 18/06/2020; 
OSJ5558, 01/06/2020; OSJ5558, 01/06/2020; OSS0895, 
11/07/2020; OST7962, 28/06/2020; OTN9091, 05/07/2020; 
OTN9091, 05/07/2020; OUI4046, 06/06/2020; OUI4046, 
06/06/2020; OUI4046, 06/06/2020; OUP0830, 03/07/2020; 
OUP0830, 03/07/2020; OUR8507, 14/07/2020; OVC5181, 
16/06/2020; OVR0E58, 10/07/2020; OVZ5G77, 09/07/2020; 
OWC3687, 10/05/2020; OWD8656, 10/07/2020; OWG7921, 
26/06/2020; OYL1377, 30/06/2020; OYL1387, 03/07/2020; 
OYL1649, 28/06/2020; OYL1649, 28/06/2020; OYL2422, 
16/05/2020; OYL2684, 05/07/2020; OYL3942, 06/07/2020; 
OYL5450, 12/07/2020; OYL5450, 12/07/2020; OYL6185, 
27/06/2020; OYL6185, 27/06/2020; OYL6C54, 30/06/2020; 
OYL7G62, 03/07/2020; OYL8865, 15/06/2020; OYM0677, 
18/06/2020; OYM1380, 07/06/2020; OYM1380, 07/06/2020; 
OYM1564, 17/05/2020; OYM1564, 17/05/2020; OYM2008, 
19/06/2020; OYM2231, 20/06/2020; OYM2830, 13/06/2020; 
OYM2830, 13/06/2020; OYM2830, 13/06/2020; OYM2830, 
13/06/2020; OYM2830, 13/06/2020; OYM3936, 01/06/2020; 
OYM4058, 27/05/2020; OYM5314, 10/06/2020; OYM5314, 
10/06/2020; OYM6133, 20/05/2020; OYM6697, 13/06/2020; 
OYM6697, 13/06/2020; OYM7506, 12/05/2020; OYM7506, 
12/05/2020; OYM7619, 10/07/2020; OYM7I51, 15/07/2020; 
OYM9145, 19/06/2020; OYM9327, 01/07/2020; OYM9327, 
01/07/2020; OYN0598, 08/05/2020; OYN0E05, 23/06/2020; 
OYN1I24, 25/06/2020; OYN3175, 22/06/2020; OYN3175, 
22/06/2020; OYN4312, 23/06/2020; OYN5465, 25/06/2020; 
OYN5E55, 17/07/2020; OYN7431, 02/07/2020; OYN7D98, 
02/07/2020; OYN7H73, 07/07/2020; OYN8I11, 03/07/2020; 
OYN9E68, 06/07/2020; OYO0214, 01/07/2020; OYO0214, 
01/07/2020; OYO2061, 16/06/2020; OYO2406, 06/07/2020; 
OYO2567, 01/07/2020; OYO2847, 19/07/2020; OYO3814, 
09/06/2020; OYO4181, 08/06/2020; OYO4699, 01/07/2020; 
OYO4893, 28/06/2020; OYO4893, 28/06/2020; OYO4893, 
28/06/2020; OYO6594, 07/06/2020; OYO7339, 22/06/2020; 
OYO7E43, 02/06/2020; OYO8075, 12/06/2020; OYO8G01, 
16/07/2020; OYO9009, 24/06/2020; OYO9041, 14/06/2020; 
OYO9041, 14/06/2020; OYO9041, 14/06/2020; OYP0422, 
05/06/2020; OYP0422, 05/06/2020; OYP1350, 11/06/2020; 
OYP1845, 27/06/2020; OYP1905, 02/07/2020; OYP1905, 
02/07/2020; OYP1905, 02/07/2020; OYP1905, 02/07/2020; 
OYP1905, 02/07/2020; OYP1905, 02/07/2020; OYP4663, 
02/07/2020; OYP6119, 13/06/2020; OYP6119, 13/06/2020; 
OYP7466, 22/05/2020; OYP8433, 19/06/2020; OYP8482, 
09/06/2020; OYP9794, 01/06/2020; OYQ1475, 02/07/2020; 
OYQ2758, 11/06/2020; OYQ2C83, 08/07/2020; OYQ4060, 
16/06/2020; OYQ4285, 08/05/2020; OYQ5680, 28/06/2020; 
OYQ5893, 22/05/2020; OYQ8E07, 25/06/2020; OYQ9318, 
01/07/2020; OYR0194, 20/04/2020; OYR0332, 05/06/2020; 
OYR1718, 12/07/2020; OYR3038, 26/05/2020; OYR4643, 
25/05/2020; OYR4972, 02/07/2020; OYR4C02, 10/07/2020; 
OYR5216, 10/07/2020; OYR5363, 25/06/2020; OYR6597, 
16/06/2020; OYR7965, 03/07/2020; OYR8193, 12/06/2020; 
OYR8193, 12/06/2020; OYR8299, 29/06/2020; OYR8341, 
03/07/2020; OYR8341, 03/07/2020; OYR8341, 03/07/2020; 
OYR8670, 03/07/2020; OYR8678, 01/06/2020; OYR9865, 
18/06/2020; OYR9865, 01/07/2020; OYS0965, 08/06/2020; 
OYS1892, 28/06/2020; OYS3509, 25/06/2020; OYS5222, 
27/06/2020; OYS5224, 03/07/2020; OYS5698, 12/06/2020; 
OYS6378, 27/05/2020; OYS8477, 26/06/2020; OYS8B11, 
02/07/2020; OYS9322, 06/07/2020; OYS9641, 03/06/2020; 
OYS9646, 16/07/2020; OYT0090, 03/07/2020; OYT0838, 
21/04/2020; OYT1246, 16/05/2020; OYT1399, 04/07/2020; 
OYT1869, 05/06/2020; OYT1869, 11/06/2020; OYT3314, 
25/06/2020; OYT3537, 18/06/2020; OYT3872, 06/07/2020; 
OYT4379, 20/06/2020; OYT4651, 21/06/2020; OYT5561, 
05/07/2020; OYT5929, 15/06/2020; OYT6272, 24/06/2020; 
OYT7801, 05/07/2020; OYT7G17, 10/07/2020; OYT9775, 
07/06/2020; OYT9775, 07/06/2020; OYT9G49, 06/07/2020; 
OYU1530, 17/06/2020; OYU4453, 16/06/2020; OYU4453, 
16/06/2020; OYU4594, 03/07/2020; OYU5458, 30/06/2020; 

OYU5475, 14/06/2020; OYU5668, 03/07/2020; OYU5668, 
03/07/2020; OYU5668, 03/07/2020; OYU7315, 06/06/2020; 
OYU8208, 16/05/2020; OYU8208, 16/05/2020; OYU9474, 
16/05/2020; OYU9D68, 25/06/2020; OYV0469, 18/07/2020; 
OYV0D87, 09/07/2020; OYV2355, 08/06/2020; OYV2355, 
08/06/2020; OYV2467, 04/07/2020; OYV4180, 18/05/2020; 
OYV4982, 01/07/2020; OYV4982, 03/07/2020; OYV5I15, 
02/07/2020; OYV6644, 07/07/2020; OYV6644, 07/07/2020; 
OYV7402, 28/06/2020; OYV7811, 18/06/2020; OYV8592, 
05/05/2020; OYV8904, 25/06/2020; OYV9225, 22/06/2020; 
OYV9225, 22/06/2020; OYV9225, 22/06/2020; OYV9243, 
02/07/2020; OYW2183, 29/06/2020; OYW2764, 25/06/2020; 
OYW2764, 25/06/2020; OYW3848, 29/06/2020; OYW4094, 
19/05/2020; OYW4255, 24/06/2020; OYW5019, 25/06/2020; 
OYW6859, 07/07/2020; OYW6859, 07/07/2020; OYW7796, 
30/06/2020; OYW7936, 01/06/2020; OYW7936, 01/06/2020; 
OYW8689, 04/07/2020; OYW8901, 17/06/2020; OYW9344, 
14/05/2020; OYX0273, 13/06/2020; OYX1252, 04/07/2020; 
OYX2107, 09/05/2020; OYX2834, 10/06/2020; OYX2G75, 
10/06/2020; OYX5447, 18/06/2020; OYX7274, 17/06/2020; 
OYX8797, 08/06/2020; OYX8B67, 14/07/2020; OYX9972, 
14/05/2020; OYY0588, 01/07/2020; OYY0588, 01/07/2020; 
OYY1863, 12/05/2020; OYY2225, 01/07/2020; OYY3457, 
08/06/2020; OYY3600, 26/04/2020; OYY3600, 26/04/2020; 
OYY3643, 09/05/2020; OYY4013, 30/05/2020; OYY4550, 
04/07/2020; OYY4550, 04/07/2020; OYY4860, 04/07/2020; 
OYY5018, 25/06/2020; OYY6084, 13/06/2020; OYY6G80, 
21/07/2020; OYY6G82, 10/07/2020; OYY7281, 16/06/2020; 
OYY7553, 12/06/2020; OYY8215, 05/06/2020; OYY8536, 
15/05/2020; OYY8628, 28/05/2020; OYY8909, 22/06/2020; 
OYY8C46, 22/06/2020; OYY9582, 09/05/2020; OYY9773, 
16/06/2020; OYZ2127, 01/07/2020; OYZ3080, 25/06/2020; 
OYZ3A45, 07/07/2020; OYZ4023, 09/07/2020; OYZ4593, 
25/06/2020; OYZ5067, 27/06/2020; OYZ5067, 27/06/2020; 
OYZ5521, 13/07/2020; OYZ5780, 17/06/2020; OYZ6283, 
06/06/2020; OYZ6315, 01/07/2020; OYZ6967, 26/06/2020; 
OYZ9200, 11/05/2020; OYZ9476, 09/07/2020; OYZ9675, 
17/06/2020; OYZ9771, 27/06/2020; OYZ9842, 24/06/2020; 
OZH9813, 01/07/2020; OZM9566, 20/07/2020; OZM9566, 
20/07/2020; OZM9566, 20/07/2020; OZM9566, 20/07/2020; 
OZT5438, 15/05/2020; OZT5438, 15/05/2020; PAD1404, 
28/04/2020; PAS7159, 29/06/2020; PCA0032, 27/06/2020; 
PCA0032, 27/06/2020; PCA1824, 24/06/2020; PCA2011, 
12/06/2020; PCA2716, 18/06/2020; PCA2838, 30/06/2020; 
PCA3236, 13/06/2020; PCA4H14, 07/07/2020; PCA5129, 
02/07/2020; PCA5468, 09/06/2020; PCA5650, 04/07/2020; 
PCA5650, 04/07/2020; PCA6053, 25/06/2020; PCA6099, 
17/06/2020; PCA6139, 30/06/2020; PCA6706, 06/05/2020; 
PCA6706, 06/05/2020; PCA7169, 22/06/2020; PCA7257, 
01/07/2020; PCA7946, 21/06/2020; PCA8640, 23/05/2020; 
PCB0296, 28/06/2020; PCB2038, 08/06/2020; PCB2694, 
16/06/2020; PCB2708, 16/06/2020; PCB2708, 16/06/2020; 
PCB3020, 29/06/2020; PCB3838, 14/06/2020; PCB8583, 
01/06/2020; PCB9I38, 09/07/2020; PCC0942, 02/07/2020; 
PCC0942, 02/07/2020; PCC1588, 30/05/2020; PCC1588, 
30/05/2020; PCC1588, 30/05/2020; PCC2922, 04/07/2020; 
PCC3551, 08/07/2020; PCC3551, 08/07/2020; PCC3673, 
07/06/2020; PCC3F96, 13/07/2020; PCC4113, 06/06/2020; 
PCC4765, 31/05/2020; PCC7732, 13/06/2020; PCC7732, 
13/06/2020; PCC7788, 20/06/2020; PCC8030, 18/06/2020; 
PCC8082, 28/06/2020; PCC8767, 18/06/2020; PCC9863, 
15/05/2020; PCD0833, 02/07/2020; PCD0955, 07/06/2020; 
PCD0955, 07/06/2020; PCD1271, 14/05/2020; PCD1948, 
27/05/2020; PCD4524, 06/05/2020; PCD6465, 26/06/2020; 
PCD6479, 27/06/2020; PCD6739, 19/04/2020; PCD6739, 
19/04/2020; PCD7015, 30/06/2020; PCD7390, 30/04/2020; 
PCD7434, 01/07/2020; PCD7688, 03/07/2020; PCD7840, 
10/05/2020; PCD8490, 30/06/2020; PCD8615, 15/07/2020; 
PCE0478, 16/07/2020; PCE1238, 02/07/2020; PCE1238, 
25/06/2020; PCE1271, 09/05/2020; PCE1271, 09/05/2020; 
PCE1846, 25/06/2020; PCE2720, 14/05/2020; PCE2720, 
14/05/2020; PCE2863, 19/06/2020; PCE3264, 12/06/2020; 
PCE3877, 21/06/2020; PCE3996, 04/07/2020; PCE4018, 
26/05/2020; PCE4544, 13/06/2020; PCE4643, 30/05/2020; 
PCE4758, 27/06/2020; PCE4F79, 25/05/2020; PCE5826, 
31/05/2020; PCE5943, 30/05/2020; PCE7817, 23/06/2020; 
PCE8423, 21/04/2020; PCE8771, 23/05/2020; PCE9498, 
17/06/2020; PCF0041, 01/06/2020; PCF0643, 30/06/2020; 
PCF1392, 03/05/2020; PCF1392, 03/05/2020; PCF3280, 
27/06/2020; PCF3280, 27/06/2020; PCF6498, 06/06/2020; 
PCF6663, 27/06/2020; PCF7313, 03/06/2020; PCF7750, 
10/07/2020; PCF8080, 09/06/2020; PCF8539, 17/05/2020; 
PCF8539, 17/05/2020; PCF8539, 17/05/2020; PCF8539, 
04/07/2020; PCF8539, 04/07/2020; PCF8867, 10/07/2020; 
PCF8964, 23/06/2020; PCF9436, 28/06/2020; PCG0938, 
26/06/2020; PCG1390, 09/06/2020; PCG1397, 02/07/2020; 
PCG2308, 28/06/2020; PCG2308, 28/06/2020; PCG2854, 
08/07/2020; PCG2960, 27/05/2020; PCG2960, 27/05/2020; 
PCG3109, 04/06/2020; PCG3896, 26/05/2020; PCG3896, 
26/05/2020; PCG4206, 12/06/2020; PCG5469, 20/06/2020; 
PCG5509, 29/06/2020; PCG5566, 03/05/2020; PCG5566, 
03/05/2020; PCG6052, 10/05/2020; PCG6052, 10/05/2020; 
PCG8276, 01/07/2020; PCG9630, 30/06/2020; PCG9834, 
16/05/2020; PCH0211, 10/06/2020;PCH0361, 29/06/2020; 
PCH0914, 22/06/2020; PCH0938, 01/07/2020; PCH0938, 
01/07/2020; PCH2381, 03/06/2020; PCH2512, 31/05/2020; 
PCH2871, 07/06/2020; PCH4013, 21/06/2020; PCH4280, 
11/03/2020; PCH4993, 02/06/2020; PCH5434, 05/07/2020; 
PCH5524, 24/06/2020; PCH6186, 16/06/2020; PCH6186, 
16/06/2020; PCH6186, 16/06/2020; PCH7829, 25/06/2020; 
PCH8212, 29/06/2020; PCH9027, 23/06/2020; PCH9128, 
16/06/2020; PCH9866, 09/05/2020; PCH9866, 09/05/2020; 
PCH9937, 27/06/2020; PCH9J54, 22/07/2020; PCI1038, 
09/05/2020; PCI1755, 08/06/2020; PCI2043, 28/04/2020; 
PCI2070, 01/07/2020; PCI3813, 03/06/2020; PCI4137, 05/07/2020; 
PCI4185, 01/07/2020; PCI4186, 16/06/2020; PCI5600, 22/06/2020; 
PCI5935, 23/06/2020; PCI5935, 25/06/2020; PCI8605, 02/07/2020; 
PCI9D40, 02/06/2020; PCJ0805, 07/06/2020; PCJ0805, 
07/06/2020; PCJ2853, 13/06/2020; PCJ2853, 13/06/2020; 
PCJ2853, 13/06/2020; PCJ2921, 10/05/2020; PCJ3332, 
02/07/2020; PCJ4166, 22/06/2020; PCJ4806, 13/06/2020; 
PCJ4806, 13/06/2020; PCJ5465, 26/05/2020; PCJ5466, 
27/04/2020; PCJ5466, 27/04/2020; PCJ5928, 10/06/2020; 
PCJ6333, 10/06/2020; PCJ6599, 13/06/2020; PCJ6758, 
25/06/2020; PCJ7273, 26/04/2020; PCJ7273, 26/04/2020; 
PCJ7273, 26/04/2020; PCJ7834, 05/07/2020; PCJ8167, 
24/06/2020; PCJ9472, 30/06/2020; PCJ9472, 30/06/2020; 
PCJ9G21, 10/07/2020; PCK0804, 01/07/2020; PCK0842, 
03/07/2020; PCK0862, 07/05/2020; PCK0862, 07/05/2020; 
PCK0862, 07/05/2020; PCK1178, 12/05/2020; PCK1672, 
07/07/2020; PCK1672, 07/07/2020; PCK3116, 27/06/2020; 
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PCK3574, 16/06/2020; PCK5E59, 06/07/2020; PCK6546, 
10/06/2020; PCK6700, 06/06/2020; PCK6888, 12/06/2020; 
PCK6888, 12/06/2020; PCK6899, 02/05/2020; PCK7210, 
05/07/2020; PCK7G63, 07/07/2020; PCK8522, 03/07/2020; 
PCK9551, 10/06/2020; PCK9551, 10/06/2020; PCL0298, 
29/06/2020; PCL0F04, 13/07/2020; PCL1274, 25/06/2020; 
PCL1928, 30/05/2020; PCL1929, 28/06/2020; PCL5306, 
30/06/2020; PCL5306, 10/07/2020; PCL5306, 10/07/2020; 
PCL7084, 08/06/2020; PCL7084, 26/06/2020; PCL8226, 
04/07/2020; PCL8712, 04/07/2020; PCL9897, 18/06/2020; 
PCM0329, 08/07/2020; PCM1163, 27/06/2020; PCM1175, 
30/05/2020; PCM1786, 07/07/2020; PCM3166, 20/06/2020; 
PCM3966, 01/07/2020; PCM5873, 10/06/2020; PCM5B10, 
01/07/2020; PCM6360, 03/07/2020; PCM6360, 03/07/2020; 
PCM7050, 24/06/2020; PCM7750, 06/05/2020; PCM9456, 
23/06/2020; PCM9667, 19/06/2020; PCN0324, 10/05/2020; 
PCN0324, 10/05/2020; PCN0464, 03/07/2020; PCN1061, 
05/07/2020; PCN2524, 26/05/2020; PCN4540, 16/05/2020; 
PCN5861, 01/07/2020; PCN6969, 23/06/2020; PCN7119, 
03/07/2020; PCN7371, 12/06/2020; PCN7403, 28/05/2020; 
PCN8047, 15/07/2020; PCN8324, 05/07/2020; PCN8568, 
06/07/2020; PCN9451, 13/07/2020; PCN9G01, 13/07/2020; 
PCO0662, 01/07/2020; PCO0662, 01/07/2020; PCO1102, 
27/06/2020; PCO1706, 03/07/2020; PCO1718, 21/06/2020; 
PCO2403, 08/06/2020; PCO3502, 03/06/2020; PCO3645, 
25/06/2020; PCO3803, 28/05/2020; PCO4139, 18/06/2020; 
PCO4395, 04/07/2020; PCO4395, 04/07/2020; PCO4897, 
08/07/2020; PCO4897, 08/07/2020; PCO5018, 02/05/2020; 
PCO6305, 08/06/2020; PCO6C16, 07/07/2020; PCO7844, 
03/06/2020; PCO9550, 04/07/2020; PCO9656, 24/06/2020; 
PCP0535, 04/07/2020; PCP0545, 30/06/2020; PCP0G34, 
09/07/2020; PCP1869, 02/07/2020; PCP1869, 02/07/2020; 
PCP1G41, 17/07/2020; PCP2034, 07/06/2020; PCP2519, 
08/05/2020; PCP3353, 23/06/2020; PCP3E25, 04/07/2020; 
PCP4E69, 29/06/2020; PCP5180, 06/07/2020; PCP5485, 
19/06/2020; PCP6413, 20/06/2020; PCP6964, 12/05/2020; 
PCP6964, 12/05/2020; PCP7805, 02/07/2020; PCP8C02, 
08/07/2020; PCP9313, 18/06/2020; PCP9D61, 26/06/2020; 
PCQ0237, 11/06/2020; PCQ0573, 03/06/2020; PCQ0573, 
03/06/2020; PCQ0667, 27/06/2020; PCQ0945, 17/07/2020; 
PCQ1877, 30/06/2020; PCQ2315, 18/06/2020; PCQ3267, 
11/06/2020; PCQ3307, 07/07/2020; PCQ3496, 29/05/2020; 
PCQ3976, 07/06/2020; PCQ4911, 22/06/2020; PCQ7764, 
18/07/2020; PCQ8E63, 29/06/2020; PCQ9129, 02/07/2020; 
PCQ9407, 06/05/2020; PCR1259, 02/07/2020; PCR1265, 
23/05/2020; PCR1384, 28/06/2020; PCR1693, 17/06/2020; 
PCR3778, 10/06/2020; PCR3903, 25/06/2020; PCR5369, 
17/06/2020; PCR5665, 21/06/2020; PCR5710, 20/06/2020; 
PCR5710, 20/06/2020; PCR6054, 29/06/2020; PCR7G86, 
03/07/2020; PCR9921, 27/05/2020; PCS1220, 06/07/2020; 
PCS2463, 30/06/2020; PCS2736, 18/06/2020; PCS2878, 
25/04/2020; PCS2952, 21/06/2020; PCS3135, 11/07/2020; 
PCS3804, 02/05/2020; PCS3804, 30/05/2020; PCS5328, 
26/06/2020; PCS7168, 17/07/2020; PCS7772, 24/05/2020; 
PCS7772, 24/05/2020; PCS7772, 24/05/2020; PCS7772, 
24/05/2020; PCS9566, 25/06/2020; PCT0360, 28/06/2020; 
PCT0637, 19/07/2020; PCT1440, 29/04/2020; PCT2260, 
10/06/2020; PCT2751, 29/06/2020; PCT2826, 18/06/2020; 
PCT4336, 15/06/2020; PCT4463, 06/07/2020; PCT7088, 
19/06/2020; PCT7088, 19/06/2020; PCT8163, 02/07/2020; 
PCT8163, 02/07/2020; PCT9575, 02/07/2020; PCU0788, 
12/06/2020; PCU0896, 01/07/2020; PCU0E18, 15/07/2020; 
PCU1052, 14/06/2020; PCU2221, 28/04/2020; PCU3727, 
12/06/2020; PCU4393, 10/05/2020; PCU5441, 07/05/2020; 
PCU5662, 13/06/2020; PCU5662, 13/06/2020; PCU5662, 
13/06/2020; PCU5730, 08/05/2020; PCU5C66, 07/07/2020; 
PCU6114, 29/06/2020; PCU6114, 29/06/2020; PCU6610, 
03/06/2020; PCU7689, 05/07/2020; PCU8060, 29/06/2020; 
PCU8819, 02/07/2020; PCU8D50, 19/06/2020; PCU8E37, 
22/07/2020; PCU9981, 30/06/2020; PCV0331, 01/07/2020; 
PCV0732, 14/06/2020; PCV1241, 06/07/2020; PCV2480, 
10/07/2020; PCV3297, 13/06/2020; PCV3297, 13/06/2020; 
PCV3614, 24/06/2020; PCV3614, 24/06/2020; PCV3870, 
05/06/2020; PCV4020, 17/06/2020; PCV4E50, 12/06/2020; 
PCV5811, 18/06/2020; PCV6147, 17/05/2020; PCV7046, 
16/06/2020; PCV7046, 16/06/2020; PCV7103, 10/07/2020; 
PCV7720, 08/05/2020; PCV8157, 28/05/2020; PCV9338, 
02/05/2020; PCW1164, 13/05/2020; PCW1164, 13/05/2020; 
PCW1165, 27/06/2020; PCW1165, 27/06/2020; PCW1342, 
16/06/2020; PCW1644, 27/06/2020; PCW1644, 27/06/2020; 
PCW1G11, 17/06/2020; PCW2H77, 16/06/2020; PCW4286, 
28/06/2020; PCW4891, 07/07/2020; PCW5150, 23/06/2020; 
PCW5902, 11/06/2020; PCW6319, 20/06/2020; PCW7489, 
25/06/2020; PCW7489, 25/06/2020; PCW8049, 12/06/2020; 
PCW8049, 12/06/2020; PCW8049, 12/06/2020; PCW9217, 
13/07/2020; PCW9990, 19/06/2020; PCX0150, 19/06/2020; 
PCX0466, 18/06/2020; PCX0F74, 25/06/2020; PCX1057, 
17/06/2020; PCX1304, 11/06/2020; PCX2039, 07/03/2020; 
PCX2039, 07/03/2020; PCX2616, 23/06/2020; PCX2616, 
23/06/2020; PCX2616, 23/06/2020; PCX3495, 29/06/2020; 
PCX3495, 29/06/2020; PCX3709, 05/07/2020; PCX3709, 
05/07/2020; PCX3980, 08/06/2020; PCX4414, 03/07/2020; 
PCX5984, 29/06/2020; PCX5984, 29/06/2020; PCX7A33, 
17/07/2020; PCX8904, 02/05/2020; PCX9202, 05/06/2020; 
PCX9312, 05/07/2020; PCX9312, 05/07/2020; PCY0275, 
22/06/2020; PCY0682, 30/06/2020; PCY3185, 25/06/2020; 
PCY3925, 09/06/2020; PCY3J56, 15/07/2020; PCY4215, 
22/05/2020; PCY4235, 27/06/2020; PCY4695, 30/06/2020; 
PCY4850, 12/06/2020; PCY5989, 28/06/2020; PCY6465, 
18/06/2020; PCY6G84, 13/07/2020; PCY7714, 30/06/2020; 
PCY7847, 27/05/2020; PCY7B20, 01/07/2020; PCY8E04, 
01/07/2020; PCY9342, 04/07/2020; PCY9342, 04/07/2020; 
PCZ0E41, 07/07/2020; PCZ2779, 03/07/2020; PCZ2917, 
08/06/2020; PCZ3490, 19/06/2020; PCZ3524, 12/05/2020; 
PCZ3524, 12/05/2020; PCZ3904, 10/06/2020; PCZ3B82, 
08/07/2020; PCZ4321, 03/07/2020; PCZ4321, 03/07/2020; 
PCZ4321, 03/07/2020; PCZ4321, 03/07/2020; PCZ5535, 
02/05/2020; PCZ6222, 17/05/2020; PCZ7066, 11/07/2020; 
PCZ7066, 11/07/2020; PCZ7135, 27/05/2020; PCZ8201, 
08/07/2020; PCZ8747, 03/06/2020; PCZ8939, 31/05/2020; 
PCZ8939, 31/05/2020; PCZ9516, 13/07/2020; PCZ9674, 
12/06/2020; PDA0147, 03/06/2020; PDA0758, 16/07/2020; 
PDA0966, 28/06/2020; PDA2431, 31/05/2020; PDA2431, 
31/05/2020; PDA2431, 31/05/2020; PDA2431, 31/05/2020; 
PDA2912, 02/07/2020; PDA3917, 28/06/2020; PDA4768, 
28/06/2020; PDA4904, 26/06/2020; PDA5072, 28/06/2020; 
PDA5215, 10/06/2020; PDA5329, 18/07/2020; PDA5994, 
03/07/2020; PDA5998, 19/06/2020; PDA6777, 28/06/2020; 
PDA7571, 31/05/2020; PDA8320, 02/06/2020; PDA8320, 
03/06/2020; PDA8829, 10/07/2020; PDA8941, 30/06/2020; 
PDA8941, 30/06/2020; PDA8941, 30/06/2020; PDA9252, 

15/05/2020; PDB0923, 26/06/2020; PDB0929, 08/05/2020; 
PDB1344, 24/05/2020; PDB1344, 24/05/2020; PDB1649, 
01/07/2020; PDB2601, 12/06/2020; PDB2926, 16/06/2020; 
PDB3047, 25/06/2020; PDB4374, 22/06/2020; PDB4686, 
02/05/2020; PDB6167, 27/06/2020; PDB6903, 30/06/2020; 
PDB7884, 25/06/2020; PDB8024, 29/06/2020; PDB8698, 
30/05/2020; PDB9254, 20/06/2020; PDC0679, 04/07/2020; 
PDC0959, 10/06/2020; PDC1367, 25/06/2020; PDC1650, 
22/05/2020; PDC1I18, 14/07/2020; PDC3129, 30/06/2020; 
PDC3129, 30/06/2020; PDC6024, 04/07/2020; PDC8241, 
02/07/2020; PDC8631, 10/06/2020; PDD0187, 30/06/2020; 
PDD0187, 30/06/2020; PDD0187, 30/06/2020; PDD0327, 
24/04/2020; PDD0381, 03/06/2020; PDD0413, 09/05/2020; 
PDD1519, 30/06/2020; PDD1591, 29/06/2020; PDD1591, 
29/06/2020; PDD1A95, 17/07/2020; PDD2036, 03/06/2020; 
PDD2526, 23/06/2020; PDD2800, 26/05/2020; PDD3053, 
25/06/2020; PDD3302, 02/07/2020; PDD3377, 05/07/2020; 
PDD3871, 19/05/2020; PDD3881, 01/07/2020; PDD4356, 
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26/06/2020; PEM5H51, 03/07/2020; PEM6325, 03/07/2020; 
PEM7441, 09/06/2020; PEM9270, 13/06/2020; PEM9270, 
14/06/2020; PEM9270, 30/06/2020; PEM9393, 06/06/2020; 
PEN0530, 27/05/2020; PEN0530, 27/05/2020; PEN1831, 
03/07/2020; PEN1I06, 08/07/2020; PEN2071, 28/06/2020; 
PEN2630, 25/05/2020; PEN4192, 22/05/2020; PEN4477, 
09/06/2020; PEN5157, 13/06/2020; PEN6063, 20/06/2020; 
PEN6997, 04/07/2020; PEN6997, 04/07/2020; PEN6C97, 
20/07/2020; PEN8D44, 21/07/2020; PEN9040, 02/07/2020; 
PEN9403, 16/06/2020; PEN9908, 08/05/2020; PEN9908, 
08/05/2020; PEO1057, 24/04/2020; PEO1845, 04/07/2020; 
PEO3723, 04/07/2020; PEO6117, 10/05/2020; PEO6496, 
30/06/2020; PEO6496, 30/06/2020; PEO8450, 13/07/2020; 
PEO8450, 07/07/2020; PEO8450, 07/07/2020; PEO9409, 
25/06/2020; PEO9409, 25/06/2020; PEO9G64, 17/07/2020; 
PEP0308, 15/06/2020; PEP0343, 12/07/2020; PEP3701, 
04/07/2020; PEP4149, 29/05/2020; PEP5537, 08/06/2020; 
PEP7795, 02/07/2020; PEP8730, 30/06/2020; PEP8730, 
30/06/2020; PEQ1470, 13/07/2020; PEQ2997, 21/06/2020; 
PEQ4385, 24/06/2020; PEQ4960, 06/06/2020; PEQ5770, 
25/05/2020; PEQ5770, 01/07/2020; PEQ5770, 01/07/2020; 
PEQ5943, 27/06/2020; PEQ5943, 27/06/2020; PEQ6746, 
31/03/2020; PEQ6746, 31/03/2020; PEQ6928, 08/05/2020; 
PEQ7C41, 17/06/2020; PEQ7C41, 17/06/2020; PEQ7H42, 
09/07/2020; PEQ8162, 01/07/2020; PEQ8391, 11/06/2020; 
PEQ9093, 13/06/2020; PEQ9093, 13/06/2020; PER0395, 
21/05/2020; PER0E58, 26/06/2020; PER1755, 03/07/2020; 
PER1H74, 20/07/2020; PER4D85, 30/06/2020; PER4H46, 
30/06/2020; PER5554, 12/07/2020; PER5554, 12/07/2020; 
PER7713, 25/05/2020; PER7713, 25/05/2020; PER7771, 
13/06/2020; PER8962, 13/06/2020; PER8962, 13/06/2020; 
PER9374, 16/07/2020; PER9646, 16/07/2020; PER9646, 
16/07/2020; PES1604, 07/07/2020; PES1604, 07/07/2020; 
PES1622, 30/04/2020; PES1622, 30/04/2020; PES1690, 
27/05/2020; PES1854, 02/07/2020; PES3064, 22/06/2020; 
PES3738, 21/06/2020; PES3738, 21/06/2020; PES3828, 
24/05/2020; PES3828, 24/05/2020; PES3828, 24/05/2020; 
PES4148, 03/06/2020; PES4148, 03/06/2020; PES4433, 
04/07/2020; PES5080, 02/07/2020; PES5190, 17/06/2020; 
PES5190, 28/06/2020; PES5190, 28/06/2020; PES5F73, 
22/06/2020; PES6709, 05/06/2020; PES6990, 11/05/2020; 
PES7630, 19/06/2020; PES7H07, 03/06/2020; PES9426, 
18/05/2020; PET1015, 07/06/2020; PET1256, 27/06/2020; 
PET2682, 03/06/2020; PET4024, 30/06/2020; PET4024, 
30/06/2020; PET4133, 04/07/2020; PET4746, 27/04/2020; 
PET4885, 25/06/2020; PET5084, 01/07/2020; PET5753, 
19/06/2020; PET7239, 08/06/2020; PET8327, 15/07/2020; 
PET8962, 01/07/2020; PEU0444, 23/06/2020; PEU0854, 
04/07/2020; PEU0854, 04/07/2020; PEU1194, 04/07/2020; 
PEU1202, 09/05/2020; PEU2406, 25/06/2020; PEU2703, 
03/07/2020; PEU3888, 17/07/2020; PEU4860, 21/07/2020; 
PEU8553, 04/05/2020; PEU8596, 29/04/2020; PEU8596, 
29/04/2020; PEU8947, 06/06/2020; PEV0192, 04/07/2020; 
PEV0593, 13/06/2020; PEV2750, 12/06/2020; PEV2997, 
09/06/2020; PEV2997, 26/06/2020; PEV2D84, 15/07/2020; 
PEV4413, 18/06/2020; PEV5078, 30/06/2020; PEW0481, 
06/06/2020; PEW0481, 06/06/2020; PEW0481, 06/06/2020; 
PEW0520, 19/06/2020; PEW1B20, 15/05/2020; PEW2734, 
29/06/2020; PEW3560, 14/06/2020; PEW3879, 28/06/2020; 
PEW4279, 17/06/2020; PEW6261, 06/06/2020; PEW7689, 
16/06/2020; PEW7808, 22/06/2020; PEW8604, 14/07/2020; 
PEX1001, 06/06/2020; PEX1001, 06/06/2020; PEX1854, 
07/05/2020; PEX1854, 07/05/2020; PEX2071, 29/06/2020; 
PEX3927, 04/07/2020; PEX4166, 02/06/2020; PEX4686, 
16/06/2020; PEX5918, 22/04/2020; PEX5918, 22/04/2020; 
PEX5918, 22/04/2020; PEX5918, 22/04/2020; PEX5918, 
22/04/2020; PEX5962, 16/06/2020; PEX7516, 20/06/2020; 
PEX7516, 20/06/2020; PEX8086, 07/07/2020; PEX8567, 
30/06/2020; PEX9436, 30/06/2020; PEX9436, 30/06/2020; 
PEX9983, 15/06/2020; PEY3290, 04/07/2020; PEY3732, 
02/07/2020; PEY3944, 03/07/2020; PEY4446, 13/05/2020; 
PEY5365, 22/06/2020; PEY5365, 22/06/2020; PEY6545, 
04/06/2020; PEY6A03, 27/06/2020; PEY7370, 21/06/2020; 
PEY9081, 15/06/2020; PEZ0419, 02/07/2020; PEZ0692, 
06/07/2020; PEZ0I38, 25/06/2020; PEZ1353, 01/07/2020; 
PEZ2262, 06/07/2020; PEZ2262, 06/07/2020; PEZ2262, 
06/07/2020; PEZ3581, 03/07/2020; PEZ3766, 27/06/2020; 
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PEZ3811, 28/06/2020; PEZ3A17, 06/07/2020; PEZ4704, 
13/06/2020; PEZ6979, 16/06/2020; PEZ7573, 11/07/2020; 
PEZ8195, 11/06/2020; PEZ8876, 29/06/2020; PEZ8876, 
29/06/2020; PEZ9261, 12/07/2020; PEZ9916, 03/07/2020; 
PFA0216, 12/05/2020; PFA0796, 13/07/2020; PFA0796, 
13/07/2020; PFA1755, 07/05/2020; PFA1755, 07/05/2020; 
PFA1949, 09/05/2020; PFA1949, 09/05/2020; PFA1949, 
09/05/2020; PFA1E15, 08/07/2020; PFA2839, 09/06/2020; 
PFA3431, 18/05/2020; PFA4345, 13/06/2020; PFA4345, 
13/06/2020; PFA5797, 28/04/2020; PFA5902, 05/05/2020; 
PFA6239, 22/06/2020; PFA7589, 30/06/2020; PFA7589, 
30/06/2020; PFA7816, 06/05/2020; PFA7853, 06/07/2020; 
PFA8159, 04/07/2020; PFA8159, 04/07/2020; PFA8486, 
04/07/2020; PFA8486, 04/07/2020; PFB1175, 17/06/2020; 
PFB1517, 09/05/2020; PFB1517, 09/05/2020; PFB1624, 
23/05/2020; PFB1963, 24/06/2020; PFB1963, 24/06/2020; 
PFB1G29, 08/05/2020; PFB2363, 30/06/2020; PFB4407, 
02/07/2020; PFB4702, 05/07/2020; PFB4904, 16/05/2020; 
PFB4904, 16/05/2020; PFB5741, 23/05/2020; PFB5741, 
23/05/2020; PFB6197, 23/05/2020; PFB6197, 23/05/2020; 
PFB6950, 13/06/2020; PFB6950, 13/06/2020; PFB8329, 
01/07/2020; PFB8494, 31/05/2020; PFB8494, 31/05/2020; 
PFB8945, 29/06/2020; PFB9B94, 08/07/2020; PFC2963, 
04/05/2020; PFC2987, 19/06/2020; PFC3368, 27/06/2020; 
PFC3368, 27/06/2020; PFC3513, 01/07/2020; PFC3768, 
02/07/2020; PFC4043, 16/06/2020; PFC4190, 23/06/2020; 
PFC4533, 03/06/2020; PFC4772, 13/06/2020; PFC5069, 
15/05/2020; PFC5987, 04/06/2020; PFC6242, 27/06/2020; 
PFC6655, 22/06/2020; PFC6655, 22/06/2020; PFC6655, 
22/06/2020; PFC6720, 16/06/2020; PFC7024, 22/06/2020; 
PFC7271, 19/07/2020; PFC9023, 14/06/2020; PFC9034, 
11/06/2020; PFC9034, 11/06/2020; PFD2715, 09/06/2020; 
PFD2963, 17/06/2020; PFD3376, 23/06/2020; PFD4367, 
13/06/2020; PFD4879, 18/05/2020; PFD4879, 18/05/2020; 
PFD5973, 16/06/2020; PFD5973, 16/06/2020; PFD6E16, 
22/07/2020; PFD7199, 01/07/2020; PFD7199, 01/07/2020; 
PFD7900, 06/05/2020; PFD7900, 06/05/2020; PFD7900, 
06/05/2020; PFD7900, 06/05/2020; PFD8999, 07/07/2020; 
PFD9194, 07/05/2020; PFE1235, 14/05/2020; PFE1J73, 
17/06/2020; PFE2417, 07/07/2020; PFE2422, 14/06/2020; 
PFE3445, 15/06/2020; PFE4556, 13/06/2020; PFE4556, 
13/06/2020; PFE5715, 14/05/2020; PFE6662, 21/06/2020; 
PFE6D23, 29/06/2020; PFE7011, 04/07/2020; PFE7633, 
01/07/2020; PFE8573, 27/06/2020; PFF1746, 05/07/2020; 
PFF2044, 25/06/2020; PFF2044, 25/06/2020; PFF2389, 
03/07/2020; PFF3718, 17/06/2020; PFF3950, 25/05/2020; 
PFF6660, 20/06/2020; PFF6660, 20/06/2020; PFF6660, 
20/06/2020; PFF6771, 19/06/2020; PFF7028, 11/06/2020; 
PFF7028, 25/06/2020; PFF7796, 11/06/2020; PFF9191, 
04/05/2020; PFF9880, 21/06/2020; PFG0064, 31/05/2020; 
PFG0497, 27/06/2020; PFG0497, 27/06/2020; PFG0497, 
30/06/2020; PFG0706, 29/06/2020; PFG1073, 30/05/2020; 
PFG1355, 30/05/2020; PFG1560, 16/06/2020; PFG1560, 
16/06/2020; PFG2077, 05/06/2020; PFG2694, 19/07/2020; 
PFG2694, 19/07/2020; PFG3688, 29/05/2020; PFG4560, 
01/07/2020; PFG4F60, 20/07/2020; PFG8I14, 16/06/2020; 
PFG9658, 22/07/2020; PFG9658, 22/07/2020; PFG9F88, 
06/07/2020; PFH0605, 18/06/2020; PFH0605, 18/06/2020; 
PFH0605, 04/07/2020; PFH1007, 04/07/2020; PFH1007, 
04/07/2020; PFH1216, 22/06/2020; PFH1798, 23/06/2020; 
PFH2794, 04/07/2020; PFH3754, 28/06/2020; PFH5172, 
30/04/2020; PFH6278, 17/07/2020; PFH6524, 10/07/2020; 
PFH6875, 03/07/2020; PFH7089, 01/06/2020; PFH7089, 
01/06/2020; PFH7089, 01/06/2020; PFH7165, 09/07/2020; 
PFH8290, 08/05/2020; PFH8290, 08/05/2020; PFH8819, 
02/07/2020; PFH8852, 27/05/2020; PFH9646, 09/06/2020; 
PFH9646, 15/06/2020; PFH9646, 21/06/2020; PFH9646, 
01/07/2020; PFH9646, 01/07/2020; PFH9919, 16/05/2020; 
PFI2848, 08/04/2020; PFI2848, 08/04/2020; PFI2848, 08/04/2020; 
PFI4245, 27/05/2020; PFI4245, 27/05/2020; PFI4245, 27/05/2020; 
PFI5663, 08/05/2020; PFI6845, 07/05/2020; PFI7342, 07/07/2020; 
PFI8013, 16/06/2020; PFI8560, 01/07/2020; PFI9975, 03/07/2020; 
PFJ0034, 11/06/2020; PFJ0235, 03/07/2020; PFJ1592, 
20/07/2020; PFJ2174, 15/05/2020; PFJ2537, 22/05/2020; 
PFJ2537, 22/05/2020; PFJ3075, 19/06/2020; PFJ3386, 
08/07/2020; PFJ3386, 08/07/2020; PFJ3512, 12/06/2020; 
PFJ3512, 12/06/2020; PFJ3B96, 22/06/2020; PFJ7058, 
09/06/2020; PFJ8248, 30/05/2020; PFJ8431, 07/06/2020; 
PFJ9560, 09/07/2020; PFJ9F60, 15/07/2020; PFK1161, 
22/07/2020; PFK1239, 30/06/2020; PFK1429, 09/05/2020; 
PFK1429, 09/05/2020; PFK1429, 09/05/2020; PFK1F30, 
29/06/2020; PFK2122, 04/07/2020; PFK2298, 26/06/2020; 
PFK2298, 26/06/2020; PFK2856, 09/07/2020; PFK2H43, 
08/07/2020; PFK5688, 27/06/2020; PFK6202, 29/06/2020; 
PFK6202, 29/06/2020; PFK6202, 29/06/2020; PFK6300, 
27/06/2020;PFK7756, 16/06/2020; PFK7756, 16/06/2020; 
PFK7756, 16/06/2020; PFK8125, 25/06/2020; PFK8856, 
07/06/2020; PFK9631, 22/06/2020; PFL0253, 19/06/2020; 
PFL0424, 21/05/2020; PFL1273, 03/07/2020; PFL1273, 
03/07/2020; PFL1424, 15/06/2020; PFL1424, 15/06/2020; 
PFL3I02, 17/07/2020; PFL4B25, 03/07/2020; PFL5536, 
06/07/2020; PFL5536, 06/07/2020; PFL5536, 06/07/2020; 
PFL5536, 06/07/2020; PFL5724, 22/06/2020; PFL6129, 
23/06/2020; PFL7423, 20/05/2020; PFL8156, 05/07/2020; 
PFL8710, 02/07/2020; PFM0461, 08/05/2020; PFM0461, 
08/05/2020; PFM0461, 08/05/2020; PFM0461, 08/05/2020; 
PFM0461, 22/05/2020; PFM0461, 22/05/2020; PFM0748, 
25/04/2020; PFM0748, 25/04/2020; PFM2885, 26/06/2020; 
PFM3498, 17/06/2020; PFM4056, 12/07/2020; PFM4629, 
07/07/2020; PFM5276, 21/05/2020; PFM5766, 28/06/2020; 
PFM6861, 30/05/2020; PFM6D68, 16/07/2020; PFM7084, 
17/06/2020; PFM7338, 16/06/2020; PFM8634, 24/05/2020; 
PFM9493, 20/05/2020; PFM9493, 20/05/2020; PFM9667, 
23/06/2020; PFM9972, 22/07/2020; PFN1332, 30/05/2020; 
PFN1880, 23/06/2020; PFN1I36, 13/07/2020; PFN4742, 
14/05/2020; PFN6987, 19/07/2020; PFN6987, 19/07/2020; 
PFN6J04, 30/06/2020; PFN7138, 11/06/2020; PFN8818, 
02/07/2020; PFN9063, 06/07/2020; PFO2708, 01/07/2020; 
PFO2750, 12/06/2020; PFO3924, 11/07/2020; PFO4257, 
01/06/2020; PFO5064, 01/07/2020; PFO6732, 27/06/2020; 
PFO6732, 07/07/2020; PFO8805, 30/06/2020; PFO8912, 
04/07/2020; PFP0766, 30/06/2020; PFP1B41, 10/07/2020; 
PFP2619, 03/07/2020; PFP3286, 03/07/2020; PFP3286, 
03/07/2020; PFP4460, 12/06/2020; PFP4715, 11/06/2020; 
PFP4715, 11/06/2020; PFP5027, 27/06/2020; PFP5038, 
15/06/2020; PFP5B38, 16/07/2020; PFP7095, 19/06/2020; 
PFP7464, 16/05/2020; PFP7486, 24/06/2020; PFP7486, 
24/06/2020; PFP8929, 16/05/2020; PFP8I84, 25/06/2020; 
PFQ0652, 28/06/2020; PFQ1372, 04/07/2020; PFQ1552, 
28/04/2020; PFQ1663, 02/07/2020; PFQ1728, 08/07/2020; 
PFQ1963, 02/07/2020; PFQ3273, 02/06/2020; PFQ3E15, 

21/07/2020; PFQ5B47, 17/07/2020; PFQ6591, 21/06/2020; 
PFQ6711, 27/06/2020; PFQ6G90, 21/07/2020; PFQ9100, 
03/07/2020; PFQ9654, 26/05/2020; PFR0165, 10/06/2020; 
PFR0165, 10/06/2020; PFR1347, 05/07/2020; PFR1896, 
30/06/2020; PFR3981, 08/06/2020; PFR4325, 23/06/2020; 
PFR5178, 12/06/2020; PFR5531, 11/06/2020; PFR5531, 
11/06/2020; PFR5882, 16/06/2020; PFR5882, 16/06/2020; 
PFR7478, 01/07/2020; PFR8811, 22/06/2020; PFS0556, 
27/04/2020; PFS0790, 19/06/2020; PFS1071, 10/07/2020; 
PFS2475, 03/07/2020; PFS2770, 08/05/2020; PFS3369, 
24/05/2020; PFS3369, 24/05/2020; PFS5380, 12/05/2020; 
PFS5380, 12/05/2020; PFS5896, 16/06/2020; PFS5896, 
16/06/2020; PFS5896, 16/06/2020; PFS7048, 28/06/2020; 
PFS7048, 28/06/2020; PFS7048, 28/06/2020; PFS8158, 
15/06/2020; PFS9321, 27/05/2020; PFS9941, 13/06/2020; 
PFS9941, 13/06/2020; PFT2101, 01/07/2020; PFT2539, 
02/07/2020; PFT2826, 15/07/2020; PFT4477, 29/06/2020; 
PFT4477, 29/06/2020; PFT4477, 29/06/2020; PFT5244, 
23/06/2020; PFT5I98, 08/07/2020; PFT7577, 22/06/2020; 
PFT8784, 22/06/2020; PFU0246, 07/06/2020; PFU0260, 
16/06/2020; PFU1214, 02/07/2020; PFU1732, 24/05/2020; 
PFU3730, 10/05/2020; PFU4413, 29/06/2020; PFU4413, 
29/06/2020; PFU5811, 15/07/2020; PFU9265, 01/07/2020; 
PFV0052, 06/05/2020; PFV0052, 06/05/2020; PFV1165, 
17/06/2020; PFV1165, 17/06/2020; PFV1165, 17/06/2020; 
PFV3930, 29/06/2020; PFV3930, 29/06/2020; PFV5521, 
18/06/2020; PFV5527, 16/06/2020; PFV5527, 16/06/2020; 
PFV5798, 28/06/2020; PFV5861, 13/06/2020; PFV5861, 
13/06/2020; PFV5A50, 09/07/2020; PFV5F81, 08/07/2020; 
PFV8925, 24/06/2020; PFW0878, 01/07/2020; PFW1581, 
08/07/2020; PFW2175, 16/06/2020; PFW2579, 24/05/2020; 
PFW2579, 24/05/2020; PFW2632, 27/06/2020; PFW2689, 
28/06/2020; PFW3426, 14/07/2020; PFW3426, 14/07/2020; 
PFW3C44, 04/07/2020; PFW4217, 29/06/2020; PFW4217, 
30/06/2020; PFW5992, 05/06/2020; PFW5E65, 26/06/2020; 
PFW5G59, 13/07/2020; PFW6891, 26/06/2020; PFW8720, 
29/06/2020; PFW9934, 16/07/2020; PFX0892, 28/06/2020; 
PFX0892, 28/06/2020; PFX0892, 28/06/2020; PFX2528, 
05/07/2020; PFX3040, 01/07/2020; PFX4170, 10/07/2020; 
PFX5236, 20/06/2020; PFX5295, 22/06/2020; PFX5550, 
18/06/2020; PFX5550, 18/06/2020; PFX5550, 18/06/2020; 
PFX5809, 07/07/2020; PFX5977, 19/07/2020; PFX7969, 
13/06/2020; PFX9277, 06/05/2020; PFX9G32, 30/06/2020; 
PFY0384, 11/06/2020; PFY1456, 20/06/2020; PFY1456, 
20/06/2020; PFY1869, 09/05/2020; PFY2191, 21/06/2020; 
PFY2191, 21/06/2020; PFY2784, 08/06/2020; PFY3686, 
23/06/2020; PFY3686, 23/06/2020; PFY4327, 03/06/2020; 
PFY4459, 30/06/2020; PFY5129, 16/05/2020; PFY6131, 
02/07/2020; PFY7244, 04/07/2020; PFY8024, 26/05/2020; 
PFZ1094, 14/05/2020; PFZ2500, 16/05/2020; PFZ3600, 
20/06/2020; PFZ3600, 20/06/2020; PFZ3600, 20/06/2020; 
PFZ3H80, 08/07/2020; PFZ4156, 23/06/2020; PFZ4726, 
28/06/2020; PFZ4878, 27/06/2020; PFZ5936, 30/06/2020; 
PFZ7203, 23/06/2020; PFZ7578, 03/07/2020; PFZ7578, 
03/07/2020; PFZ7855, 07/06/2020; PFZ7855, 07/06/2020; 
PGA0J76, 19/06/2020; PGA1349, 01/07/2020; PGA1627, 
10/06/2020; PGA1627, 10/06/2020; PGA1J53, 03/07/2020; 
PGA2045, 07/06/2020; PGA4318, 12/06/2020; PGA4318, 
12/06/2020; PGA4485, 23/06/2020; PGA4878, 27/06/2020; 
PGA5241, 18/06/2020; PGA5241, 18/06/2020; PGA6995, 
29/06/2020; PGA7787, 02/07/2020; PGA7J50, 06/07/2020; 
PGA8436, 07/07/2020; PGA9J70, 17/07/2020; PGB0B06, 
22/07/2020; PGB1B01, 10/07/2020; PGB2054, 10/07/2020; 
PGB3107, 03/07/2020; PGB3863, 13/06/2020; PGB3863, 
13/06/2020; PGB7236, 13/06/2020; PGC3J64, 19/07/2020; 
PGC4942, 22/06/2020; PGC5552, 25/06/2020; PGC5613, 
03/07/2020; PGC5661, 16/06/2020; PGC5661, 16/06/2020; 
PGC6095, 12/06/2020; PGC7108, 29/06/2020; PGC8792, 
27/06/2020; PGC8792, 27/06/2020; PGC8848, 21/06/2020; 
PGC9267, 13/07/2020; PGC9267, 13/07/2020; PGC9975, 
23/06/2020; PGD0B36, 29/06/2020; PGD1428, 27/06/2020; 
PGD1428, 27/06/2020; PGD2423, 16/07/2020; PGD2423, 
16/07/2020; PGD2423, 16/07/2020; PGD2623, 12/07/2020; 
PGD2623, 12/07/2020; PGD3052, 10/07/2020; PGD3484, 
31/05/2020; PGD5516, 25/03/2020; PGD6002, 29/06/2020; 
PGD6184, 10/06/2020; PGD6797, 11/07/2020; PGD7502, 
18/07/2020; PGD8913, 30/06/2020; PGD8913, 30/06/2020; 
PGD8995, 02/06/2020; PGD9357, 18/06/2020; PGD9G20, 
10/07/2020; PGE0005, 23/06/2020; PGE0005, 23/06/2020; 
PGE2785, 08/05/2020; PGE3195, 29/06/2020; PGE6488, 
04/06/2020; PGE6488, 08/06/2020; PGE7394, 03/06/2020; 
PGE8290, 15/07/2020; PGE8940, 29/05/2020; PGF0266, 
24/05/2020; PGF2666, 22/06/2020; PGF2757, 22/06/2020; 
PGF2757, 22/06/2020; PGF3984, 28/06/2020; PGF3984, 
28/06/2020; PGF5253, 04/07/2020; PGF5769, 30/06/2020; 
PGF6308, 16/05/2020; PGF6474, 04/07/2020; PGF7572, 
05/07/2020; PGF8225, 04/07/2020; PGF8238, 16/06/2020; 
PGF8260, 30/06/2020; PGF8260, 30/06/2020; PGF8285, 
22/05/2020; PGF8285, 22/05/2020; PGF8J90, 13/07/2020; 
PGF9114, 24/06/2020; PGF9732, 04/06/2020; PGF9734, 
28/06/2020; PGF9734, 28/06/2020; PGF9734, 28/06/2020; 
PGG0381, 25/05/2020; PGG2747, 09/05/2020; PGG4023, 
19/05/2020; PGG4110, 14/05/2020; PGG5397, 04/07/2020; 
PGG6834, 30/06/2020; PGG6973, 10/07/2020; PGG7048, 
16/05/2020; PGG7048, 16/05/2020; PGG7048, 16/05/2020; 
PGG8892, 03/07/2020; PGG9140, 13/06/2020; PGG9140, 
13/06/2020; PGG9903, 11/05/2020; PGH0596, 25/06/2020; 
PGH0596, 25/06/2020; PGH1797, 23/06/2020; PGH1838, 
04/06/2020; PGH1887, 18/05/2020; PGH2B12, 17/06/2020; 
PGH3325, 12/05/2020; PGH4248, 28/05/2020; PGH5098, 
28/06/2020; PGH5240, 22/07/2020; PGH5432, 27/06/2020; 
PGH6921, 04/07/2020; PGH7693, 13/06/2020; PGH7693, 
13/06/2020; PGH7D39, 17/07/2020; PGH9004, 12/05/2020; 
PGH9659, 08/05/2020; PGI0554, 01/06/2020; PGI1032, 
04/06/2020; PGI1032, 04/06/2020; PGI3418, 22/04/2020; 
PGI4183, 19/05/2020; PGI5I75, 16/07/2020; PGI7B46, 15/07/2020; 
PGI8257, 21/06/2020; PGI8346, 04/06/2020; PGI9557, 
27/06/2020; PGI9557, 27/06/2020; PGI9557, 27/06/2020; 
PGI9557, 27/06/2020; PGI9F10, 31/05/2020; PGI9F10, 
31/05/2020; PGJ1221, 22/07/2020; PGJ1631, 30/06/2020; 
PGJ1B17, 06/07/2020; PGJ2083, 03/07/2020; PGJ2083, 
12/07/2020; PGJ3002, 25/05/2020; PGJ3915, 11/05/2020; 
PGJ4811, 28/06/2020; PGJ5562, 14/05/2020; PGJ5685, 
29/06/2020; PGJ5757, 25/06/2020; PGJ6035, 30/06/2020; 
PGJ6069, 14/03/2020; PGJ6896, 03/06/2020; PGJ8463, 
16/05/2020; PGJ9776, 04/07/2020; PGK0057, 03/06/2020; 
PGK0057, 03/06/2020; PGK0354, 16/06/2020; PGK0563, 
28/06/2020; PGK0E40, 17/07/2020; PGK1070, 26/05/2020; 
PGK1405, 25/06/2020; PGK1724, 19/06/2020; PGK3F21, 
26/06/2020; PGK4513, 07/06/2020; PGK4761, 12/06/2020; 
PGK5260, 27/06/2020; PGK7301, 08/05/2020; PGK8431, 

11/06/2020; PGK8431, 11/06/2020; PGK8897, 10/05/2020; 
PGL0B76, 07/07/2020; PGL1334, 05/06/2020; PGL2053, 
27/05/2020; PGL2703, 24/05/2020; PGL2A90, 20/07/2020; 
PGL4960, 22/06/2020; PGL4A65, 21/07/2020; PGL5275, 
19/06/2020; PGL6568, 04/05/2020; PGL7165, 15/06/2020; 
PGL8057, 27/06/2020; PGL8057, 27/06/2020; PGM0340, 
01/07/2020; PGM0340, 01/07/2020; PGM0940, 13/06/2020; 
PGM1901, 21/07/2020; PGM1928, 10/06/2020; PGM1928, 
10/06/2020; PGM1G07, 09/07/2020; PGM3E11, 14/07/2020; 
PGM4559, 06/07/2020; PGM5369, 18/06/2020; PGM6598, 
03/06/2020; PGM6598, 03/06/2020; PGM6598, 03/06/2020; 
PGM6996, 02/07/2020; PGM6A87, 20/07/2020; PGM7157, 
01/07/2020; PGM7395, 13/06/2020; PGM7395, 13/06/2020; 
PGM7632, 08/06/2020; PGM8861, 05/07/2020; PGM9338, 
07/06/2020; PGM9636, 08/06/2020; PGM9636, 08/06/2020; 
PGN1227, 18/05/2020; PGN4B35, 08/07/2020; PGN5216, 
27/06/2020; PGN5235, 04/07/2020; PGN7975, 30/04/2020; 
PGN7975, 30/04/2020; PGN9234, 02/07/2020; PGN9709, 
30/06/2020; PGO0250, 01/07/2020; PGO0250, 02/07/2020; 
PGO0864, 04/07/2020; PGO2441, 17/06/2020; PGO3099, 
09/05/2020; PGO3419, 26/06/2020; PGO4409, 30/06/2020; 
PGO4409, 30/06/2020; PGO4409, 30/06/2020; PGO4794, 
03/07/2020; PGO5846, 29/05/2020; PGO5952, 20/06/2020; 
PGO5C79, 25/06/2020; PGO6858, 01/06/2020; PGO7726, 
04/06/2020; PGO7726, 04/06/2020; PGO8210, 23/05/2020; 
PGO8758, 13/07/2020; PGO8758, 13/07/2020; PGO8836, 
02/07/2020; PGP0095, 25/05/2020; PGP0535, 12/06/2020; 
PGP2230, 01/06/2020; PGP4220, 27/05/2020; PGP4255, 
02/07/2020; PGP4E24, 22/06/2020; PGP5056, 03/07/2020; 
PGP5187, 05/07/2020; PGP6987, 22/06/2020; PGP7538, 
08/06/2020; PGP7538, 23/06/2020; PGP7985, 09/06/2020; 
PGP7J50, 06/07/2020; PGP8775, 18/06/2020; PGQ1779, 
02/05/2020; PGQ1779, 02/05/2020; PGQ1C55, 14/07/2020; 
PGQ2600, 11/06/2020; PGQ2600, 11/06/2020; PGQ2878, 
27/06/2020; PGQ2878, 27/06/2020; PGQ4382, 13/06/2020; 
PGQ4B60, 19/05/2020; PGQ6713, 12/07/2020; PGQ6739, 
04/07/2020; PGQ7771, 18/06/2020; PGQ8395, 19/06/2020; 
PGQ8793, 02/06/2020; PGQ8793, 02/06/2020; PGR0060, 
25/05/2020; PGR0060, 25/05/2020; PGR0833, 30/06/2020; 
PGR0I64, 10/07/2020; PGR3546, 30/06/2020; PGR4I09, 
10/06/2020; PGR5027, 30/06/2020; PGR5559, 25/04/2020; 
PGR7566, 12/06/2020; PGR8037, 14/05/2020; PGR8427, 
01/07/2020; PGS0999, 14/05/2020; PGS1898, 
18/04/2020;PGS1B62, 18/06/2020; PGS3940, 27/06/2020; 
PGS4359, 10/07/2020; PGS4412, 23/06/2020; PGS5992, 
26/04/2020; PGS6097, 29/06/2020; PGS6097, 29/06/2020; 
PGS8527, 22/06/2020; PGS8827, 16/06/2020; PGS8B99, 
16/06/2020; PGS9201, 24/06/2020; PGS9249, 19/07/2020; 
PGS9976, 13/06/2020; PGS9976, 13/06/2020; PGT2196, 
12/06/2020; PGT2196, 12/06/2020; PGT4705, 19/05/2020; 
PGT7115, 07/05/2020; PGT8482, 21/05/2020; PGT8704, 
29/06/2020; PGT8704, 29/06/2020; PGU2023, 11/05/2020; 
PGU2409, 16/06/2020; PGU2409, 16/06/2020; PGU2409, 
16/06/2020; PGU2853, 04/07/2020; PGU4G10, 03/07/2020; 
PGU5118, 03/06/2020; PGU5416, 25/06/2020; PGU5759, 
21/06/2020; PGU5759, 25/06/2020; PGU5759, 25/06/2020; 
PGU7960, 22/06/2020; PGV0784, 12/06/2020; PGV1J51, 
21/06/2020; PGV1J51, 21/06/2020; PGV1J51, 25/06/2020; 
PGV2311, 05/07/2020; PGV2662, 31/05/2020; PGV3457, 
16/06/2020; PGV3457, 16/06/2020; PGV4528, 30/06/2020; 
PGV6858, 03/06/2020; PGV6947, 18/06/2020; PGV6985, 
01/07/2020; PGV6986, 16/06/2020; PGV8206, 19/06/2020; 
PGV8206, 19/06/2020; PGV8407, 18/06/2020; PGV9247, 
05/06/2020; PGV9594, 09/05/2020; PGW0314, 04/05/2020; 
PGW0369, 16/06/2020; PGW0369, 16/06/2020; PGW0H87, 
16/07/2020; PGW1860, 30/05/2020; PGW2434, 09/06/2020; 
PGW2455, 22/07/2020; PGW2455, 22/07/2020; PGW2689, 
28/06/2020; PGW3250, 20/06/2020; PGW3250, 01/07/2020; 
PGW3250, 01/07/2020; PGW4531, 04/07/2020; PGW4531, 
04/07/2020; PGW5C78, 19/07/2020; PGW5C78, 19/07/2020; 
PGW7100, 30/06/2020; PGW7100, 30/06/2020; PGW7652, 
03/07/2020; PGW9762, 30/06/2020; PGW9968, 09/06/2020; 
PGX1133, 03/07/2020; PGX1327, 04/07/2020; PGX1447, 
29/05/2020; PGX1925, 28/03/2020; PGX2406, 31/05/2020; 
PGX2406, 31/05/2020; PGX2919, 20/06/2020; PGX3380, 
03/07/2020; PGX4208, 18/05/2020; PGX5336, 01/06/2020; 
PGX6755, 13/06/2020; PGX7J29, 07/07/2020; PGX9836, 
16/06/2020; PGX9966, 04/05/2020; PGY0931, 26/05/2020; 
PGY2726, 18/07/2020; PGY2912, 27/06/2020; PGY2912, 
27/06/2020; PGY3277, 02/07/2020; PGY6459, 02/07/2020; 
PGY6459, 02/07/2020; PGY8041, 23/06/2020; PGY8873, 
04/06/2020; PGY9154, 28/06/2020; PGY9367, 04/07/2020; 
PGZ0074, 05/07/2020; PGZ0161, 10/06/2020; PGZ1528, 
18/05/2020; PGZ1834, 03/07/2020; PGZ2041, 19/06/2020; 
PGZ2729, 28/06/2020; PGZ3207, 03/07/2020; PGZ3493, 
05/07/2020; PGZ4195, 03/06/2020; PGZ4195, 03/06/2020; 
PGZ4195, 03/06/2020; PGZ4218, 05/07/2020; PGZ5I90, 
25/06/2020; PGZ7008, 06/07/2020; PGZ7975, 21/06/2020; 
PGZ8060, 03/07/2020; PHJ8999, 25/05/2020; PJE2G70, 
22/05/2020; PJE4H09, 25/06/2020; PJG7H30, 17/07/2020; 
PJN0A67, 26/06/2020; PJO9754, 02/05/2020; PJO9754, 
02/05/2020; PJQ2943, 04/06/2020; PJQ4587, 11/07/2020; 
PJQ4587, 11/07/2020; PJS8258, 14/06/2020; PJY4E59, 
14/07/2020; PKD1B07, 17/07/2020; PKL8989, 25/04/2020; 
PLI1091, 07/07/2020; PLR4G49, 04/07/2020; PMA1975, 
16/06/2020; PMA5005, 19/07/2020; PMA5005, 19/07/2020; 
PMY7777, 21/06/2020; PNI3I67, 17/07/2020; PNL8286, 
22/06/2020; PNY1484, 03/07/2020; PNY5859, 25/06/2020; 
PNY5859, 25/06/2020; POH6646, 09/07/2020; POM8710, 
28/05/2020; PPQ4E27, 10/07/2020; PSG7665, 29/05/2020; 
PUI7F61, 06/07/2020; PVF0G74, 14/07/2020; PWB5J95, 
29/06/2020; PXK8J41, 25/06/2020; PXO5C00, 13/07/2020; 
PXU5D67, 16/06/2020; PYB0081, 20/07/2020; PYB6087, 
10/07/2020; PYC9E00, 21/07/2020; PYJ7B26, 10/06/2020; 
PZG4485, 14/07/2020; PZK2179, 28/05/2020; PZP1E35, 
23/06/2020; QCX9D95, 15/07/2020; QEK2D31, 26/06/2020; 
QEN1290, 06/07/2020; QFC0H20, 25/06/2020; QFC8A59, 
09/07/2020; QFD3385, 24/06/2020; QFG3108, 04/07/2020; 
QFI0J64, 30/06/2020; QFJ0048, 16/06/2020; QFJ1F37, 
23/06/2020; QFL2465, 21/05/2020; QFN6074, 07/07/2020; 
QFS4447, 25/06/2020; QFS7156, 17/06/2020; QFT5I58, 
20/07/2020; QFU6424, 03/06/2020; QFW9925, 29/03/2020; 
QFX1075, 15/06/2020; QFX3049, 25/05/2020; QGA1212, 
26/06/2020; QGI4290, 12/05/2020; QGI4290, 04/06/2020; 
QGV0305, 04/07/2020; QGV0305, 04/07/2020; QGV0305, 
04/07/2020; QJG1A30, 16/07/2020; QKO3147, 12/06/2020; 
QLB3G28, 21/07/2020; QLC1B94, 15/07/2020; QLC6G65, 
30/06/2020; QLC8401, 10/07/2020; QLC8401, 10/07/2020; 
QLC8F39, 19/07/2020; QLC8F39, 19/07/2020; QLC9G60, 
18/06/2020; QLF6I16, 26/06/2020; QLI5J88, 25/06/2020; 
QMF0A34, 29/06/2020; QMX4G63, 18/06/2020; QNF2204, 

25/06/2020; QNF2204, 29/06/2020; QNN6537, 13/07/2020; 
QOH3I50, 03/07/2020; QOH3I97, 23/06/2020; QOJ0873, 
17/07/2020; QOR2B67, 10/07/2020; QOW3G20, 16/06/2020; 
QOX1E22, 29/06/2020; QOY9F98, 30/06/2020; QPD9E91, 
22/06/2020; QPI0A02, 30/06/2020; QPJ1F93, 21/07/2020; 
QPJ9I32, 01/07/2020; QPM4H87, 29/06/2020; QPO2522, 
18/06/2020; QQH0352, 09/07/2020; QQZ1A84, 07/07/2020; 
QSA5A28, 15/07/2020; QSA7785, 13/05/2020; QSA8787, 
04/07/2020; QSD6276, 22/05/2020; QSE0C80, 01/07/2020; 
QSF1234, 26/05/2020; QSJ8I47, 14/05/2020; QSL9C96, 
28/05/2020; QYA1631, 29/04/2020; QYA2667, 13/06/2020; 
QYA2667, 13/06/2020; QYA2667, 13/06/2020; QYA2712, 
23/06/2020; QYA3449, 11/06/2020; QYA3561, 10/06/2020; 
QYA4527, 27/05/2020; QYA4975, 30/06/2020; QYA4E71, 
02/07/2020; QYA5522, 02/07/2020; QYA5522, 02/07/2020; 
QYA5551, 30/06/2020; QYA6328, 10/05/2020; QYA6478, 
18/06/2020; QYA6588, 23/05/2020; QYA6848, 26/06/2020; 
QYA6848, 15/07/2020; QYA6848, 15/07/2020; QYA7117, 
19/06/2020; QYA8177, 18/06/2020; QYB0083, 16/06/2020; 
QYB0353, 13/06/2020; QYB1325, 05/07/2020; QYB1550, 
01/07/2020; QYB1551, 28/06/2020; QYB2088, 18/07/2020; 
QYB2598, 09/06/2020; QYB2752, 28/06/2020; QYB2752, 
28/06/2020; QYB4540, 27/06/2020; QYB6212, 02/07/2020; 
QYB6513, 16/06/2020; QYB6J83, 10/06/2020; QYB7122, 
17/06/2020; QYB7611, 06/07/2020; QYB7A03, 13/07/2020; 
QYB9209, 25/06/2020; QYB9750, 17/06/2020; QYB9778, 
03/07/2020; QYB9778, 12/07/2020; QYB9851, 19/06/2020; 
QYB9864, 18/06/2020; QYC1323, 19/06/2020; QYC1686, 
01/07/2020; QYC1961, 27/06/2020; QYC2833, 25/04/2020; 
QYC2833, 25/04/2020; QYC3905, 24/06/2020; QYC3905, 
08/07/2020; QYC5942, 08/07/2020; QYC7702, 01/07/2020; 
QYC7807, 24/04/2020; QYC7807, 24/04/2020; QYC7942, 
27/06/2020; QYC7942, 27/06/2020; QYC8225, 01/07/2020; 
QYC8509, 04/07/2020; QYC8812, 02/07/2020; QYC9929, 
06/05/2020; QYD0257, 01/07/2020; QYD0257, 03/07/2020; 
QYD0923, 22/06/2020; QYD0992, 29/05/2020; QYD1446, 
21/05/2020; QYD1446, 21/05/2020; QYD1446, 21/05/2020; 
QYD1825, 06/07/2020; QYD2449, 27/06/2020; QYD3606, 
01/07/2020; QYD3608, 08/06/2020; QYD3942, 02/05/2020; 
QYD4979, 02/07/2020; QYD5215, 01/07/2020; QYD5754, 
21/06/2020; QYD6428, 06/04/2020; QYD6554, 03/07/2020; 
QYD6644, 10/06/2020; QYD9880, 22/06/2020; QYD9880, 
25/06/2020; QYE0075, 13/06/2020; QYE0899, 07/06/2020; 
QYE0899, 04/06/2020; QYE0899, 04/06/2020; QYE1321, 
27/06/2020; QYE2306, 30/05/2020; QYE2306, 30/05/2020; 
QYE2640, 22/07/2020; QYE2640, 22/07/2020; QYE3564, 
29/06/2020; QYE4670, 05/07/2020; QYE5370, 11/06/2020; 
QYE5723, 03/05/2020; QYE6027, 27/06/2020; QYE7392, 
09/06/2020; QYE7881, 01/07/2020; QYE7881, 02/07/2020; 
QYE8197, 19/06/2020; QYE8637, 22/07/2020; QYE9570, 
14/05/2020; QYE9862, 03/06/2020; QYF0123, 07/07/2020; 
QYF0123, 07/07/2020; QYF0573, 22/05/2020; QYF1456, 
28/05/2020; QYF2066, 17/05/2020; QYF2066, 17/05/2020; 
QYF2066, 17/05/2020; QYF4390, 28/06/2020; QYF4536, 
18/06/2020; QYF4536, 16/07/2020; QYF5453, 07/06/2020; 
QYF6557, 18/07/2020; QYF6F99, 07/07/2020; QYF7144, 
11/07/2020; QYF7631, 03/07/2020; QYF7631, 03/07/2020; 
QYF8078, 30/06/2020; QYF8330, 11/06/2020; QYF8658, 
08/06/2020; QYG0H75, 20/06/2020; QYG2572, 27/05/2020; 
QYG3G67, 30/05/2020; QYG5390, 08/06/2020; QYG6E44, 
17/03/2020; QYG6E44, 17/03/2020; QYG6I78, 29/06/2020; 
QYG7E97, 04/06/2020; QYG8010, 08/05/2020; QYG8010, 
30/06/2020; QYG8010, 30/06/2020; QYG8320, 01/07/2020; 
QYG8F22, 04/05/2020; QYG9241, 30/06/2020; QYG9241, 
30/06/2020; QYH1F00, 10/07/2020; QYH1F00, 10/07/2020; 
QYH3H11, 02/07/2020; QYH4E79, 02/07/2020; QYH4E79, 
02/07/2020; QYH5A82, 16/06/2020; QYH5A82, 16/06/2020; 
QYH5B84, 01/07/2020; QYH5E09, 03/07/2020; QYH6F60, 
13/06/2020; QYH6F60, 13/06/2020; QYH9219, 02/06/2020; 
QYH9E25, 25/06/2020; QYI2H56, 09/07/2020; QYI3B50, 
28/06/2020; QYI4F03, 22/06/2020; QYI4F03, 22/06/2020; 
QYI7B66, 16/06/2020; QYI7B66, 16/06/2020; QYJ2G02, 
04/07/2020; QYJ2G02, 04/07/2020; QYQ3333, 10/05/2020; 
RGN6F79, 03/07/2020; RGN6F79, 03/07/2020; RGN6F79, 
03/07/2020.ROBERTO FONTELLESDIRETOR PRESIDENTE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

 O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN/PE assinou as seguintes Portarias:

PORTARIA DP Nº 7656/2021 – O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de 
maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual n° 38.447 de 23 de julho de 2012.
RESOLVE:
Art.1º. - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, objetivando 
apurar possíveis infrações administrativas, relacionadas com 
irregularidades praticadas na baixa de restrições de média monta 
e grande monta em diversos veículos, sem a devida observância 
de preceitos legais e institucionais, ocorridos nesta Autarquia, além 
de outros fatos conexos, nos termos da Sindicância Administrativa 
de nº 013/2021 da Corregedoria do DETRAN-PE.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revoguem-se as disposições em contrário.

PORTARIA DP Nº 7657/2021 - O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-
Lei nº 23, de 24 de maio de 1969 e Regulamento do DETRAN/PE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447, de 23.07.2012, tendo 
tomado conhecimento dos fatos relatados nos documentos em 
anexo, os quais denunciam problemas na execução do Contrato nº 
011/2020 com a empresa RL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA-ME (CNPJ: 02.363.274/0001-70) e considerando 
o que consta no Ofício nº 845 – SDS - COLS e a autorização do 
Diretor Presidente para abertura de processo administrativo nº 
2021.177813:
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a abertura de processo administrativo 
para apurar a responsabilidade da empresa RL SERVIÇOS 
E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA-ME (CNPJ: 
02.363.274/0001-70).
Art. 2º. Designar para compor a comissão processante os 
servidores MARIA DO SOCORRO MATOS TAVARES – na 
qualidade de Presidente, EDUARDA COELHO SILVA – de 
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Secretária e VICTOR HUGO R. N. de OLIVEIRA – como Membro.
Art. 3º. Notifi car a empresa RL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA LTDA-ME (CNPJ: 02.363.274/0001-70) na pessoa de 
seu representante legal para apresentar defesa, juntando cópia 
dos documentos pertinentes ao processo.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Recife, 18 de novembro de 2021
Roberto Fontelles
Diretor Presidente 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Lei nº. 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho 
de 2012, considerando a Portaria DP nº 2950 de 29.04.2019, que delegou ao Diretor de Engenharia e Fiscalização de Trânsito assinar 
as Portarias de Suspensão do Direito de Dirigir, de Cassação do Direito de Dirigir e Tornar Sem Efeito as Portarias já publicadas. 
RESOLVE: Suspender o direito de dirigir dos condutores abaixo relacionados onde serão submetidos ao CURSO DE RECICLAGEM E 
PROVA na forma estabelecida pelo Art. 268, II, do Código de Trânsito Brasileiro e nas Resoluções 168/04 e 182/05 do CONTRAN. Os 
condutores poderão interpor recurso junto a JARI, na sede do DETRAN/PE, nas lojas de Atendimento ou nas CIRETRANS do Estado 
de Pernambuco, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da ciência de notifi cação para aplicação da penalidade. O cumprimento 
da penalidade dar-se-á a partir da entrega da CNH do condutor infrator no DETRAN/PE, conforme previsto no art. 20 da Resolução nº 
182/05 do CONTRAN

PORTARIA DP Nº NOME CONDUTOR REGISTRO RENACH PRAZO 
PENALIDADE

7574 DE 18/11/2021 SILVIO FRACELINO DE BARROS 013.692.079-99/PE 1(UM)MÊS
7575 DE 18/11/2021 SANDRO ANDRE DA SILVA 010.943.824-58/PE 1(UM)MÊS
7576 DE 18/11/2021 JOAO BEZERRA DA SILVA NETO 036.909.861-67/PE 1(UM)MÊS
7577 DE 18/11/2021 JOAO MARIANO PIMENTEL SOBRINHO 016.911.782-90/PE 1(UM)MÊS
7578 DE 18/11/2021 JOSE CARLOS RODRIGUES PINTO 024.320.075-37/PE 1(UM)MÊS
7579 DE 18/11/2021 ADEMIR CAVALCANTE DA FONSECA JUNIOR 033.736.386-32/PE 12(DOZE)MESES
7580 DE 18/11/2021 ARMANDO ERMINO DIAS FILHO 010.407.042-40/PE 12(DOZE)MESES
7581 DE 18/11/2021 EDUARDO JOAQUIM CARLOS DA SILVA 004.191.767-27/PE 12(DOZE)MESES
7582 DE 18/11/2021 JOSE JORDAO DE MOURA 015.569.700-65/PE 12(DOZE)MESES
7583 DE 18/11/2021 PAULO HENRIQUE BELARMINO DO NASCIMENTO 006.003.694-60/PE 12(DOZE)MESES
7584 DE 18/11/2021 SEBASTIAO ELIAS DE MELO 026.257.935-79/PE 12(DOZE)MESES
7585 DE 18/11/2021 CARLOS JOSE BISPO DE SOUZA 019.103.689-07/PE 12(DOZE)MESES
7586 DE 18/11/2021 ELIERCIO ARAUJO DE CASTRO 009.556.606-16/PE 12(DOZE)MESES
7587 DE 18/11/2021 ERNANDO JUVENAL DOS SANTOS 010.935.828-17/PE 12(DOZE)MESES
7588 DE 18/11/2021 GIVANILDO LUIZ DA SILVA 015.849.259-75/PE 12(DOZE)MESES
7589 DE 18/11/2021 JOAO PAULO FELIX DA SILVA 032.449.562-45/PE 12(DOZE)MESES
7590 DE 18/11/2021 JOSE ILO ARRAUDA DA SILVA 023.907.860-18/PE 12(DOZE)MESES
7591 DE 18/11/2021 JOSE RIACARDO DOS SANTOS 036.355.504-58/PE 12(DOZE)MESES
7592 DE 18/11/2021 GIAN CARLO RODRIGUES DE MOURA 030.404.347-08/PE 12(DOZE)MESES
7593 DE 18/11/2021 FLAVIO BASILIO SOARES 041.094.390-68/PE 12(DOZE)MESES
7594 DE 18/11/2021 WAGNER PARAIZO MOREIRA 048.379.724-83/PE 1(UM)MÊS
7595 DE 18/11/2021 WASHINGTON CORREIA DE MELO 045.813.811-58/PE 1(UM)MÊS
7596 DE 18/11/2021 WELLINGTON LOPES DE ARAUJO 019.596.417-49/PE 1(UM)MÊS
7597 DE 18/11/2021 WENDDEO DE ANDRADE SANTOS 047.993.390-00/PE 1(UM)MÊS
7598 DE 18/11/2021 WELITON FRANCISCO PEREIRA 047.361.746-33/PE 1(UM)MÊS
7599 DE 18/11/2021 WALMIR TORRES PESSOA 052.735.648-04/PE 1(UM)MÊS
7600 DE 18/11/2021 MANOEL TRAJANO DE OLIVEIRA FILHO 021.579.564-14/PE 1(UM)MÊS
7601 DE 18/11/2021 MARCELO CARLOS FERREIRA 029.551.995-19/PE 1(UM)MÊS
7602 DE 18/11/2021 MARCELO RICARDO LIMA DA SILVA 008.168.449-03/PE 1(UM)MÊS
7603 DE 18/11/2021 MARCIO MARQUES DA SILVA 041.563.769-02/PE 1(UM)MÊS
7604 DE 18/11/2021 MARCONDES FRANCISCO DO NASCIMENTO 036.795.345-85/PE 1(UM)MÊS
7605 DE 18/11/2021 MARIA EDILEUSA BATISTA 006.858.164-15/PE 1(UM)MÊS
7606 DE 18/11/2021 MANOEL BATISTA DE SANTANA NETO 052.017.861-30/PE 1(UM)MÊS
7607 DE 18/11/2021 MARCELO GOMES DA SILVA 030.411.187-62/PE 12(DOZE)MESES
7608 DE 18/11/2021 WELLINGTON SILVA DE ARAUJO 037.024.559-18/PE 12(DOZE)MESES
7609 DE 18/11/2021 MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA 034.569.182-42/PE 12(DOZE)MESES
7610 DE 18/11/2021 MAVIAEL DE ARAUJO DA SILVA 010.267.876-16/PE 12(DOZE)MESES
7611 DE 18/11/2021 MANASSES POSSIDONIO LOPES 028.293.906-97/PE 12(DOZE)MESES
7612 DE 18/11/2021 MANOEL BERNARDINO DE SOUZA NETO 016.244.395-91/PE 12(DOZE)MESES
7613 DE 18/11/2021 MARCELO JOSE FREIRE FALCAO FILHO 004.946.722-09/PE 12(DOZE)MESES
7614 DE 18/11/2021 JOSE ANDRE DE MELO RAMOS 006.851.466-62/PE 1(UM)MÊS
7615 DE 18/11/2021 SAMUEL BARBOSA VAZ 040.909.194-44/PE 1(UM)MÊS
7616 DE 18/11/2021 SORAYA PATRICIA CAVALCANTI SOARES 013.802.513-64/PE 12(DOZE)MESES
7617 DE 18/11/2021 SILVIO NEVES BRADAO 038.172.181-67/PE 12(DOZE)MESES
7618 DE 18/11/2021 SAMUEL MANOEL DE LIRA 051.938.603-45/PE 1(UM)MÊS
7619 DE 18/11/2021 SANDRA FERREIRA ARAUJO 047.920.267-52/PE 1(UM)MÊS
7620 DE 18/11/2021 SAMUEL FERREIRA BARBOSA FILHO 032.110.667-99/PE 12(DOZE)MESES
7621 DE 18/11/2021 SERGIO GATTI 046.530.542-13/PE 12(DOZE)MESES
7622 DE 18/11/2021 SERGIO PONTES DOS SANTOS 004.243.101-06/PE 1(UM)MÊS
7623 DE 18/11/2021 SAULO ALVES FERREIRA 044.492.935-03/PE 1(UM)MÊS
7624 DE 18/11/2021 SYLLAS ROCHA DE SANTANA 037.702.588-87/PE 1(UM)MÊS
7625 DE 18/11/2021 SAMUEL PAULO DE SANTANA 026.235.605-78/PE 1(UM)MÊS
7626 DE 18/11/2021 SEVERINO RODRIGUES DE LIMA 013.938.136-28/PE 1(UM)MÊS
7627 DE 18/11/2021 SANDRO ALEXANDRE PEREIRA 052.372.446-92/PE 1(UM)MÊS
7628 DE 18/11/2021 SERGIO MELO DOS SANTOS 045.124.363-23/PE 12(DOZE)MESES
7629 DE 18/11/2021 SEBASTIAO ALVES DE BRITO 008.686.163-98/PE 12(DOZE)MESES
7630 DE 18/11/2021 SERGIO BARBOSA PEREIRA 015.268.667-03/PE 12(DOZE)MESES
7631 DE 18/11/2021 SEVERINO MONTEIRO DA SILVA 007.915.747-03/PE 12(DOZE)MESES
7632 DE 18/11/2021 SILVANA GOUVEIA DE ABREU E LIMA 006.327.956-98/PE 2(DOIS)MESES
7633 DE 18/11/2021 SUZANA DE SOUZA TIMES 018.316.869-20/PE 2(DOIS)MESES
7634 DE 18/11/2021 SEBASTIAO CAVALCANTI DANTAS 025.258.126-11/PE 12(DOZE)MESES
7635 DE 18/11/2021 GIOVANI SILVA CAVALCANTI JUNIOR 026.524.892-42/PE 1(UM)MÊS
7636 DE 18/11/2021 RUBEM CARDOSO DE CARVALHO FILHO 010.295.305-08/PE 1(UM)MÊS
7637 DE 18/11/2021 VALTERVANIO JOEL DA SILVA 043.755.108-83/PE 1(UM)MÊS
7638 DE 18/11/2021 WELLINGTON JOSE DE SOUZA ARAUJO 053.923.068-35/PE 1(UM)MÊS
7639 DE 18/11/2021 ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA 016.147.367-09/PE 12(DOZE)MESES
7640 DE 18/11/2021 BENEILTON JOSE BATISTA 027.977.060-70/PE 12(DOZE)MESES

7641 DE 18/11/2021 EDINALDO CORDEIRO DA SILVA 028.652.101-26/PE 24(VINTE E 
QUATRO)MESES

7642 DE 18/11/2021 EDNALVA ALVES DO NASCIMENTO 046.151.210-76/PE 12(DOZE)MESES
7643 DE 18/11/2021 EDSON PEDRO DE CARVALHO 031.397.310-15/PE 12(DOZE)MESES
7644 DE 18/11/2021 FABIO EVANGELISTA DA SILVA 037.770.622-91/PE 12(DOZE)MESES
7645 DE 18/11/2021 RAMIRO HENRIQUE DA SILVA 017.838.423-63/PE 12(DOZE)MESES
7646 DE 18/11/2021 ANTONIO NICOLAU DA SILVA FILHO 028.264.011-18/PE 12(DOZE)MESES
7647 DE 18/11/2021 MANOEL VICENTE DE LIMA FILHO 021.351.752-43/PE 1(UM)MÊS
7648 DE 18/11/2021 MARCIO IVISON DA SILVA LIMA 041.155.668-71/PE 1(UM)MÊS
7649 DE 18/11/2021 ROZIEL LUCIO COSTA ALVES 059.989.802-60/PE 1(UM)MÊS
7650 DE 18/11/2021 THIAGO DOUGLAS BEZERRA DE OLIVEIRA 056.936.027-05/PE 1(UM)MÊS
7651 DE 18/11/2021 ROMILDO GOMES DA SILVA 026.998.446-61/PE 1(UM)MÊS
7652 DE 18/11/2021 TARCIZIO HENRIQUE DE ARAUJO SANTANA 060.499.083-79/PE 1(UM)MÊS
7653 DE 18/11/2021 RONALDO BARROS DA SILVA 058.809.010-67/PE 1(UM)MÊS
7654 DE 18/11/2021 CESAR AUGUSTO CELESTINO DA SILVA 057.480.948-91/PE 1(UM)MÊS
7655 DE 18/11/2021 EDGAR ALVES DA ROCHA FILHO 026.391.558-41/PE 12(DOZE)MESES
7658 DE 18/11/2021 MAURICIO NELSON DA SILVA 040.915.065-77/PE 1(UM)MÊS
7659 DE 18/11/2021 MARIA REGINA DE FARIAS LEAL 011.476.975-13/PE 1(UM)MÊS

7660 DE 18/11/2021 MATHEUS CORDEIRO GRACIANO 042.188.656-40/PE 1(UM)MÊS
7661 DE 18/11/2021 MATHEUS FARIA PEREIRA 033.326.216-16/PE 1(UM)MÊS
7662 DE 18/11/2021 MAURICIO DA HORA SANTIAGO 049.180.476-88/PE 1(UM)MÊS
7663 DE 18/11/2021 MONICA CARNEIRO COSTA 039.573.721-34/PE 1(UM)MÊS
7664 DE 18/11/2021 MANOEL EDECIO DE LIMA 005.491.480-49/PE 1(UM)MÊS
7665 DE 18/11/2021 MANOEL LUIS CORDEIRO 023.860.571-20/PE 1(UM)MÊS
7666 DE 18/11/2021 MANOEL SEVERINO DE OLIVEIRA FILHO 038.409.652-52/PE 1(UM)MÊS
7667 DE 18/11/2021 MARCILIO SANTANA D SILVA 054.277.703-27/PE 1(UM)MÊS
7668 DE 18/11/2021 MARCONY JOHNSON ANDRADE DA FONSECA 052.988.277-99/PE 1(UM)MÊS
7669 DE 18/11/2021 MANOEL CORREIA DE MELO 051.449.647-69/PE 1(UM)MÊS
7670 DE 18/11/2021 ADRIANA ACACIA ARAUJO LIMA DE ALENCAR 014.024.472-27/PE 2(DOIS)MESES
7671 DE 18/11/2021 AELSON VIEIRA DA SILVA 016.831.260-33/PE 1(UM)MÊS
7672 DE 18/11/2021 MARCOS DA PAZ BATISTA 029.371.221-42/PE 1(UM)MÊS
7673 DE 18/11/2021 MARIA DA PENHA HERMES MINIZ 004.664.554-73/PE 4(QUATRO)MESES
7674 DE 18/11/2021 MARIA FAGNA RAMOS DOS SANTOS 053.367.843-79/PE 1(UM)MÊS
7675 DE 18/11/2021 MARCOS BELEZA GALVAO VIEIRA 027.281.363-20/PE 12(DOZE)MESES
7676 DE 18/11/2021 MACIEL FERNANDES DE OLIVEIRA 023.659.025-01/PE 1(UM)MÊS
7677 DE 18/11/2021 JOSE SEVERINO DA SILVA 005.794.768-36/PE 12(DOZE)MESES

 SERGIO DE BARROS LINS
 DIRETOR DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FUNASE
PORTARIA FUNASE Nº 586/21, de 16 de novembro de 2021
 A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, tendo em vista a necessidade da FUNASE e o 
interesse público,
 RESOLVE:
 Publicar Processos, conforme Notas Técnicas anexas: ABONO DE PERMANÊNCIA – PROCESSOS DEFERIDOS – FUNASE:

SIGEPE/SEI NOME MAT. A PARTIR DE NOTA TÉCNICA Nº

0040200021.003001/2021-03 ANA CLARA PESSOA 2932-7 28/01/2019 17/2021

0040200021.001816/2021-40 SEVERINO JOAQUIM DE SANTANA 2899-1 18/10/2017 18/2021
 

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E 
CLIMA - APAC

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 0036.2021.CEL.PE.0006.APAC. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 0006/2021. Objeto: Aquisição de 
cadeiras, mesas e armários para mobiliar a sala da Gestão de 
Operação do Projeto de Integração do São Francisco - PISF, 
na APAC. Valor Estimado Total: R$ 19.886,4865. Devido a 
instabilidades apresentadas pelo Sistema PE-Integrado quando 
da ocorrência da sessão pública em 18/11/2021, prorrogamos 
a sessão de disputa do presente Pregão, conforme a seguir: 
Recebimento das Propostas prorrogado até 23/11/2021, às 
15:30h. Abertura das Propostas: 23/11/2021, às 15h31. Nova 
data de início da Disputa: 23/11/2021, às 15h40 (Horário de 
Brasília). Todas as etapas supracitadas serão operacionalizadas 
no endereço eletrônico www.peintegrado.pe.gov.br. O edital na 
íntegra poderá ser retirado no mesmo endereço eletrônico e site 
da APAC - www.apac.pe.gov.br e Painel de Licitações do Governo 
do Estado de Pernambuco - www.licitacoes.pe.gov.br. Recife, 18 
de novembro de 2021. Jéssica Santos Mesquita - Presidente e 
Pregoeira - CEL/APAC.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ADESÃO
1º Termo Aditivo ao Termo de Adesão 013/2020, J M de Melo ME, 
CNPJ/MF 03.166.459/0001-58. Prorrogar o prazo de vigência 
por mais 12 meses. Vigência: 10/11/2021 a 09/11/2022. Data 
de assinatura: 09/11/2021. CÉSIO COSTA RODRIGUES DOS 
SANTOS - Diretor Administrativo Financeiro.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128.2021.PE.021.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
COM FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
CONTROLADOS E NÃO CONTROLADOS, ALOPÁTICOS, 
ÉTICOS, GENÉRICOS, PARA ATENDER DEMANDA DA 
POPULAÇÃO DO ARQUIPÉLAGO DE FERNANDO DE 
NORONHA. Valor máximo aceitável: R$ 911.889,2113. Entrega 
das Propostas até: 02/12/2021, às 10:00h. Início da Disputa: 
02/12/2021, às 10:15h. Horário de Brasília. O edital na íntegra está 
disponível nas páginas eletrônicas: www.peintegrado.pe.gov.br e 
www.licitacoes.pe.gov.br. Recomenda-se que as licitantes iniciem 
a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. 
Outras informações: (81) 3182-9644. Recife, 18/11/2021. Danielly 
Lima Soares, Pregoeira da CPL/ATDEFN.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127.2021.PE.020.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, DE MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES, PARA ATENDER À DEMANDA 
DA POPULAÇÃO DO ARQUIPÉLAGO DE FERNANDO DE 
NORONHA. Valor máximo aceitável: R$ 702.478,3353. Entrega 
das Propostas até: 07/12/2021, às 10:00h. Início da Disputa: 
07/12/2021, às 10:15h. Horário de Brasília. O edital na íntegra está 
disponível nas páginas eletrônicas: www.peintegrado.pe.gov.br e 
www.licitacoes.pe.gov.br. Recomenda-se que as licitantes iniciem 
a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classifi cação/habilitação previamente digitalizados. 
Outras informações: (81) 3182-9644. Recife, 18/11/2021. Danielly 
Lima Soares, Pregoeira da CPL/ATDEFN.

COMPANHIA EDITORA DE 
PERNAMBUCO - CEPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 053/2021 AO CONTRATO Nº 
030/2021
PATROCINADO: SINDICATO DOS JORNALISTAS 
PROFISSIONAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINJOPE.
CNPJ/MF: 11.944.576/0001-23.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
AMPARO LEGAL: Arts. 71 e 72 da Lei Federal nº 13.303/2016 c/c 
Art. 157, Caput do Regulamento Interno de Licitações, Contratos 
e Convênios.
PRAZO: 48 dias.
VIGÊNCIA: 13.11.2021 a 30.12.2021.
DATA: 12.11.2021.

LUIZ RICARDO LEITE DE CASTRO LEITÃO
Diretor-Presidente

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

 Aviso de Licitação: PL nº 161/2021 ESPECIAL DAS ESTATAIS 
– ABERTA – Nº 041/2021, o presente Edital tem por objeto  a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO GERECIAMENTO DE LOGS 
E GERAÇÃO DE RELATÓRIOS E ACCESS POINTS, conforme 
TERMO DE REFERENCIA Anexo Q4, com preço sigiloso na 
forma da Lei 13.303/2016. Consulta/Retirada do Edital: Através 
do site www.licitacoes-e.com.br. (Numero da licitação - 908632) 
- Início acolhimento de propostas: 19/11/2021 às 08h00min. 
Abertura das propostas:02/12/2021 às 09h00min. Início da 
disputa: 02/12/2021 às 10h00min, no endereço eletrônico 
acima. RENATO MENDES, PRESIDENTE DA CPL COPERGÁS.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

 Aviso de Licitação: PL nº 140/2021 ESPECIAL DAS ESTATAIS 
– ABERTA – Nº 036/2021, o presente Edital tem por objeto 
a  Contratação de empresa para fornecimento de medidores 
diafragma para utilização em usuários da Copergás, conforme 
TERMO DE REFERENCIA Anexo Q4, com preço sigiloso na 
forma da Lei 13.303/2016. Consulta/Retirada do Edital: Através 
do site www.licitacoes-e.com.br. (Numero da licitação - 908624) 
- Início acolhimento de propostas: 19/11/2021 às 08h00min. 
Abertura das propostas: 30/11/2021 às 09h00min. Início da 
disputa: 30/11/2021 às 10h00min, no endereço eletrônico 
acima. RENATO MENDES, PRESIDENTE DA CPL COPERGÁS.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Aviso de Retifi cação: Na publicação de 13/11/2021 - LICITAÇÃO.
COMPESA 432/2021 CPL PROCESSO Nº 9983/2021  – Onde 
se Lê:  Edital disponível 18/11/2021. Leia-se: Edital disponível: 
19/11/2021. Aviso de Adiamento: LICITAÇÃO.COMPESA 
388/2021 CSL PROCESSO Nº 9874/2021 – CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
TIPO HATCH. Abertura: 14/12/2021 às 08:00h. Disputa: 
14/12/2021 às 10:00h. Versão Atualizada disponível 22/11/2021. 
Luciano Saraiva de Melo - Agente de Licitação. Avisos de 
Licitação: LICITAÇÃO.COMPESA 433/2021 CEL1 PROCESSO 
Nº 9948/2021 - AQUISIÇÃO DE PERÔXIDO DE HIDROGÊNIO . 
Abertura: 29/11/2021 às 10:00h. Disputa: 29/11/2021 às 14:00h. 
Edital disponível 19/11/2021. Mauro Luiz Gonçalves Veloso - 
Agente de Licitação. LICITAÇÃO.COMPESA 443/2021 CEL1 
PROCESSO Nº 0002/2021 - AQUISIÇÃO DE SUBSTRATOS E 
CARTELAS . Abertura: 29/11/2021 às 10:00h. Disputa: 29/11/2021 
às 14:00h. Edital disponível 19/11/2021. Clailton José Ferreira 
- Agente de Licitação. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. 
Informações: Av. Dr. Jayme da Fonte, s/nº – 1º andar – Sto Amaro 
– Recife/PE – CEP: 50040-905, das 13h às 16h, Fone: 081-
3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

Licitações e Contratos
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EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 1º T.A CT nº 055/2021 Contratada: – INSTITUTO 12 DE 
MARÇO - RECIFE CONVENTION & VISITORS BUREAU, 
CNPJ: 04.419.936/0001-02; Objeto: alteração nas datas dos 
eventos das cidades de MACEIÓ/AL E ARACAJU/SE, da 4° etapa 
do Roadshow, que anteriormente seriam nos dias 17 e 18 de 
novembro de 2021, passando a serem realizadas nos dias 01 e 
02 de dezembro de 2021. Olinda. Antonio Peres Neves Baptista. 
Diretor  Presidente.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE/
FOP

HOMOLOGAÇÃO
Homologo, nos termos do art. 4º inc.XXII da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, o Processo nº 0060.2020.CPL.CSA.PE.0028.FESP-
UPE, objeto: Aquisição de Materiais de Biossegurança. Adjudicado 
as empresas: Lote1: Faromed Comercio de Materiais Hospitalares 
LTDA CNPJ nº 39.500.536/0001-01, valor R$35.160,00. Lote 2 : 
Gerlane Santana da Silva-CNPJ nº 37.693.086/0001-95 valor 
R$ 55.586,00 Valor Total do Pregão R$90.746,00 Recife, 18 
de novembro 2021. Prof. Dione Tavares Maciel -Autoridade/
Competente.

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
UG: FUNAPE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo Licitatório nº 0198.2019.CCPLE-XI.PE.0139.SAD; 
Contrato de Adesão nº 003.2020.006.FUNAPE.001; Contrato 
Mater nº 003/SAD/SEADM/2020 – SAD; Processo SEI nº 
003.2020.006.FUNAPE.001; Objeto Nat: Prestação de serviços; 
Objeto Descr.: Prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de veículos/equipamentos do Governo do Estado 
de Pernambuco, envolvendo a implantação e operação de um 
sistema informatizado, via internet, através da tecnologia de 
cartão eletrônico; Contratada: MAXIFROTA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA; CNPJ: 27.284.516/0001-61; 
Contratante Aderente: FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
– FUNAPE; Aditivo nº 001; Objeto: Prorrogação de serviços e 
especifi cação da Dotação Orçamentária; Vigência: 22/09/2021 
a 21/09/2022; Valor global estimado: R$ 3.741,71. Recife, 21 
de setembro de 2021. TATIANA DE LIMA NÓBR EGA-Diretora-
Presidente

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

Extrato de contratos nº 31/2021
Contratante: FUNASE/PE. Contratada: POOL RECIFE 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. CNPJ/MF: 
02.951.247/0001-19. 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 039/2019. 
Processo nº 0127.2019.CCPLE-V.PE.0086.SAD.FUNASE. 
Pregão Eletrônico nº 0086/2019. Objeto: Prorrogação. Valor: R$ 
568.026,96 (quinhentos e sessenta e oito mil vinte e seis reais e 
noventa e seis centavos). Vigência: 26/11/2021 a 25/11/2022. Data 
de Assinatura: 16/11/2021.

Maria das Neves da Cunha Figueiredo. Gerente Jurídica. 
18/11/2021

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PE INTEGRADO Nº 0160.2021.CPL II.PE.0012.FUNDARPE

Processo nº 0160/2021. Pregão Eletrônico nº 0012/2021. CPL II. 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GERADORES, visando 
à inserção no sistema de Registro de Preço, pelo prazo de 
12 meses, para suprir as necessidades dos Festivais, Ciclos e 
Eventos Culturais, promovidos e/ou apoiados pelo Estado de 
Pernambuco. Entrega de Propostas até: 03/12/2021, às 10:00h. 
Abertura das Propostas: 03/12/2021, às 10h 01min. Início 
da Disputa de Preços: 03/12/2021, às 10h 30min. (Horário 
de Brasília – DF). Retirada do Edital: www.peintegrado.pe.gov.
br. Recife, 18 de novembro de 2021. Silvano Lopes Vila Nova/
Pregoeiro CPL/FUNDARPE.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL I
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RECONHEÇO E RATIFICO O PROCESSO nº 0181.2021. CPLI. 
IN.0150. FUNDARPE. Contratação de LIA DE ITAMARACÁ para 
1(uma) apresentação no Festival no Ar Coquetel Molotov, no 
dia 13/11/2021 na cidade de Olinda/PE. Fundamentação Legal: 
Artigo 25, Inciso III, da Lei Federal 8.666/93. Contratado: L. A. 
DE LUCENA EVENTOS. CNPJ: 34.802.411/0001-12 Valor: R$ 
18.000,00. Recife, 18 de novembro de 2021. Marcelo Canuto 
Mendes - Presidente da FUNDARPE.

ASSESSORIA ESPECIAL AO GOVERNADOR
TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2019. Contratante: 
ASSESSORIA ESPECIAL AO GOVERNADOR. CNPJ Nº 
32.865.995/0001-40 CONTRATADAS: PROPEG COMUNICAÇÃO 
S.A. CNPJ Nº 05.428.409/0009-84. CC&P COMUNICAÇÃO E 
PROPAGANDA EIRELI. CNPJ Nº 07.760.975/0001-67e BCA 
PROPAGANDA LTDA. CNPJ Nº 03.598.189/0001-54. Objeto: 
Prorrogação da vigência do Contrato. Vigência: 18/10/2021 a 
17/10/2022. Gestor do Órgão: Alexandre Uburajara Gabriel de 
Melo.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 15/2018. Contratante: 
ASSESSORIA ESPECIAL AO GOVERNADOR. CNPJ Nº 
32.865.995/0001-40. CONTRATADA: EMPRESA S.A. “O 
ESTADO DE SÃO PAULO”. CNPJ Nº 61.533.949/0001-41. Objeto: 
Prorrogação da vigência do Contrato. Vigência: 07/08/2021 a 
06/08/2022. Gestor do Órgão: Alexandre Uburajara Gabriel de 
Melo.

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao  Processo Licitatório CPL/HAM nº 
0031/20 – Pregão Eletrônico nº 0024/20, referente a Prorrogação 
do prazo do contrato, por 12 meses. Objeto: Contratação de 
pessoa jurídica prestadora de serviços de saúde, no âmbito 
do Estado de Pernambuco, visando o provimento de serviços 
hospitalares especializados em Nefrologia(Terapia Renal 
Substitutiva: Hemodiálise e Diálise Peritoneal Intermitente (DPI) e 
demais atividades afi ns), de forma contínua e regular a pacientes 
adultos e pediátricos, hospitalizados e sem condições de remoção 
para outra unidade, para atender às necessidades do Hospital 
Agamenon Magalhães, conforme disposições contidas neste 
Termo de Contrato, Edital e respectivos anexos. Empresa: Davita 
Serviços de Nefrologia Boa Vista Ltda. CNPJ: 11.733.680/0001-
79. Vigência: 01.09.2021 a 31.08.2022  - Valor Global de R$ 
4.366.566,56 (quatro milhões, trezentos e sessenta e seis mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).

Jacilene Eustáquio da Silva
Presidente e Pregoeira da CPL

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES
ERRATA

Na edição do DOE, do dia 18 de novembro de 2021, referente à 
publicação da Adjudicação e Homologação do Processo Licitatório 
CPL/HAM nº 0029.2021 - Pregão Eletrônico nº 0009.2021, onde 
se lê: “Max Filmes Comércio Ltda., CNPJ/MF nº 03.307.478/0001-
57, (itens 01, 02, 03, 14, 21-A e 21-B), ao valor global de R$ 
418.680,99 (quatrocentos e dezoito mil, seiscentos e oitenta reais 
e noventa e nove centavos)”, leia-se: “Max Filmes Comércio Ltda., 
CNPJ/MF nº 03.307.478/0001-57, (itens 01, 02, 03, 14, 21-A e 
21-B), ao valor global de R$ 403.599,99 (quatrocentos e três mil, 
quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos)”.

 JACILENE EUSTÁQUIO DA SILVA
 PRESIDENTE E PREGOEIRA DA CPL

HOSPITAL BARÃO DE LUCENA
AVISO DE ADESÃO

A CPLM/HBL comunica a quem interessar que fez adesão a Ata 
de Registro de Preços originada do Pregão Eletrônico Nº0137. 
CISAM, Processo nº 0255/2020 do CENTRO INTEGRADO DE 
SAUDE AMAURY DE MEDEIROS, que tem como objeto: registro 
de preços para aquisição de Soluções hospitalares. Empresa 
vencedora MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA 
LTDA-Item 03: perfazendo o valor total de R$ 5.754,00(cinco mil 
setecentos e cinqüenta e quatro reais). Margarida Maria Palhano 
Porto-Assessora de Suprimentos. Recife, 18 de novembro de 
2021.

HOSPITAL CORREIA PICANÇO
Termo de ratifi cação de adesão

Eu , Dr. Rodrigo da Cunha Menezes, como autoridade competente 
e Diretor Geral do Hospital Correia Picanço, Ratifi co a adesão 
nº 42/2021 ao processo nº 1058/2021 pregão eletrônico para 
registro de preços nº 0049/2021 do HR com a empresa Comercial 
Mostaert Ltda CNPJ 11.563.145/0001-17. Objeto: medicamento 
Enoxaparina de 40 mg. A contratada, a Empresa Comercial 
Mostaert Ltda CNPJ 11.563.145/0001-17, obriga-se a fornecer o 
item acima citado, pelo valor total de R$ 1.320.000,00(um milhão, 
trezentos e vinte mil reais ),de acordo com a demanda da Farmácia 
do Hospital Correia Picanço por um período de 12(doze) meses.

HOSPITAL REGIONAL DE LIMOEIRO JOSÉ 
FERNANDES SALSA

RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROC. Nº 1705.2019.CPL.HRL.PE.0314.SES.FES-PE – Objeto: 
RP p/ eventual fornecimento de LUVAS DE PROCEDIMENTO 
E ESTÉREIS - Empresas: CIRURGICA BRASIL DISTR. DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ - 40.788.766/0001-05 (itens 
1, 2, 3 e 4) valor global de R$ 80.400,00; GTMED DISTR. DE 
MAT. E EQUIP. HOSP. E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 
– 39.707.683/0001-57 (itens 6, 8 e 10, 9 cota principal, 11 e 
12) valor global de R$ 172.115,00; GOEDERT LTDA, CNPJ – 
79.846.465/0001-18 (itens 5 e 7 cota principal) valor global R$ 
169.050,00. Limoeiro, 16.11.2021. Noêmia Maria de Santana – 
Pregoeira/HRL.
.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PL. Nº 1705.2021.CPL.HRL.PE.0314.SES.FES-PE, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento de LUVAS 
DE PROCEDIMENTO E ESTÉREIS; Empresas Vencedoras 
conforme descrição: Ficam registrados os seguintes preços: 
CIRURGICA BRASIL DISTR. DE MEDICAMENTOS LTDA.: itens 
1 (R$ 1,50), 2 (R$ 1,47), 3 (1,50) e 4 (R$ 1,50); GTMED DISTR. 
DE MAT. E EQUIP. HOSP. E ODONTOLOGICOS LTDA.: itens 6 
cota reservada (R$ 28,00), 8 cota reservada (R$ 26,90), 9 cota 
principal (R$ 26,20), 10 cota reservada (R$ 28,00), 11 (R$ 39,90) 
e 12 (R$ 22,00) e GOEDERT LTDA.: itens 5 cota principal (R$ 
24,50), 7 cota principal (R$ 24,50). Limoeiro, 16.11.2021. Severino 
Aguinaildo de Lima – Gestor/HRL.

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE
Resultado fi nal da licitação

Processo nº 012/2021– RP nº 011/2021
Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de 
Medicamentos em Geral IV, para atender as necessidades do HRA. 
Empresas ganhadoras e valor total registrado: NN Distribuidora 
de Medicamentos Ltda, CNPJ 07.253.536/0001-68 no valor R$ 
176.292,30 (cento e setenta e seis mil duzentos e noventa e dois 
reais e trinta centavos); Injemed Distribuidora Hospitalar Ltda, 
CNPJ 28.145.496/0001-00 no valor R$ 1.223,60 (mil reais e 
duzentos e vinte e três reais e sessenta centavos); Cirurgica Brasil 
Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ 40.788.766/0001-05 
no valor R$ 7.140,00 (sete mil e cento e quarenta reais); Medial 
Saude Distribuidora de Produtos Medicos Hospitalar Ltda, CNPJ 
23.993.232/0001-93 no valor 943.241,70 (novecentos e quarenta 
e tres mil duzentos e quarenta e um reais e setenta centavos); MS 
Hospitalar Eireli, CNPJ 36.191.620/0001-00 no valor R$ 16.368,00 
(dezesseis mil trezentos e sessenta e oito reais); valor total R$ 
1.144.265,60 (um milhao cento e quarenta e quatro mil duzentos 
e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). Caruaru, 18 de 
Novembro de 2021, Márcia Santiago Bezerra, Pregoeira/HRA.

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 

Especializados em Nefrologia – Terapia Renal Substitutiva
Proc. nº 0031.2020 PE 0024.SAD
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo 
de vigência por mais 12 (doze) meses, correspondente ao período 
de 01/08/2021 a 31/07/2022, contratação da empresa Unidade 
de Diagnóstico e Terapia Renal Ltda, CNPJ 02.975.726/0001-75 
no valor total de R$ 4.850.941,90 (quatro milhões oitocentos e 
cinquenta mil novecentos e quarenta e um reais noventa centavos) . 
Caruaru 31 de Julho de 2021. Márcia Santiago.  Pregoeira/HRA.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Reconheço e Ratifi co
Processos no INC. IV, ART 24, Lei Fed. nº 8.666/93: - 
Proc.0214.2020.CPLI.DL.0138.Dasis:Obj.Fornc.emerg. 
de medicamentos injetáveis para atender a demanda deste 
Sismepe;Firmas:Drogafonte ltda. CNPJ 08.778.201/0001-26 valor 
R$ 1.280,25; Cirurgica Montebello ltda.CNPJ 08.674.752/0001-40, 
valor total R$ 2.740,00 e Unifar Distribuidora de medicamentos 
ltda, CNPJ 22.580.510/0001-18,valor R$ 224,00. Proc.0425.2021.
CPLII.DL.0396.Dasis: Obj.contratação emerg. de serv.médicos 
ded radioterapia p/usuário deste Sismepe.Firma: Instituto de 
Radioterapia Waldemir Miranda ltda. CNPJ 24.404.329/0001-
86 valor R$ 60,00;Proc.0437.2021.CPLII.DL.0408.Dasis: 
bj.contratação emerg. de serv.médicos ded radioterapia p/usuário 
deste Sismepe.Firma: Instituto de Radioterapia Waldemir Miranda 
ltda. CNPJ 24.404.329/0001-86 valor R$ 60,00; Proc.0459.2021.
CPLII.DL.0429.Dasis:Obj. contratação emerg. de serv.médicos 
de radioterapia p/usuário deste Sismepe.Firma: Instituto de 
Radioterapia Waldemir Miranda ltda. CNPJ 24.404.329/0001-
86 valor R$ 60,00; Proc.0460.2021.CPLIIDL.0430.Dasis:Obj.
Aquisição emerg. de Alça de polipectomia p/endoscopia do 
Sismepe;Firma; Endosurgical CNPJ 08.713.023/0001-55, valor R$ 
2.700,00;Proc.0471.2021.CPLII.DL.0438.Dasis: Obj.contratação 
emerg. de serv.médicos ded radioterapia p/usuário deste Sismepe.
Firma: Instituto de Radioterapia Waldemir Miranda ltda. CNPJ 
24.404.329/0001-86 valor R$ 60,00; Recife, 17 de novembro 2021 
- Emerson José Lima da Silva - Cel PM – Diretor da DASIS.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 0379.2021.CPL I.PE.0026.DASIS–objeto: Reg. 
preços por um 12 (doze) meses para eventual fornec. de painéis, 
cartões e testes para realização de exames microbiológicos de 
identifi cação e teste de sensibilidade, com cessão gratuita de 
equipamento em regime de comodato incluso o fornecimento de 
kits, reagentes, e todos os insumos necessários para realização 
dos testes microbiológicos, identifi cação e assistência técnica, 
para atender às demandas do serviço de análises clínicas do 
Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Vencedora: 1)
Diagnocel Com e Representações LTDA, CNPJ-01.490.595/0001-
73, R$ 111.329,00, lote único. Recife-PE, 18NOV21, Sergio José 
Nogueira de Oliveira/Presidente da CPL I/DASIS.

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
DCC/DEAJA - Termo Aditivo

1º TA ao TC nº 006/2020. Proc.018.2020. CPL.PE.008.PMPE. 
Gêneros alimentícios. Empresa Comape 27.729.308/0001-29. 
Vigência: 29/09/2021 a 28/01/2022. R$ 10.222,00. 1º TA ao 
TC nº 009/2020. Proc. 018.2020.CPL.PE.008.PMPE. Gêneros 
alimentícios. Empresa FL Comércio atacadista. 34.333.903/0001-
06. Vigência: 29/09/2021 a 28/01/2022. R$ 6.201,80. 1º TA ao 
TC nº 002/2021, Proc. 0020. 2020.CPL.PE.0010.PMPE. Objeto: 
25% de acréscimo. Empresa: nutrane nutrição animal ltda. 
04.591.114/0004-57. Vigência: 11/11/2021 a 10/02/2022. Valor R$ 
30.450,00.

PORTO DO RECIFE
CONTRATO

Processo LICON nº 080/2021,Modalidade:Cessão Onerosa 
de Uso nº 003/2021, Objeto: contrato de adaptação para 
transformar em cessão de uso onerosa o contrato de 
arrendamento nº 98/020/00 de área não afeta a operação 
portuária denominada PDZ - 10.a, medindo, o terreno, um total 
de 13.614,03 m² (treze mil seiscentos e quatorze vírgula zero 
três metros quadrados) e área construída o total de 6.340,00 
m² (seis mil e trezentos e quarenta metros quadrados). 
CONTRATO:2021/052/00, CNPJ:73.674.202/0002-73. Valor 
Global: R$ 1.130.023,20 (um milhão, cento e trinta mil, vinte e 
três reais e vinte centavos). Fundamento Legal: Lei nº 13.303/16. 
Luciana Latache Uchoa – Gestora da Unidade de Licitações e 
Contratos.(*)(**)(***).

PORTO DO RECIFE
ERRATA AO CONTRATO Nº 2021/045/00

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE PERNAMBUCO EDIÇÃO 
Nº191 DE 07/10/2021 PAG. 17, ONDE SE LÊ: VALOR GLOBAL: 
R$ 73.320,00 (setenta e três mil trezentos e vinte reais). LEIA SE: 
VALOR GLOBAL: 18.330,00 (dezoito mil, trezentos e trinta reais).

PROCAPE/UPE
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROC.294/2021–PE(SRP)180/2021- O Gestor do PROCAPE, 
ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. OBJ: FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS. Vencedor[CNPJ]/Itens (Valor Unit.
(R$)): PHARMAPLUS LTDA[03817043000152]/ 9(16,35); 
DROGAFONTE LTDA[08778201000126]/ 3(1,37), 15(1,50), 
16(3,08); COMERCIAL MOSTAERT LTDA[11563145000117]/ 
11(29,44), 13(74,95); EXOMED LTDA[12882932000194]/ 
21(0,44), 22(1,17); CRISTÁLIA LTDA[44734671000151]/ 
1(4,30), 4(13,99), 8(60,31); FARMACE LTDA[06628333000146]/ 
2(1,00); ONCOEXO LTDA[08958628000106]/ 12(4,90); 
FRESENIUS LTDA[49324221001500]/ 6(85,00); 
PROMEFARMA LTDA[81706251000198]/ 20(4,41); FABMED 
LTDA[05400006000170]/ 7(6,81). Os itens 5, 10, 14, 17, 18, 19 
foram desertos, revogados ou fracassados. Total R$812.888,40. 
PROC.315/2021–PE(SRP)195/2021- O Gestor do PROCAPE, 
ADJUDICA/HOMOLOGA o Proc. OBJ: FORNECIMENTO DE 
CABOS DE TRANSMISSÃO PARA SERRA DE ESTERNO, como 
FRACASSADO. Recife, 18/11/21. Ricardo Lima- Gestor.

RATIFICAÇÃO
PROC.308/2021–DISPENSA104/2021- RECONHEÇO e 
RATIFICO, Art. 24 inc. IV Lei 8666/93, OBJ: FORNECIMENTO 
DE FUROSEMIDA, 24.000 ampolas 2 ml, Empresa ELLO LTDA, 
CNPJ 14115388000180, Valor Unit. R$2.49; Total R$59.760,00 
para 3 meses. Recife, 18/11/21. Ricardo Lima- Gestor.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0058.2021.CCPLE-VIII.PE.0054.

SAD.BOMBEIROS
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de moto de 
salvamento aquático, visando atender o Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco e a Secretaria de Defesa Social, em 
conformidade com as características mínimas indicadas no item 
12 do Termo de Referência. Valor máximo estimado dos itens: 
R$ 1.861.348,5300 (Um milhão, oitocentos e sessenta e um mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos). 
Informamos que fi ca prorrogado o processo licitatório em 
epígrafe, conforme as seguintes informações: Nova data para 
o Recebimento das propostas até 24/11/2021, às 08:50h. Início 
disputa: 24/11/2021, às 09:00h (horário de Brasília). O edital na 
íntegra está disponível nas páginas eletrônicas: www.peintegrado.
pe.gov.br, e www.licitacoes.pe.gov.br. Recomenda-se que os 
licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 
documentos necessários à classifi cação/habilitação previamente 
digitalizados. Isabella Heráclio. Pregoeira da CCPLE VIII. Recife, 
18/11/2021.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GGGOL - CCPLE I

PROCESSO Nº 0044.2021.CCPLE-I.PE.0040.SAD.SEDUC
RECURSO ADMINISTRATIVO

DECISÃO
À vista das informações constantes na resposta ao recurso 
administrativo, da pregoeira Renta Ferraz Nunes, acerca do 
julgamento da habilitação do certame licitatório em epígrafe, 
da licitante EKIPSUL COMERCIO DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ 04.603.900/0001-84, julgo 
Parcialmente Procedente o recurso administrativo da licitante 
DE LORENZO DO BRASIL LTDA, com a consequente reforma 
da decisão que declarou a empresa EKIPSUL COMERCIO DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, habilitada 
e vencedora do certame, tendo em vista o não atendimento ao 
solicitado nos itens 01 e 11 do Termo de Referência, anexo I do 
Instrumento Convocatório da licitação em epígrafe.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO Nº 1028.2017.CCPLE-IV.PE.1010.SAD.FOP-UPE
Considerando o Parecer nº 17422365.2021.UPE-REITORIA-
PROADMI-ASSJUR, bem como o Termo de Rescisão Amigável 
do Contrato nº 001/2018, com a empresa TRATTO SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS EIRELI ME (CNPJ Nº 13.493.557/0001-
53), convocamos os licitantes remanescentes, na ordem 
de classifi cação dos preços propostos para o certame, a 
apresentarem a documentação constante no edital no prazo de 
24 horas para ccple4@sad.pe.gov.br. Berta Teixeira, Pregoeira IV.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GGGOL/CCPLE VIII

PROCESSO Nº 0093.2021.CCPLE-VIII.PE.0087.SAD.ATI
RECURSO ADMINISTRATIVO

DECISÃO
À vista dos argumentos apresentados pela pregoeira, Sra. 
Isabella Heráclio Bargetzi (Doc. SEI nº 18654676), presentes 
nas Informações ao Recurso Administrativo interposto pela 
licitante PISONTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO EIRELI, JULGO, com base §4º do art. 109 da Lei 
nº 8.666/93, IMPROCEDENTE a intenção de recurso apresentada 
pela referida empresa e ADJUDICO o objeto do pregão em 
favor da licitante CPTEC SOLUCÕES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACÃO LTDA, CNPJ nº 10.362.933/0001-82, para o lote 
único, no valor global de R$ 667.333,5000 (seiscentos e sessenta 
e sete mil, trezentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), 
por ter ofertado o menor valor e por ter cumprido com todas as 
exigências do ato convocatório. Rodrigo Silva Lages. Gerente 
Geral de Governança em Licitações do Estado. Recife, 16/11/2021.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO CHAMADA PÚBLICA Nº 001.2021- CCPLE VIII / SAD

A Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco – SAD 
comunica a Chamada n° 001 /2021- CCPLE VIII / SAD, cujo 
objeto é a obtenção de propostas de fi nanciamento de instituições 
fi nanceiras para a celebração de operação de crédito interno, 
com garantia da União, no montante de R$ 700.000.000,00 
(setecentos milhões de reais), no âmbito do Programa Estadual 
de Investimentos em Infraestrutura e Melhoria da Gestão Pública. 
A documentação necessária para consulta e os procedimentos 
estarão disponíveis no sítio eletrônico www.licitacoes.pe.gov.br 
e/ou www.sad.pe.gov.br. A sessão pública para o recebimento 
das propostas, será realizada no dia 13/12/2021, às 14:00h, no 
endereço situado à Avenida Engenheiro Antônio de Góes, 194, 
2º andar, Recife, Bairro: Pina, CEP: 51010-000,PE. O prazo para 
o envio das solicitações de esclarecimentos será até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data da sessão da chamada pública. 
Outras informações por meio do e-mail: ccple8@sad.pe.gov.br ou 
telefone (81) 3183-7754. Recife, 18/11/2021. Isabella Heráclio – 
Presidente/Pregoeira da CCPLE VIII.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0100.2021.CPL.PE.0026.SECTI - OBJETO: 
Fornecimento de equipamentos e material de consumo para os 
Espaços 4.0, para atender a SECTI. Valor máximo aceitável R$ 
965.301,00. Entrega das Propostas até 01/12/2021 às 09:00h. 
Início da Disputa 01/12/2021 às 10:00h, edital disponível no 
site www.peintegrado.pe.gov.br e no Portal de Licitações, site 
www.licitacoes.pe.gov.br. Horário de Brasília, informações fone: 
81 3183-5585. Recife-PE, 18/11/2021. Fátima M. P. de Lima - 
Pregoeira–SECTI.
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SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE ADITIVO
Primeiro Aditivo ao Contrato Nº021/2020, celebrado em 28 de 
outubro de 2021. Objeto: prorrogação do contrato referente à 
prestação de serviços de motoristas, mediante a disponibilização 
de profi ssionais devidamente habilitados nas categorias “B”, “C” 
e “D, no quantitativo e valores indicados na clausula quinta (Mão 
de obra 08, Diária: 80). Contratada: EDSERV LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI – ME. CNPJ: 09.282.163/0001-
89. Valor total: R$ 456.341,76. Nova vigência: 09.11.2021 a 
08.11.2022. Recife, 18 de novembro de 2021. Gilberto de Mello 
Freyre Neto. Secretário de Cultura.

SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato SECULT-PE Nº030/2021, realizado em 11 de outubro de 
2021. Objeto: serviço de locação de equipamentos de informática - 
do tipo Notebook, contendo processador com suporte a tecnologia 
de 64 bits e no mínimo dois núcleos de processamento com 
arquitetura X86. Memória cache total mínima de 2 MB. Barramento 
de sistema mínima de 800 MHz. Clock mínimoe 2.0 GHz. Memória 
RAM, tipo DDR2 800 MHz ou superior, com no mínimo 2 (dois) GB 
instalados. Unidade de disco rígido interna com capacidade mínima 
de 250 GB, com interface tipo Serial ATA 3 gb/s e velocidade de 
rotação de no mínimo 5.400 rpm. Unidade de DVDtRW interna, 
com monitor de LCD com tamanho mínimo de 13pol e máximo 
de 16pol. Teclado ABNT-2 com todos os caracteres da língua 
portuguesa. Mouse ótico, com três botões (com tecla de rolagem). 
Placa de rede e de wireless (802.11 b/g). Fonte de alimentação 
com ajuste automático. Bateria de íon de lítio (lithium-ion), com no 
mínimo 6 células, recarregável. 0 notebook deve pesar no máximo 
3 kg com a bateria instalada. Com maleta. Windows 7 Professional. 
Suporte técnico on-site durante o período de locação. Contratada: 
INTELIGENCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERACAO 
EIRELI, CNPJ: 01.579.387/0001-45. Valor global: R$ 223.200,00. 
Vigência: 11.10.2021 a 10.10.2023. Recife, 18 de novembro de 
2021. Gilberto de Mello Freyre Neto. Secretário de Cultura.

SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato SECULT-PE Nº033/2021, realizado em 10.11.2021 
– Objeto: Prestação de serviços especializados de reserva, 
emissão e entrega de bilhetes aéreos para viagens nacionais 
e internacionais e demais serviços correlatos, através de 
disponibilização de sistema informatizado para atender as 
demandas da Contratante. Contratada: BRASLUSO TURISMO 
LTDA, CNPJ: 09.480.880/0001-15. Vigência: 10.11.2021 a 
09.11.2022. Valor global estimado: R$ 47.160,00. Recife, 18 de 
novembro de 2021. Gilberto de Mello Freyre Neto. Secretário de 
Cultura.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA - SDS

JULGAMENTO FINAL DE RECURSO- PL 0064.2021.CPL-
II.PE.0040.DAG-SDS- OBJETO: Eventual Fornecimento 
de Água Mineral para a Secretaria de Defesa Social, bem 
como as Unidades que Manifestaram Interesse em participar 
do Registro De Preços. Com base no PARECERE DE 
JULGAMENTO DE RECURSO da CPL II/SDS, bem como demais 
documentos anexos aos autos, e amparado pelo Inc. VI do Art. 7º 
do Decreto nº 32.539/2008. Decido MANTER o JULGAMENTO 
DO PREGOEIRO, com base nas razões contidas no PARECERER 
da CPL II/SDS, dessa forma, no mérito, JULGANDO O 
RECURSO interposto pela empresa J M VIEIRA - COMERCIO 
DE GAS E AGUA como IMPROCEDENTE, bem como , no 
mérito, JULGO PROCEDENTE AS CONTRARRAZÕES opostas 
pela Empresa OLIVEIRA ÁGUA E ALIMENTOS SERVIÇOS EM 
GERAL/ THARLYANA DE OLIVEIRA, CNPJ: 36.819.537/0001-
25, mantendo a HABILITAÇÃO da Empresa OLIVEIRA ÁGUA 
E ALIMENTOS SERVIÇOS EM GERAL/ THARLYANA DE 
OLIVEIRA, como vencedora dos itens 1 e 2 do Pregão. Os 
autos encontram-se à disposição dos interessados. Recife, 18 
de novembro de 2021. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR   – 
Secretário Executivo de Gestão Integrada - SEGI/SDS.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

NOTIFICAÇÃO

O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA, com 
sede à Avenida General San Martin, 1371, Bongi, CEP: 50.761-
000 – RECIFE/PE, representada pela Comissão de Avaliação 
e Acompanhamento dos Processos, Contratos e Convênios: 
Mirela Vera Cruz da Costa Neukranz, matrícula de nº 412.8303, 
Marcilene Maria do Nascimento, matrícula nº 423.129-5, Pedro 
Roberto Pontual de Carvalho Júnior, matrícula nº 412.828-
1, Fernando Flávio dos Santos Oliveira, matrícula º 4128290, 
José Soares de Moraes, matrícula nº 409321-6, vem por meio 
deste RENOTIFICAR a empresa AGROTEC TECNOLOGIA EM 
AGRONEGÓCIO LTDA, CNPJ n° 06.987.725/0001-00, com sede 
na Avenida Caxangá, n° 4038, Iputinga, Recife/PE, representada 
por VALDEMAR CAROLINO AZEVEDO BEZERRA, brasileiro, 
casado com separação total de bens, analista de sistemas, 
RG n° 5.868.741-SSP/PE, CPF n° 036.282.664-16, residente 
e domiciliado em Recife/PE, representado por seu procurador, 
JACQUES DE PAULA ZARZAR, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, RG n° 8.960.663 SDS/PE, CPF/MF n° 263.727.808-
01, residente e domiciliado em Recife/PE, solicitando envio de 
comprovação da entrega integral a respeito do CT n° 001/2018, 
oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 061.2016, PROCESSO N° 
084.2016. VIII. PE. 061. SARA que tem como Objeto a aquisição de 
materiais e equipamentos agrícolas, incluindo a entrega parcelada 
na f orma de Kits em 87 municípios das regiões de desenvolvimento, 
Agrestes Central, Setentrional, Meridional e sertões do Moxotó, 
Itaparica, Araripe, Central, São Francisco e Pajeú, visando a 
implantação de componente produtivo, como parte integrante 
da Tecnologia Social de Acesso à Água - Cisterna Calçadão, 
Barreiro Lonado e Cisterna Telhadão, buscando-se atender às 
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA, 
para conclusão destas tecnologias sociais implantadas através 
do PROJETO PERNAMBUCO MAIS PRODUTIVO, no âmbito do 
Programa Brasil sem Miséria, da SARA/SEAF/PE, Convênio MDS/
SESAN/SARA nº 012/2011.

Ante ao exposto, fi ca Vossa Senhoria renotifi cada 
a apresentar comprovações da entrega integral, sob pena de 
abertura de processo administrativo e aplicação das demais 
sanções pertinentes, solicitamos manifestação formal acerca 
das providências que serão adotadas para reverter o quadro 
apresentado, de forma a cumprir o pactuado, no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar do recebimento da presente.

Aguardamos providências urgentes.

Atenciosamente,

 Comissão de avaliação e acompanhamento dos Processos, 
Contratos e Convênios:

Mirela Vera Cruz da Costa Neukranz
Matrícula de nº 412.8303

Marcilene Maria do Nascimento
Matrícula nº 423.129-5

Pedro Roberto Pontual de Carvalho Júnior
Matrícula nº 412.828-1

Fernando Flávio dos Santos Oliveira
Matrícula nº 4128290

José Soares de Moraes
Matrícula nº 409321-6

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

EXTRATO 6º T.A. CT. N° 002.2017 - COLETIVOS SÃO 
CRISTÓVÃO LTDA; CNPJ: 17.251.034/0002-32; OBJETO: 
Acréscimo do valor;  VALOR: R$ 51.243,00.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO III – CEL III
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021, CELIII – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 001/2021 - OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA URBANA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO/ PE”. 
SESSÃO INICIAL: 07/12/2021, às 10h30. Valor estimado: de R$ 
564.235,45. LOCAL: Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação - SEDUH, sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, 
Iputinga, Recife/PE. O Edital estará à disposição dos interessados 
no site: www.licitacoes.pe.gov.br ou na sala da GGLIC/SEDUH, 
no endereço já mencionado, através de contato prévio pelo 
telefone (81) 3181-3311 ou pelo e-mail cel3@seduh.pe.gov.br, 
mediante entrega de um CD-R/DVD-R virgem e preenchimento de 
formulário com dados da empresa. Recife, 18/11/2021. Jefferson 
Gomes Lopes. Presidente da CEL III – SEDUH/PE.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

Reconheço e homologo, para fi ns do disposto do art. 6º § 1º da 
Portaria SEE nº 3569, do item 5 do edital de credenciamento nº 
002/2021, à vista do Parecer Técnico da Gerência de Suporte 
Técnico (GSTE), (doc.(s) SEI nº (s) 18764721 e 18831185) e 
do Relatório Final emitido pela Comissão de Processamento e 
Julgamento do Credenciamento (CPJC), (doc. SEI 18831957), 
o credenciamento da empresa CIL – Comércio de informática 
LTDA (Filial) - CNPJ Nº 24.073.694/0001-55, para o fornecimento 
de equipamentos de Estação de Trabalho Móvel (Notebook) para 
Professores, Analistas Educacionais e Assistentes Administrativos 
Educacionais, no âmbito do Programa Professor Conectado, 
instituído pela Lei Estadual LEI nº 17.322, de 15 de junho de 2021, 
regulamentada pelo Decreto Estadual 50.873, de 17 de junho de 
2021, conforme especifi cações contidas no Termo de Referência 
(TR). Recife, 17 de novembro de 2021. ALAMARTINE FERREIRA 
DE CARVALHO Secretário Executivo de Administração e Finanças

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

 ARP nº 071/2021 - 1ª Publicação – PL. Nº 0091.2021.CPL-
II.PE.0037.SEDUC resolve publicar o preço registrado para 
aquisição eventual de contratação de empresa especializada 
no fornecimento de mobília para armazenamento, recarga e 
transporte dos dispositivos móveis que são compostas por 
mobiliários específi cos projetados para a guarda de notebooks. 
Empresa vencedora: ELLOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA, CNPJ: 12.680.125/0001-99. Valor total da ARP 
R$ 552.584,01. Vigência: 17/11/2021 a 16/11/2022. Alamartine 
Ferreira de Carvalho - Secretário Executivo de Administração e 
Finanças.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO Nº 003/2019. PARTES: SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEMAS, CNPJ 
no 13.471.612/0001-04, e a AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO 
AMBIENTE - CPRH, CNPJ n° 06.052.204/0001-52. OBJETO: 
Prorrogação por 24 meses do prazo de vigência do Acordo de 
Cooperação no 003/2019, que prevê a transferência do recurso da 
Compensação Ambiental no montante de R$ 4.774.023,46 para a 
SEMAS, para fi ns de contratação direta do Instituto de Tecnologia 
de Pernambuco (ITEP) para elaboração de instrumentos 
de inovação para a Gestão Ambiental e Conservação da 
Biodiversidade em Unidades de Conservação de Pernambuco, 
contemplando: i) elaboração/atualização de diagnósticos 
socioambientais participativos; ii) elaboração/revisão de planos 
de manejo das unidades de conservação estaduais; iii) criação/
proposição de conselhos gestores; e iv) concepção e elaboração 
de estratégia para implementação de corredores ecológicos de 
biodiversidades. Recife, 17/11/2021. JOSÉ ANTÔNIO BERTOTTI 
JÚNIOR - Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Ratifi co o Parecer GGAJU nº 99 .2021.SPVD - GGAJU – 
Dispensa de Licitação – com fundamento no inc. X do Art. 24 
da Lei 8.666/93. Objeto: Locação de imóvel para as instalações 
dos Núcleos de Prevenção Social da Secretaria de Política de 
Prevenção a Violência e às Drogas no Território de Vitória de 
Santo Antão – Centro - PE, para o período de 60 meses. Valor 
mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais). Locador: NORMA MARIA 
PEDROSO UCHOA. CPF nº 360.271.114-53. Recife, 17 de 
Novembro de 2021.

Cloves Benevides
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
  
Ratifi co o Parecer GGAJU nº 121 .2021.SPVD - GGAJU– Dispensa 
de Licitação – com fundamento no inc. X do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
Objeto: Locação de imóvel para as instalações dos Núcleos de 
Prevenção Social da Secretaria de Política de Prevenção a 
Violência e às Drogas no Território de Cordeiro - Recife - PE, para 
o período de 60 meses. Valor mensal: R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais). Locador: MARIA ADRIANA GOMES FERREIRA. 
CPF nº 224.791.474-87. Recife, 17 de Novembro de 2021.
 

Cloves Benevides
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Ratifi co o Parecer GGAJU nº 097 .2021.SPVD - GGAJU– Dispensa 
de Licitação – com fundamento no inc. X do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
Objeto: Locação de imóvel para as instalações dos Núcleos de 
Prevenção Social da Secretaria de Política de Prevenção a 
Violência e às Drogas no Território de Palmares/Centro- PE, para 
o período de 60 meses. Valor mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Locador: JOSE INACIO DE ARAUJO NETO. CPF nº 757.023.474-
04. Recife, 17 de Novembro de 2021.
 

Cloves Benevides
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Ratifi co o Parecer GGAJU nº 126 .2021.SPVD - GGAJU– Dispensa 
de Licitação – com fundamento no inc. X do Art. 24 da Lei 
8.666/93. Objeto: Locação do imóvel localizado na Av. Jornalista 
Possidônio Cavalcanti Bastos, nº 351 - Iputinga/ Recife, para as 
futuras instalações do Núcleo de Prevenção Social da Secretaria 
de Política de Prevenção a Violência e às Drogas, para o período 
de 60 meses. Valor mensal: R$ 3.048,65 (três mil, quarenta e oito 
reais e sessenta e cinco centavos). Locador: ISABEL CRISTINA 
BARBOSA DE MELO. CPF nº 167.266.774-72. Recife, 18 de 
Novembro de 2021.
 

Cloves Benevides
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 Ratifi co o Parecer GGAJU nº 125 .2021.SPVD - GGAJU– Dispensa 
de Licitação – com fundamento no inc. X do Art. 24 da Lei 
8.666/93. Objeto: Locação de um Imóvel situado na Rua Amauri 
Miranda nº 78 - CEP: 54500-001  , para as instalações dos Núcleos 
de Prevenção Social da Secretaria de Política de Prevenção 
a Violência e às Drogas no Território de Gaibú - Cabo de Santo 
Agostinho/PE, para o período de 60 meses. Valor mensal: R$ 
2.000,00 (dois mil reais). Locador: VALÉRIA DE ANDRADE 
MOURA. CPF nº 416.296.124-72. Recife, 18 de Novembro de 
2021.
 

Cloves Benevides
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO Nº007/2021.CONCEDENTE:Secretaria 
Estadual de Saúde.PROPONENTE:Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância da Vitória de Santo Antão - APAMI.CNPJ/
MF:11.683.174/0001-12.Objeto:repasse de recursos fi nanceiros 
para execução do “Projeto de Aquisição de Equipamentos:aparelho 
de anestesia pediátrico e adulto/ventilador pulmonar”.
Valor:R$126.000,00.Vigência:12meses(16/11/2021 a 15/11/2022).
Data da assinatura:16/11/2021.SEI:2300000029.001170/2021-02
TERMO DE FOMENTO Nº006/2021.CONCEDENTE:Secretaria 
Estadual de Saúde.PROPONENTE:Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia do Recife.CNPJ/MF:10.869.782/0001-
53.Objeto:repasse de recursos fi nanceiros para execução 
do “Projeto para manter a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia do Recife/Hospital Santo Amaro, integrada no SUS”.
Valor:R$20.160,39.Vigência:12meses(16/11/2021 a 15/11/2022).
Data de assinatura:16/11/2021SEI:2300000029.001612/2021-11
TERMO DE FOMENTO Nº008/2021.CONCEDENTE:Secretaria 
Estadual de Saúde.PROPONENTE:Associação PODE - 
Portadores de Direitos Especiais.CNPJ/MF:06.698.790/0001-07.
Objeto:repasse de recursos fi nanceiros para execução do “Projeto 
Habilitação e Reabilitação de crianças e adolescentes com 
deficiências”.Valor:R$40.002,39.Vigência:12meses(17/11/2021 
a 16/11/2022).Data da assinatura:17/11/2021.
SEI:2300000029.001324/2021-58

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA ESTÁGIO 
CURRICULAR Nº030/2021.CONCEDENTE:Secretaria 
Estadual de Saúde. CONVENENTE:MMF Cursos Técnicos 
Eireli/Centro de Ensino Grau T - Unidade Piedade.CNPJ/

MF:14.628.957/0001-91.Objeto:concessão de até 30 vagas 
para o Curso Técnico em Enfermagem e até 06 vagas para o 
Curso de Técnico em Radiologia para os alunos regularmente 
matriculados, a serem cumpridos nas Unidades de Saúde do 
Estado.Vigência:05anos(17/11/2021 a 16/11/2026).Data da 
assinatura:17/11/2021.SEI:2300000158.000539/2021-86

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº004/2018.
CONVENENTE:Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer 
de Pernambuco (Hospital de Câncer de Pernambuco - HCP).
CNPJ/MF:10.894.988/0001-33.Objeto:inclusão de procedimentos 
de Quimioterapia de Mieloma Múltiplo - 1ª e 2ª linhas, destinados 
ao tratamento de doenças oncohematológicas, conforme Portaria 
nº3.728/2020.Valor:R$4.702.185,00(fonte de recurso SUS).
Vigência:17/11/2021 a 08/01/2023.Data da assinatura:17/11/2021.
SEI:2300000266.004610/2021-72
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº002/2017.
CONTRATADO:Hospital do Tricentenário - Hospital Regional 
Emília Câmara.CNPJ/MF10.583.920/0010-24.Objeto:ampliação 
de 10 leitos de UTI, com serviço de hemodiálise.Vigência:efeito 
retroativo a 05/01/2021 e término vinculado a vigência 
do Decreto Estadual nº51.488/2021.Valor do acréscimo 
mensal:R$474.296,76(fonte de recurso SUS).Data da 
assinatura:18/11/2021.SEI:2300000302.000066/2021-14

SECRETARIA DE SAÚDE
IMPETRAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

A Comissão Especial de Seleção das Organizações Sociais de 
Saúde CES II, torna pública a suspensão da Seleção Pública 
014/2021 – UPA TORRÕES SEI n° 2300000214.000054/2021-
71, para análise, parecer e julgamento, este último pela 
autoridade competente do órgão, das interposições de Recursos 
Administrativos impetrados pelas entidades Instituto Social das 
Medianeiras da PAZ e Irmandade Santa Casa de Misericórdia do 
Recife, quanto ao Julgamento do Plano de Trabalho e Proposta 
Comercial. As entidades participantes receberam as peças 
recursais por meio eletrônico e estão automaticamente intimadas 
a enviarem suas contrarrazões no prazo de até 03 (três) dias úteis 
a contar do 1° dia útil após esta publicação exclusivamente para o 
email comissao2ses@gmail.com conforme item 9, subitens 9.1.10 
ao 9.1.12 do Edital. Informações: comissao2ses@gmail.com 
81 3184-0236. Recife, 18.11.2021. Thelmo Andrade de Oliveira 
- Presidente Comissão Especial de Seleção das Organizações 
Sociais de Saúde – CES II

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PROC. Nº. 1370.2021 – PE Nº. 0257.2021 – OBJ: REGISTRO 
DE PREÇOS COM VALIDADE 12 (DOZE) MESES PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS VISANDO 
ATENDER TODA A REDE PÚBLICA ESTADUAL DE SAÚDE 
DE PERNAMBUCO. Emp: ALCANCE NORDESTE, COMERCIO 
IMPORTACAO & EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
- Item 2 - Valor total do Item R$ 320.079,1953 | Emp: ONCO 
PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLOGICOS LTDA - Itens 3 e 4 - Valor total para os Itens 
R$ 11.518.080.0000 | Emp: ONCOEXO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - Item 1 - Valor total para o Item 
R$ 694.071,0000 | Recife, 18/11/2021. Vasty Lino Cândido – 
Presidente/Pregoeira – CPLC V.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE ADJUDICAÇÃO

AV. DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - PROC. 
Nº 0187.2021 - PE Nº 0038.2021 – OBJ: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO GRÁFICA 
DE 300.000 UNIDADES DO CARTÃO DE VACINAÇÃO, 
PARA ATENDER O CENTRO DE REFERÊNCIA EM 
IMUNOBIOLÓGICOS ESPECIAIS - CRIE E NA VACINAÇÃO DO 
COVID 19. Emp: LUCIANO BEZERRA DA SILVA- ME - ITEM 1. 
valor total R$24.000,00 | Recife, 18/11/2021. Maria Eugênia Araújo 
de Sá - Presidente/Pregoeira - CPLC.I.

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO PRORROGAÇÃO

Processo nº.2200/2021 Pregão Eletrônico nº.0380/2021 – 
OBJ. Fornecimento de BOMBA DE INFUSÃO DE INSULINA E 
INSUMOS, visando atendimento das demandas judiciais. | V. total 
est.R$ 333.409,000 | propostas: até 01/12/2021, às 14h00min 
abertura das propostas: 01/12/2021, às 14h10min início da 
disputa: 01/12/2021, às 14h20min | O Edital na íntegra poderá 
ser retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.
pe.gov.br Recife, 18/11/2021. Maria Eulília Ferraz Novaes, 
Presidente/Pregoeira – CPLC - VII.

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E 
QUALIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 0013.2021.CPL/SETEQ.
PE.0005.2021.SETEQ

OBJETO: Prestação de Serviços de mão de obra especializada 
na área Administrativa, visando à realização de atividades meio, 
administrativas acessórias, instrumentais ou complementares 
aos assuntos que constituem a área de competência legal, 
para atender as demandas da SECRETARIA DE TRABALHO, 
EMPREGO E QUALIFICAÇÃO – SETEQ,

Ratifi co a decisão tomada pela Pregoeira do certame em tela, a 
qual após analise das razões do recurso interposto, decidiu por 
voltar atrás em seus atos e HABILITAR a empresa SERCOSERV 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
08.717.223/0001-86. Em consequencia, decido por retornar o 
certame para fase de negociação, para posterior ADJUDICAÇÃO 
e HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em tela.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICO E HOMOLOGO o processo em epígrafe, por não 
vislumbrar nenhuma irregularidade, em favor da empresa 
SERCOSERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF 08.717.223/0001-86, Lote Único, no valor global de 
R$ 1.815.026,04 (hum milhão, oitocentos e quize mil, vinte 
e seis reais e quatro centavos). Recife, 18/11/2021. Alberes 
Haniery Patricio Lopes/Secretario de Trabalho, Emprego e 
Qualifi cação.
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SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E 
QUALIFICAÇÃO

 Extratos

CONTRATO N0 020/2021. Contratado: COOATES – 
COOPERATIVA DE TRABALHO AGRÍCOLA, ASSISTENCIA 
TÉCNICA E SERVIÇOS, CNPJ/MF nº 03.997.641/0001-
50. Objeto: Prestação dos serviços de desenvolvimento 
institucional com ensino e capacitar 1320 (mil trezentos e vinte) 
empreendedores e potenciais benefi ciados, na área de estética 
e beleza no âmbito do Projeto IDEA – 2021, distribuídos em 50 
municípios do Estado de Pernambuco, através de realização de 
66 turmas de Qualifi cação Profi ssional, com carga horário de 20 
a 40 horas. VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a partir da assinatura. 
VALOR TOTAL: R$ 477.800,40 (quatrocentos e setenta e sete 
mil, oitocentos reais e quarenta centavos). Origem: Processo N° 
0017.2021 CPL. Dispensa n° 0010/2021. Recife, 05 de novembro 
de 2021. ALBERES HANIERY PATRÍCIO LOPES – Secretário do 
Trabalho, Emprego e Qualifi cação - SETEQ.

CONTRATO N0 021/2021. Contratado: NECTAR – NUCLEO DE 
EMPREENDIMENTOS EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ARTES, 
CNPJ/MF nº 04.521.441/0001-90. Objeto: Prestação dos serviços 
de desenvolvimento institucional com ensino e capacitação sócio 
– profi ssional para 560 (quinhentos e sessenta) empreendedores 
benefi ciados, na área de serviços diversos no âmbito do Projeto 
IDEIA – 2021, distribuídos em 27 municípios do Estado de 
Pernambuco, através de realização de 28 turmas de Qualifi cação 
Profi ssional, com carga horária de 40 a 108 horas. VIGÊNCIA: 
11 (onze) meses a partir da assinatura. VALOR TOTAL: R$ 
412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais). Origem: Processo N° 
0016.2021 CPL. Dispensa n° 0009/2021. Recife, 05 de novembro 
de 2021. ALBERES HANIERY PATRÍCIO LOPES – Secretário do 
Trabalho, Emprego e Qualifi cação - SETEQ.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº 025/2021 - CPL SETUR. Tomada de Pr eços 
nº 018/2021. Tipo Menor Preço. Obra. CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, NO MUNICÍPIO DE ITAÍBA/PE. 
Valor: R$ 1.530.436,21. Autorizado pela Câmara de Programação 
Financeira, Ofício nº 1976/2021/CPF/SEFAZ (18132348), no SEI. 
Data e Local da Sessão de Abertura: 07/12/2021, às 10:00h. 
Secretaria de Turismo e Lazer do Estado de Pernambuco: no 
Setor Norte do Centro de Convenções, à Avenida Professor 
Andrade Bezerra, s/n, Salgadinho – Olinda- PE – BR, na sala da 
CPL – SETUR/PE. (CEP:53.111.970). O edital, na íntegra, poderá 
ser retirado no site www.setur.pe.gov.br ou no Painel de Licitações 
www.licitacoes.pe.gov.br, a partir de segunda-feira, 22/11/2021. 
Olinda, 18 de novembro de 2021. Mary Cléa Ferraz de Castro – 
Presidente da CPL – SETUR.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Autorizado conforme Ofício nº 1678/2021 – CPF (17159640), 
datado de 20/09/2021. Pro cesso nº 018/2021 – CPL SETUR – 
Tomada de Preços nº 011/2021. Obra. HOMOLOGO o Julgamento 
da Comissão Permanente de Licitação – CPL SETUR, referente à 
Tomada de Preços Nº 011/2021, Processo Licitatório nº 018/2021, 
consubstanciado nos termos da correspondente Ata lavrada 
em 27/10/2021, ADJUDICANDO o objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DO PÁTIO PERNAMBUCO, NO MUNICÍPIO DE 
PARNAMIRIM/PE, em favor da Empresa W.M CONSTRUÇÕES 
E INCORPORAÇÕES LTDA - ME, CNPJ: nº 18.259.511/0001-98, 
que ofertou o valor de R$ 301.011,62 (trezentos e um mil, onze 
reais e sessenta e dois centavos), tendo atendido aos itens da 
Tomada de Preços, e, de conformidade com os Artigos 44 e 45, § 
1º, inciso 1, da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores. 
Olinda, 18 de novembro de 2021.José Carlos de Morais Guerra. 
Secretário Executivo de Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2021- PREGÃO NA FORMA 
(ELETRÔNICA) Nº 015/2021, Objeto Nat.: Serviços. Objeto 
Desc.:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MODERNIZAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO - PE. Após 
o encerramento do certame, comunica-se a adjudicação e 
homologação do seu objeto no valor global em favor da seguinte 
empresa: FERREIRA E MORAES LTDA - Tipo: ME - LC123: Sim 
- Documento 17.985.704/0001-63 - Endereço: Avenida Thompson 
- CEP: 55296670 - UF: PE - Município: - Telefone: (87) 9135-9919. 
Valor total do vencedor: R$ 936.419,83 (novecentos e trinta e seis 
mil quatrocentos e dezenove reais com oitenta e três centavos 
de real). Ficando a partir desta a referida empresa convocada 
para a assinatura do respectivo contrato. A citada proposta foi 
apresentada a esta CPL em sessão de Pregão, em cumprimento 
a solicitação registrada na Ata Geral. Mais informações podem ser 
obtidas diretamente na sede do Órgão, situado na Rua Vidal de 
Negreiros, 43, Centro – Bom Conselho- PE.

Bom Conselho, 19 de novembro de 2021.

JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO
EXT.CONTRATO

Extrato de contrato nº 049/2021- O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE BOM CONSELHO– PE, contrata a empresa: 
HE CONSTRUTORA E ESTRUTURAS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 27.603.095/0001-94. Objeto: LOTE I- Contratação de 
empresa de engenharia para construção de 01 (uma) quadra 

poliesportiva coberta com vestiário, anexa a escola Municipal 
Antonio Tenório Sobrinho no distrito de Barra do Brejo; LOTE II- 
Contratação de empresa de engenharia para construção de 01 
(uma) quadra poliesportiva coberta com vestiário, anexa a escola 
Municipal Doralice Rodrigues da Silva, no Sítio Angico.  Valor global 
para o Lote I- R$ 803.598,58 (Oitocentos e três mil, quinhentos 
e noventa e oito reais e cinqüenta e oito centavos); Lote II- R$ 
803.598,58 (Oitocentos e três mil, quinhentos e noventa e oito 
reais e cinqüenta e oito centavos), valor global R$ 1.607.197,10 
(Hum milhão, seiscentos e sete mil cento e noventa e sete reais e 
dez centavos). Data: 27/10/2021. Cibelly Cavalcante Vieira Ferro- 
secretária de educação.

Extrato de contrato nº 071/2021- A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM CONSELHO– PE, contrata a empresa: HE 
CONSTRUTORA E ESTRUTURAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o nº 27.603.095/0001-94. Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para Pavimentação em paralelepípedos em diversas 
ruas do Município. valor global R$ 1.664,652,68 (Hum milhão, 
seiscentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e cinqüenta e dois 
reais e sessenta e oito centavos). Data: 27/10/2021. João Lucas 
da Silva Cavalcante- Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
AVISO DE LICITAÇÃO

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 076/PMI-SMA/2021. CPL. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/PMI-SMA/2021. Objeto: 
aquisição de Tubos de concretos armado com ferro 80cm 
e 60cm e Anéis de concreto para cacimba, com a fi nalidade 
de reparos nas estradas rurais do municipio do Ipojuca, 
dando acesso a toda população rural. VALOR: R$ 158.441,00. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 19/11/2021 às 
08h00min até o dia 02/12/2021 às 09h00min. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 02/12/2021 às 09h00min. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/12/2021 às 09h30min, os horários 
são de Brasília. A retirada do edital será através do site www.
licitaipojuca.com.br ou através do portal da transparência no site 
da Prefeitura Municipal do Ipojuca. Mais informações através do 
Fone: (81)3551-1156 ramal 213 ou do e-mail: licitacao2.0ipojuca@
gmail.com, Ipojuca-PE, 18/11/2021. José Heleno Alves- 
Secretário Municipal de Agricultura. (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/PMI-SME/2021. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/PMI-SME/2021.HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/PMI-SME/2021.RP - Aquisição 
de materiais de higiene pessoal, banho, vestuário e outros, 
para atendimento a creches e EMEis da Rede Pública 
Municipal, cujos objetos foram ADJUDICADOS a VISION 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES CNPJ 07.307.210/0001-
76 nos itens 04, 13, 14 e 17 pelo valor total de R$ 198.180,63; 
UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA 
CNPJ 20.306.488/0001-97 nos itens 09 e 11 pelo valor total 
de R$ 37.146,26; SUPRA DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI CNPJ 30.294.882/0001-46 nos itens 16 e 
18 pelo valor total de R$ 38.743,25; MJ COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI CNPJ 07.631.411/0001-24 no item 01 pelo valor total de 
R$ 26.280,00; ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 
CNPJ 05.763.509/0001-00 nos itens 02 e 03 pelo valor total de R$ 
38.605,70; PAULO JOSÉ MAIA ESMERALDO SOBREIRA CNPJ 
09.210.219/0001-90 no item 05 pelo valor total de R$ 5.544,00; 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA & CIA 
LTDA CNPJ 33.613.876/0001-62 nos itens 06, 08 e 15 pelo valor 
total de R$ 116.821,58; VALOR SUPRIMENTOS COMÉRCIO 
DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI CNPJ 70.066.840/0001-
32 nos itens 07 e 10 pelo valor total de R$ 51.775,75; PROLIMP 
PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI CNPJ 40.764.896/0001-08 no 
item 12 pelo valor total de R$ 59.060,02; ÉLO TÊXTIL LTDA CNPJ 
28.844.636/0001-39 no item 19 pelo valor total de R$ 23.039,25. 
Total Licitado R$ 595.196,44.Ipojuca, 04/11/2021. FRANCISCO 
JOSÉ AMORIM DE BRITO – Secretário Municipal de Educação(*)
(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
ERRATA

Na PORTARIA Nº 4827/2021, de 26 de outubro de 2021, que 
demitiu a servidora VERÔNICA XAVIER MUNIZ, mat. 67806/1, do 
cargo efetivo de Guarda Civil Municipal da Secretaria de Educação 
do Município de Ipojuca. Onde se Lê:“[...]Conforme os autos do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2021”.Leia-se:  “[...]
Conforme os autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
006/2020”.

CÉLIA AGOSTINHO LINS DE SALES
Prefeita do Município do Ipojuca

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI
Aviso de Licitação: PREFEITURA M. JUCATI - PROCESSO Nº 
22/2021, PREGÃO ELETRONICO N° 13/2021 - Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de recapagem de pneus 
para os veículos da frota municipal. Valor estimado R$ 154.286,50 
(cento e cinquenta e quatro mil duzentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta centavos). Início do acolhimento das propostas: a partir 
das 11:00h do dia 19/11/2021. Início da sessão de abertura: às 
08:00h do dia 02/12/2021. Início da sessão de disputa: às 09:00h 
do dia 02/12/2021. O edital completo será disponibilizado para 
consulta e cópia exclusivamente na internet no endereço: www.
licitacoes-e.com.br. Outras informações pelo fone/fax (087) 3779-
8103. Jucati, 18 de novembro de 2021. Helton Cordeiro de Fa rias 
da Silva - Pregoeiro.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VERTENTES

Tipo: Convocação Assinatura Contrato
Processo nº 015/2021. CPL. Pregão Eletrônico nº 008/2021. 
Ficam convocadas para assinatura do contrato e retirada da nota 
de empenho as licitantes classifi cadas em 2º lugar: José M da S 
Irmão Transportes e Serviços - ME, CNPJ: 22.702.210/0001-64; 
Macedo de Oliveira Eventos, Serviços e Locação de Veículos Eireli 
- ME, CNPJ: 20.737.267/0001-73; Delta Serviços e Locações de 
Veículos Ltda - EPP, CNPJ: 08.6950774/0001-96. Elídio Ferreira 
de Moura Filho. Secretário de Saúde  (*) (**) (***)

Publicações Municipais

AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL 
EXCELSIOR S.A.

 CNPJ (MF) nº 28.142.800/0001-66
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: São convidados os senhores acionistas da 
AGRIMEX – AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S/A, 
a se reunirem, em assembleia geral extraordinária, a se realizar, 
em 1ª convocação, no dia 26 de novembro de 2021, pelas 9:00 
(nove) horas, na sede social, sita no Engenho Bujari, Usina Santa 
Teresa, setor administrativo, Município de Goiana, Estado de 
Pernambuco, a fi m de tratarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1) eleição dos membros da diretoria da sociedade; 2) outros 
assuntos de interesse social. Goiana (PE), 10 de novembro de 
2021. José Bernardino Pereira dos Santos - Diretor Presidente I.

ASTEP ENGENHARIA LTDA
 CNPJ – MF Nº 10.778.470/0001-34 REUNIÃO DE ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA 
EM 30/11/2021. CONVOCAÇÃO O Sócio Quotista da ASTEP 
ENGENHARIA LTDA., José Barbosa Tojal, detentor de 32,90% 
do capital social da referida sociedade, invocando o disposto na 
Cláusula 13ª (Décima Terceira) do seu Contrato Social, vem por 
este Edital convocar os seus sócios quotistas a se reunirem em 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e em ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que serão realizadas no dia 30 de novembro 
de 2021, às 10h00m, em primeira convocação, com a presença de 
sócios detentores de no mínimo três quartos do capital social (art. 
1.074 do Código Civil), e, em segunda convocação, com 1h após, 
com qualquer número de seus sócios, na Rua Padre Carapuceiro, 
nº 910, Boa Viagem, 19º (décimo nono) andar do Empresarial 
Acácio Gil Borsoi, nesta cidade do Recife, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA: a) Deliberar 
sobre as Contas e Demonstrativos Financeiros da Administração, 
relativos ao biênio 2019-2021; b) Prestação de Contas da atual 
diretoria; c) Eleição da Diretoria para o biênio, 11/2021 a 11/2023; 
e d) Outros assuntos conexos e correlatos. ASSEMBLÉIA 
EXTRAORDINÁRIA: a) Alteração do Parágrafo 1º (Primeiro) da 
Cláusula 1ª (primeira) do Contrato Social para efetuar a mudança 
do endereço da sede da empresa que passará da Rua Padre 
Teófi lo Tworz, nº 161, Prado, CEP. 50.830-080, Recife/PE para o 
novo endereço situado na Rua Guimarães Peixoto, nº 75, Edifício 
One Way Núcleo Empresarial, salas 1201 e 1202, bairro de Casa 
Amarela, CEP.52.051-305, Recife/PE; b) Alteração do Parágrafo 2º 
(Segundo) da Cláusula 8ª (oitava) do Contrato Social para efetuar 
a mudança do prazo da vigência dos mandatos dos Diretores que 
passará da 02 (dois) anos para 03 (três) anos, podendo haver 
recondução, fi xando-se, de logo, a contagem de início deste prazo 
a partir de 16 de novembro de 2021; c) Alteração da Cláusula 14ª 
(Décima Quarta) do Contrato Social para efetuar a mudança do 
Quórum deliberativo, que passará de 2/3 (dois terço) do capital 
social, para maioria absoluta dos votos correspondentes a mais 
da metade do capital; e d) Outros assuntos conexos e correlatos. 
Recife/PE, 17 de novembro de 2021. ASTEP ENGENHARIA 
LTDA. José Barbosa Tojal

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 3ª 
REGIÃO - PE

ANUIDADES, EMOLUMENTOS E MULTAS PARA 2022
O Corecon-PE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares 
conferidas pela Lei 1.411/1951, Decreto 31.794/1952, Lei 
6.021/1974, Lei 6.537/1978, com base na Resolução Cofecon 
2.085/2021 e por meio da Resolução Corecon-PE 14/2021, 
estabeleceu os seguintes valores e condições para o exercício de 
2022: I – Anuidade para pessoa física: R$ 575,00 (quinhentos e 
setenta e cinco reais); II - Anuidade para pessoa jurídica individual 
e pessoa jurídica com capital registrado de até R$10.000,00 (dez 
mil reais): R$671,88 (seiscentos e setenta e um reais e oitenta 
e oito centavos); III – Anuidade para demais pessoas jurídicas: 
Resolução Cofecon 2.085/2021 – art.1º – III; IV – Anuidade para 
registro secundário de pessoas jurídicas: metade do devido pela 
matriz; V – Os pagamentos das anuidades poderão ser em cota 
única, até 31 de março de 2022, ou em até três parcelas iguais e 
consecutivas, sem descontos, até 31 de janeiro, 28 de fevereiro 
e 31 de março de 2022; em cota única terão desconto de 10% 
(dez por cento), até 31 de janeiro de 2022, e de 5% (cinco por 
cento), até 28 de fevereiro de 2022; VI – Emolumentos: Registro 
de pessoa física: R$ 47,00 (quarenta e sete reais); Expedição 
de carteira de identidade do economista: R$ 63,00 (sessenta e 
três reais); Taxa de cancelamento de registro de pessoa física 
e pessoa jurídica: R$ 170,00 (cento e setenta reais); Emissão 
de outras certidões de pessoas físicas, incluídas alterações de 
nomes, especialização profi ssional e de regularidade e atividades: 
R$60,00 (sessenta reais); Emissão de certidão de regularidade 

simplifi cada (pessoas físicas): Isento; Registro de pessoa jurídica 
(inscrição original): R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais); 
Registro secundário de pessoa jurídica: R$ 123,00 (cento e vinte 
e três reais); Emissão de certidões de pessoas jurídicas, incluídas 
as de regularidade de funcionamento, alteração de nome ou razão 
social: R$ 220,00 (duzentos e vinte reais); Emissão de Certidão de 
Acervo Técnico - CAT para pessoa física e para pessoa jurídica: 
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais); Emissão de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART: R$ 220,00 (duzentos e vinte 
reais); VII – Os limites e demais condições das cobranças de 
multas: Resolução Cofecon 2.085/2021 – art.3º. Recife, 19 de 
novembro de 2021. Econ. André Lima de Morais – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
MINERAÇÃO AFONSO R. LIMA S/A - FERGUSA

CNPJ 11.665.890/0001-77
CONSIDERANDO a faculdade de convocação conferida a 
qualquer acionista pela Lei 6.404/76, no seu artigo 123, Parágrafo 
Único, letra “b”, face à inércia da atual Diretoria;
CONSIDERANDO que, na última Assembléia dos acionistas 
da Mineração Afonso R Lima S/A - FERGUSA realizada em 
15/06/2021 na sede da respectiva empresa, os acionistas 
Marcondes de Moura Rodrigues e Márcia Moura Rodrigues 
Magalhães informaram a todos os acionistas presentes sobre a 
venda de 3,84% de suas ações respectivamente e apresentaram 
os compradores das citadas ações, bem como solicitaram a atual 
Diretoria a transcrição das respectivas ações para os compradores 
em livros próprios da empresa;
CONSIDERANDO que até a data desta Convocação, apesar de 
já reiteradamente solicitado à Diretoria da empresa, as ações 
do acionista Marcondes de Moura Rodrigues e Márcia Moura 
Rodrigues Magalhães ainda não foram formalmente transferidas 
em Livro próprio da empresa, os quais estão em posse da atual 
Diretoria.
CONSIDERANDO que os acionistas Marcondes de Moura 
Rodrigues e Márcia Moura Rodrigues Magalhães, valendo-se dos 
seus amplos e irrestritos direitos de acionistas da Companhia, 
conforme lei própria das empresas S/A, vêm perante VV. 
Senhorias:
CONVOCAR a todos os acionistas para a reunião de Assembléia 
Geral, que se realizará no dia 20 de dezembro de 2021, às 09h00, 
na sede social da Mineração Afonso R. Lima S/A - Fergusa, no 
Parque Industrial FERGUSA, s/n, Zona Rural de São José do 
Belmonte/PE, com as seguintes Ordens do Dia: a) Apresentação, 
pela atual Diretoria, dos Livros de Registro de Ações Nominativas, 
Livros de Atas, Livros de Presença, Livros de Registros, Livros 
Contábeis e Fiscais; b) A apresentação, pela atual Diretoria, 
da prestação de contas referentes ao período de sua gestão 
(ano de 2012 a 2021), para exame, discussão e votação das 
demonstrações fi nanceiras; c) A transcrição, em livro próprio, da 
transferência das Ações que os acionistas Marcondes de Moura 
Rodrigues e Márcia Moura Rodrigues Magalhães venderam aos 
compradores e novos acionistas, conforme já comunicado na 
última Assembleia realizada em 15 de junho de 2021 e registrado 
em Ata; d) eleição da Diretoria; e) outros assuntos de interesse 
geral.
São José do Belmonte/PE, 18 de novembro de 2021.
Marcondes de Moura Rodrigues / Márcia Moura Rodrigues 
Magalhães - Acionistas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -GMSR –GRUPO 
MORAES DE SAÚDE E REABILITAÇÃO LTDA

Edital de Convocação. Na qualidade de sócio-administrador da 
sociedade empresária limitada GMSR – GRUPO MORAES DE 
SAÚDE E REABILITAÇÃO LTDA, CNPJ nº 36.117.219/0001-12, 
convoco os sócios para a Reunião de Sócios , a ser realizada 
em 29/11/2021, às 09h em primeira convocação, e às 09:30h em 
segunda convocação, na sede social da sociedade, Rua Padre 
Giordano, 213, Boa Viagem, CEP 51.021-490, para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia: (i) aprovação das contas do 
liquidante e encerramento do procedimento de liquidação da 
Sociedade; (ii) extinção da Sociedade. Danilo Farias de Moraes.
Recife/PE, 19/11/21.

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
FARMOQUÍMICOS - IBF

A Indústria Brasileira de Farmoquímicos - IBF CNPJ 
14.864.868/0004-97, torna público que requereu ao Instituto 
Brasileiro do Meio-Ambiente e dos Recursos Naturais - IBAMA 
(Divisão de Licenciamento Ambiental de Energia Nuclear, 
Térmicas, Eólicas e Outras Fontes Alternativas - DENEF/CGTEF/
DILIC/IBAMA), a Licença de Instalação tipo I, para produção de 
radioisótopos com acelerador cíclotron no município de Vitória de 
Santo Antão, no Estado de Pernambuco, localizado a Rodovia BR-
232, Km 58, Distrito 04. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental. 

Publicações Particulares
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MINERAÇÃO AFONSO R LIMA S.A. - FERGUSA - CNPJ (MF) 11.665.890/0001-77 - RELATÓRIO DA DIRETORIA: prezados acionistas: cumprindo
determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de v.sas. O balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis desta sociedade, referente aos
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2013 a 2020. São josé do belmonte (pe), 11 de novembro de 2021. Alexandre pereira rodrigues - diretor presidente.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO - EXPRESSO EM REAIS
2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012

Ativo 2.000.925,81 1.834.999,79 2.076.863,87 2.318.727,95 2.560.592,03 2.802.456,11 3.044.320,19 3.286.184,27 3.528.048,35
Circulante - - - - - - - - -
Não circulante 2.000.925,81 1.834.999,79 2.076.863,87 2.318.725,95 2.560.592,03 2.802.456,11 3.044.320,19 3.286.184,27 3.528.048,35
Investimentos 4.948,78 4.948,78 4.948,78 4.948,78 4.948,78 4.948,78 4.94878 4.948,78 4.948,78
Imobilizado 1.995.977,03 1.830.051,01 2.071.915,09 2.313.779,17 2.555.643,25 2.797.507,33 3.039.371,41 3.281.235,49 3.523.099,57
Passivo 2.000.925,81 1.834.999,79 2.076.863,87 2.318.727,95 2.560.592,03 2.802.456,11 3.044.320,19 3.286.184,27 3.528.048,35
Circulante 2.126.551,05 1.909.520,33 1.878.038,95 1.852.400,89 2.121.920,21 2.097.323,47 2.042.406,78 2.028.481,75 2.018.382,35
Obrigações tributárias 1.268.640,58 1.294.056,04 1.295.069,06 1.305.243,39 1.588.949,68 1.586.041,58 1.564.308,29 1.563.334,54 1.562.958,04
Parcelamentos 657.910,47 615.464,29 582.969,89 547.157,50 532.970,53 511.281,89 478,098,49 465.147,21 455.424,31
Contas a pagar 200.000,00 - -
Não circulante 616.269,49 382.277,87 371.503,38 356.257,05 67.649,76 62.609,47 102.175,53 97.308.56 21,00
Pessoas ligadas 475.230,18 241.238,56 212.834,27 175.550,69 67.649,76 62.609,47 102.175,53 97.308,56 21,00
Parcelamentos 141.039,31 141.039,31 158.669,11 180.706,36 - - - - -
Patrimônio líquido (741.894,73) (456.798,41) (172.678,46) 110.070,01 371.022,06 642.523,17 899.737.88 1.160.393,96 1.509.645,00
Capital 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584,577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 0,01
Reservas de capital 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 4.584.577,32
Prejuízos 
acumulados (5.326.472,06) (5.041.375,74) (4.757.255,79) (4.474.507,32) (4.213.555,27) (3.942.054,16) (3.684.839,45) (3.424.183,37) (3.074.932,33)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO REFERENTE EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - EXPRESSA EM REAIS
2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012

Receita operacional líquida - - - - - 65.517,12 113.776,46 6.117,26 -
Despesas administrativas e gerais (242.650,14) (251.625,55) (246.936,08) (246.765,08) (249.812,47) (287.436,02) (357.801,61) (345.500,64)) (241.885,08)
Resultado financeiro líquido (42.446,18) (32.494,40) (35.812,39) (14.186,97) (21.688,64) (33.297,00) (13.457,88) (9.722,90) (10.799,06)
Lucro (prejuízo) antes dos tributos (285.096,32) (284.119,95) (282.748,47) (260.952,05) (271.501,11) (255.215,90) (257.483,03) (349.106,28) (252.684,14)
Provisão para contribuição social - - - - - (1.052,00) (1.670,02) (76,19) -
Provisão para imposto de renda - - - - - (946,81) (1.503.,03) (68,57) -
Lucro (prejuízo) líquido (285.096,32) (284.119,95) (282.748,47) (260.952,05) (271.501,11) (257.214,71) (260.656,08) (349.251,04) (252.684,14)
Lucro (prej)por lote de 1.000 ações (62,19) (61,97) (61,67) (56,92) (59,22) (56,10) (56,85) (76,18) (55,12)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO REFERENTE EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - EXPRESSA EM REAIS
2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012

Capital social
Saldo no inicio do período 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 0,01 0,01
Capitalização de reservas - - - - - - - 4.584.576,99 -
Saldo no final do período 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 4.584,577,00 4.584.577,00 4.584.577,00 0,01
Reservas de capital
Saldo no inicio do período 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 4.584.577,32 4.584.577,32
Incorporação ao capital social - - - - - - - (4.584.576,99) -
Saldo no final do período 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 0,33 4.584.577,32
Prejuizos acumulados
Saldo no inicio do período (5.041.375,74) (4.757.255,79)(4.474.507,32) (4.213.555,27) (3.942.054,16) (3.684.839,45) (3.424.183,37) (3.074.932,33)(2.822.248,19)
Resultado líquido do período (285.096,32) (284.119,95) (282.748,47) (260.952,05) (271.501,11) (257.214,71) (260.656,08) (349.251,04) (252.684,14)
Saldo no final do período (5.326.472,06) (5.041.375,74)(4.757.255,79) (4.474.507,32) (4.213.555,27) (3.942.054,16) (3.684.839,45) (3.424.183,37)(3.074.932,33)
Total
Saldo no inicio do período (456.798,41) (172.678,46) 110.070,01 371.022,06 642.523,17 899.737,88 1.160.393,96 1.509.645,00 1.762.329,14
Resultado líquido do período (285.096,32) (284.119,95) (282.748,47) (260.952,05) (271.501,11) (257.214,71) (260.656,08) (349.251,04) (252.684,14)
Saldo no final do perído (741.894,73) (456.798,41) (172.678,46) 110.070,01 371.022,06 642.523,17 899.737,88 1.160.393,96 1.509.645,00

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA REFERENTE EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO EXPRESSA EM REAIS
2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013 2012

Atividades operacionais
Resultado líquido do exercício (285.096,32) (284.119,95) (282.748,47) (260.952,05) (271.501,11) (257.214,71) (260.656,08) (349.251,04) (252.684,14)
Depreciações 242.650,14 241.864,08 241.864,08 241.864,08 241.864,08 241.864,08 241.864,08 241.864,08 241.864,08
(acréscimos) decréscimos de ativos - - - - - - - - -
Acréscimos (decréscimos) de passivos 217.030,72 13.851,58 3.600,81 (88.812,96) 24.596,74 54.916,69 13.925,03 10.099,40 10.799,06
Fluxo de caixa das atividades operacionais 174.584,54 (28.404,29) (37.283,58) (107.900,93) (5.040,29) 39.566,06 (4.866,97) 97.287,56 (21,00)
Atividades de investimentos
Aquisição de direitos do imobilizado (408.576,16) - - - - - - - -
Fluxo de caixa das ativ. de investimentos (408.576,16) - - - - - - - -
Atividades de financiamento
Pessoas ligadas 233.991,62 28.404,29 37.283,58 107.900,93 5.040,29 (39.566,06) 4.866,97 97.287,56 21,00
Fluxo de caixa das ativ. de financiamento 233.991,62 28.404,29 37.283,58 107.900,93 5.040,29 (39.566,06) (4.86697) (97.287,56) 21,00
Acréscimos (decrésc) nas disponibilidades - - - - - - - - -
Demonstração do acréscimo (decréscimo)
No início do período - - - - - - - - -
No final do período - - - - - - - - -
Variação - - - - - - - - -

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 a 2020

VALORES EM REAIS 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL - A companhia tem como objeto social a pesquisa e lavra de
minérios em geral; beneficiamento, industrialização e comercialização de seus produtos; industrializa-
ção de carvão vegetal; exportação dos seus produtos e importação do que se fizer necessário à real-
ização do objeto social. 

NOTA 2 - BASE DE PREPARAÇÃO - a) Declaração de Conformidade - As demonstrações contábeis
da companhia foram preparadas em conformidade com as práticas contábeis adotados no Brasil, as
quais abrangem a legislação societária e as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade
(CFC) em especial a NBC TG 1000, aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo
disposição em contrário; b) Base de mensuração - As demonstrações contábeis foram preparadas
considerando o custo histórico como base de valor, exceto quando de outra forma indicado; c) Moeda
funcional e moeda de apresentação - As demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a
moeda funcional da empresa; d) Estimativas de julgamento - A preparação das demonstrações contábeis
em conformidade com as normas contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e
também o exercício de julgamento por parte da Administração da Empresa no processo de aplicação das
políticas contábeis. Desta forma, os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e
premissas são revistas de uma maneira contínua e tais revisões são reconhecidas nos períodos em que
são revisadas; e) Demonstrações contábeis comparativas - As demonstrações contábeis para fins
comparativos estão sendo apresentadas comparativamente coma as demonstrações financeiras em 31
de dezembro do ano anterior. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - 3.1) a) Ativos e Passivos Circulante e não circu-
lantes - Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios econômicos
futuros serão gerados em favor da empresa, seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança.
Um passivo é reconhecido no balanço quando a empresa possui uma obrigação legal ou constituída
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para
liquidá-lo. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os
Ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização, ou liquidação for provável
que ocorra até o final do exercício social seguinte. Caso contrário, são demonstrados como não circu-
lantes. b) Apuração do resultado - O resultado das operações é apurado em conformidade com o
princípio contábil da competência do exercício. Dessa forma, as receitas são reconhecidas quando
realizadas e as despesas são apropriadas quando incorridas, independentemente do seu recebimento
ou pagamento, respectivamente. c) Tributação - A empresa optou pela tributação do imposto de renda
com base no lucro presumido. Assim a Tributação pelo imposto de renda (alíquota de 15%, acrescida do
adicional de 10%) é calculada tendo como base de cálculo a presunção do lucro. A contribuição social
(alíquota de 9%), tendo como base de cálculo a presunção do lucro, os quais são contabilizados pelo
princípio de competência, calculados conforme legislação em vigor. A tributação sobre receita
compreende a contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) a alíquota de 0,65% e a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) à alíquota de 3,00%, de acordo com
a legislação em vigor. Os referidos tributos são contabilizados pelo princípio da competência e
apresentados como dedução da receita bruta. 

NOTA 4 - CAPITAL SOCIAL - O capital subscrito e integralizado é composto por 4.584.577 ações
nominativas do valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, sendo 1.571.936 ações ordinárias; 583.493
ações preferenciais Classe A e 2.429.148 ações preferenciais Classe B. A cada ação ordinária
corresponde um voto nas deliberações da Assembleia Geral. As ações preferenciais não têm direito a
voto, mas gozarão das seguintes vantagens: a) prioridade na distribuição de dividendos mínimos, não
cumulativos, de 6% (seis por cento) ao ano, calculado sobre o valor nominal das ações, participando em
igualdade com as ações ordinárias da distribuição de dividendos acima do mínimo estabelecido e das
bonificações me novas ações, emitidas em decorrência da capitalização de lucros e reservas, não se
admitindo a nenhum tipo ou classe de ações vantagens patrimoniais superiores, condições estas que os
torna de participação integral nos resultados; b) prioridade no reembolso do capital na hipótese de
liquidação da sociedade. 

NOTA 5 - CONTINGÊNCIAS - As declarações de rendimentos pessoa Jurídica e demais encargos
resultantes das operações da empresa, estão sujeitos a exame por parte das autoridades fiscais dentro
dos prazos prescricionais. Recife (PE), 31 de dezembro de 2020. 

Alexandre Pereira Rodrigues - Diretor Presidente 

Wellington Cavalcanti de Lima - TC - CRC-12.127-O-PE
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